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Breve apresentação

Almanaque do Consumidor é o quinto livro dedicado a explicar a legis-
lação brasileira de forma direta e simplificada, utilizando a metodologia que 
desenvolvemos com este propósito. 

Em essência, nosso método temático segue os seguintes passos e 
procedimentos: 

a)	 define-se um campo da legislação a ser examinado (no caso o Direito 
do Consumidor);

b)	 são pesquisados todos os assuntos, pontos de interesse, detalhes signi-
ficativos e questões abordadas pelo legislador, dando-lhes um título e 
o status de tópico; 

c)	 cada tópico aborda todas as ocorrências do tema na legislação em 
pauta (no caso deste Almanaque: Constituição Federal, Código de De-
fesa do Consumidor, outros códigos, legislação federal), seguindo a 
ordem numérica dos artigos; 

d)	 sob cada tópico, a legislação é apresentada na forma de enunciados, 
com sujeito, verbo e predicado, com subtítulos variados; 

e)	 cada enunciado transcreve uma faceta da legislação, procurando ser o 
mais fiel possível ao texto original, mas com adaptações para torná-lo 
mais compreensível ao leitor; 

f)	 os enunciados trazem somente dados contidos na lei, mas não toda a 
informação referente ao assunto em tela, o que em muitos casos seria 
inviável em três linhas de Word; 

g)	 no final de cada enunciado, transcreve-se a fonte da citação, para que 
o leitor faça a sua lição de casa, consultando a legislação pertinente no 
ponto certo. 

Os outros livros que utilizam o método temático são o Decodificador do 
CPC, o Facilitador do Condomínio, o Navegador do Código Civil e o Indexador 
da Constituição, cujas características estão mencionadas no anúncio veiculado 
numa das capas deste exemplar. 

Como editor responsável pelos 25 volumes da Revista Luso-Brasileira de 
Direito do Consumo, publicados entre março de 2011 e março de 2017, sob a 
direção do Prof. Mário Frota, senti-me à vontade para imergir nas entranhas do 
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Código de Defesa do Consumidor e legislação paralela, com o propósito de 
deixá-lo mais acessível a todos. 

A versão digital deste livro facilitará ainda mais a rotina de quem trabalha 
na defesa dos consumidores e igualmente de quem está do outro lado do bal-
cão, na qualidade de fornecedor de produtos e serviços. 

Que seja útil a todos é o nosso desejo. Críticas e sugestões serão sempre 
bem-vindas pelo e-mail diretoria@bonijuris.com.br.

L. F. Queiroz 
Autor
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Abreviaturas e siglas

§	 –	 parágrafo
§§	 –	 parágrafos
al.	 –	 alínea / alíneas
art.	 –	 artigo / artigos
c/c	 –	 combinado com / conjugado com
caput	 –	 cabeça do artigo
Cód.	 –	 código
Const.	 –	 Constituição Federal de 1988
inc.	 –	 inciso / incisos
par. ún.	–	 parágrafo único

ABNT	 –	 Associação Brasileira de Normas Técnicas
AGU	 –	 Advocacia-Geral da União
CFDD	 –	 Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
CNJ	 –	 Conselho Nacional de Justiça
CDC	 –	 Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90)
DF	 –	 Distrito Federal
FDD	 –	 Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
LGPD	 –	 Lei Geral de Proteção de Dados  (Lei 13.709/18)
MP	 –	 Ministério Público
MPU	 –	 Ministério Público da União
OAB	 –	 Ordem dos Advogados do Brasil
SBDC	 –	 Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 
STF	 –	 Supremo Tribunal Federal
STJ	 –	 Superior Tribunal de Justiça
TCU	 –	 Tribunal de Contas da União
TSE	 –	 Tribunal Superior Eleitoral
TST	 –	 Tribunal Superior do Trabalho
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A
A

1.  ABNT

Normas oficiais
• É abusiva a prática de colocar, no 

mercado de consumo, qualquer pro-
duto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes: CDC, art. 39, inc. VIII

Prática abusiva
• Se normas específicas não existirem, 

constituirá prática abusiva colocar o 
produto ou serviço em desacordo com 
as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) ou de outra 
entidade credenciada: CDC, art. 39, inc. 
VIII, 2ª parte

2.  Abusividade
Ver Cláusulas abusivas / Práticas abusivas / 
Publicidade 

3.  Acidente de Consumo
Ver Fato do produto ou serviço /	  
Responsabilidade / Vícios do produto ou serviço

4.  AÇÕES COLETIVAS

Princípio básico 
• Defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo a título coletivo ou 
individualmente: CDC, art. 81, caput

Direitos difusos
• Defesa coletiva será exercida quan-

do se tratar de interesses ou direitos 
difusos, assim entendidos os transindi-
viduais de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas 
e legadas por circunstâncias de fato: 
CDC, art. 81, par. ún., inc. I

Direitos coletivos 
• Também haverá defesa coletiva quan-

do se tratar de interesses ou direitos co-

letivos, assim entendidos os transindi-
viduais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte 
contrária: CDC, art. 81, par. ún., inc. II

Direitos homogêneos
• Defesa coletiva será exercida quan-

do se tratar de interesses ou direitos in-
dividuais homogêneos, assim entendi-
dos os decorrentes de origem comum: 
CDC, art. 81, par. ún., inc. III

Custas e honorários
• Nas ações coletivas não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associa-
ção autora, salvo comprovada má-fé, 
em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais: CDC, art. 87, caput

• Em caso de litigância de má-fé, a as-
sociação autora e os diretores respon-
sáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em hono-
rários advocatícios e ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilida-
de por perdas e danos: art. 87, par. ún. 

Interesses homogêneos
• Nas ações coletivas para a defesa de 

interesses individuais homogêneos os 
legitimados poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vítimas, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos: CDC, 
art. 91

• Proposta a ação, será publicado edi-
tal no órgão oficial, a fim de que os in-
teressados possam intervir no processo 
como litisconsortes, sem prejuízo de 
ampla divulgação pelos meios de co-
municação social por parte dos órgãos 
de defesa do consumidor: CDC, art. 94
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• Execução da ação poderá ser cole-
tiva, sendo promovida pelos legitima-
dos, abrangendo as vítimas cujas in-
denizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo 
do ajuizamento de outras execuções: 
CDC, art. 98, caput

• Execução coletiva far-se-á com base 
em certidão das sentenças de liquida-
ção, da qual deverá constar a ocorrên-
cia ou não do trânsito em julgado: CDC, 
art. 98, § 1º 

Coisa julgada
• Nas ações coletivas de que trata o 

CDC, a sentença fará coisa julgada erga 
omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de pro-
vas, hipótese em que qualquer legiti-
mado poderá intentar outra ação, com 
idêntico fundamento: CDC, art. 103, inc. I

• Sentença fará coisa julgada ultra 
partes quando se tratar da defesa de 
direitos ou interesses coletivos, mas li-
mitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência da ação por 
insuficiência de provas: CDC, art. 103, 
inc. II c/c art. 81, par. ún., inc. II

• Efeitos da coisa julgada não preju-
dicarão interesses e direitos individu-
ais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe: CDC, art. 
103, § 1º 

• Efeitos da coisa julgada somente be-
neficiarão os autores de ação individual 
se for requerida sua suspensão no prazo 
de 30 dias, a contar da ciência do ajui-
zamento da ação coletiva: CDC, art. 104

5.  Afixação de Preços
Ver Comerciante / Preço 

6.  AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Compromisso 
• Na ação civil pública, órgãos públi-

cos legitimados poderão tomar dos in-
teressados compromisso de ajustamen-
to de sua conduta às exigências legais, 
mediante combinações, o qual terá efi-
cácia de título executivo extrajudicial: 
Lei 7.347/85, art. 5º, § 6º 

7.  ANALFABETO

Superendividamento 
• Na oferta de crédito ao consumidor, 

principalmente se se tratar de consumi-
dor analfabeto, é vedado assediar ou 
pressionar o consumidor para contratar 
o fornecimento de produto, serviço ou 
crédito: CDC, art. 54-C, inc. IV

8.  ARBITRAGEM

Limitação 
• Nos contratos de fornecimento de 

produtos e serviços, é nula de pleno 
direito a cláusula contratual que deter-
mine a utilização compulsória de arbi-
tragem: CDC, art. 51, inc. VII

9.  Arrependimento
Ver Direito de arrependimento 

10.  ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Consumidor carente 
• Para a execução da política nacional 

das relações de consumo, o poder pú-
blico contará com assistência jurídica, 
integral e gratuita para o consumidor 
carente: CDC, art. 5º, inc. I

11.  ASSOCIAÇÕES 

Incentivos e estímulos 
• Para proteger efetivamente o consu-

midor, a política nacional das relações 
de consumo tem, entre seus objetivos, 
incentivar a criação e o desenvolvimen-
to de associações representativas: CDC, 
art. 4º, inc. II, al. b

• Para a execução da política nacio-
nal das relações de consumo, o poder 
público contará, entre outros instru-
mentos, com a concessão de estímulos 
à criação e desenvolvimento das asso-
ciações de defesa do consumidor: CDC, 
art. 5º, inc. V

Defesa coletiva
• Defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo individualmente ou a 
título coletivo: CDC, art. 81, caput
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• Associações legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defe-
sa dos interesses e direitos protegidos 
pelo CDC têm legitimidade para a defe-
sa coletiva dos consumidores: CDC, art. 
82, inc. IV

• Requisito de pré-constituição das as-
sociações pode ser dispensado pelo juiz 
quando houver manifesto interesse so-
cial, evidenciado pela dimensão ou ca-
racterística do dano ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido: CDC, 
art. 82, § 1º 

Custas judiciais
• Nas ações coletivas não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos 
honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associa-
ção autora (salvo comprovada má-fé) 
em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais: CDC, art. 87, caput

• Em caso de litigância de má-fé, a as-
sociação autora e os diretores respon-
sáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em hono-
rários advocatícios e ao décuplo das 
custas, além de perdas e danos: CDC, 
art. 87, par. ún. 

Superendividamento
• Processo de repactuação de dívidas 

poderá ser regulado por convênios es-
pecíficos celebrados entre os órgãos 
públicos integrantes do sistema nacio-
nal de defesa do consumidor e as ins-
tituições credoras ou suas associações: 
CDC, art. 104-C, caput 

Convenções
• Associações de fornecedores podem 

regular, por convenção escrita, relações 
de consumo que tenham por objeto 
estabelecer condições relativas ao pre-
ço, qualidade, quantidade, garantia e 
características de produtos e serviços: 
CDC, art. 107, caput

• Ditas associações também podem 
estabelecer condições relativas à re-
clamação e composição do conflito de 
consumo: CDC, art. 107, caput, 2ª parte

• Convenção das associações tornar-
-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos 
e documentos, e somente obrigará os 
filiados às entidades signatárias: CDC, 
art. 107, §§ 1º e 2º 

Ação civil pública
• Associação que inclua, entre suas fi-

nalidades institucionais, a proteção ao 
consumidor e à livre concorrência tem 
legitimidade para propor ação civil pú-
blica e ação cautelar para evitar dano 
ao consumidor: Lei 7.347/85, art. 5º, 
inc. V, al. b 

• Em caso de desistência infundada 
ou abandono de ação civil pública por 
associação legitimada, o Ministério Pú-
blico ou outro legitimado assumirá a 
titularidade ativa: Lei 7.347/85, art. 5º, 
§ 3º 

• Decorridos 60 dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória sem 
que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos 
demais legitimados: Lei 7.347, art. 15

• Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores res-
ponsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em 
honorários advocatícios e ao décuplo 
das custas, além de perdas e danos: Lei 
7.347, art. 17

• Nas ações referidas, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, sem 
honorários de advogado, custas e despe-
sas processuais: Lei 7.347/87, art. 18

12.  ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Beneficiários 
• Pessoas com deficiência, idosos com 

idade igual ou superior a 60 anos, ges-
tantes, lactantes, pessoas com crianças 
de colo e obesos terão atendimen-
to prioritário, nos termos da lei: Lei 
10.048/00, art. 1º
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Serviço público
• Repartições públicas e empresas 

concessionárias de serviços públicos es-
tão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário e individualizado às pessoas 
com deficiência, idosos, gestantes, lac-
tantes, pessoas com crianças de colo e 
obesos: Lei 10.048/00, art. 2º 

Assento reservado
• Empresas públicas de transporte e 

concessionárias de transporte coleti-

vo reservarão assentos, devidamente 
identificados, às pessoas com deficiên-
cia, idosos, gestantes, lactantes, pesso-
as com crianças de colo e obesos: Lei 
10.048/00, art. 3º 

Atenção individual
•  Idoso tem atendimento preferencial 

imediato e individualizado junto aos 
órgãos públicos e privados prestadores 
de serviços à população: Lei 10.741/03, 
art. 3º, § 1º, inc. I	 n
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13.  BANCOS DE DADOS

Acessibilidade 
• Consumidor terá acesso às informa-

ções existentes em cadastros, fichas, re-
gistros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre 
as suas respectivas fontes: CDC, art. 43, 
caput

Linguagem
• Cadastros e dados de consumidores 

devem ser objetivos, claros, verdadei-
ros e em linguagem de fácil compreen-
são: CDC, art. 43, § 1º

Prazo
• Cadastros sobre o consumidor não 

podem conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco 
anos: CDC, art. 43, § 1º, 2ª parte

Comunicação
• Abertura de cadastro, ficha, registro 

e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consu-
midor, quando não solicitada por ele: 
CDC, art. 43, § 2º

Correção
• Sempre que encontrar inexatidão 

nos seus dados e cadastros, o consumi-
dor poderá exigir sua imediata corre-
ção: CDC, art. 43, § 3º 

• No prazo de cinco dias úteis, o ar-
quivista deverá comunicar a alteração 
aos eventuais destinatários das infor-
mações incorretas: CDC, art. 43, § 3º, 2ª 
parte

Caráter público
• Bancos de dados e cadastros rela-

tivos a consumidores, e os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são 
considerados entidades de caráter pú-
blico: CDC, art. 43, § 4º 

Sigilo
• Consumada a prescrição relativa à 

cobrança de débitos do consumidor 
(cinco anos), não serão fornecidas pe-
los respectivos sistemas quaisquer in-
formações que possam impedir ou difi-
cultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores: CDC, art. 43, § 5º

Disponibilidade
• Todas as informações sobre o con-

sumidor devem ser disponibilizadas 
em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solici-
tação do consumidor: CDC, art. 43, § 6º 

Reclamações 
• Órgãos públicos de defesa do consu-

midor manterão cadastros atualizados 
de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços: 
CDC, art. 44, caput

• Anualmente, os órgãos públicos 
deverão divulgar os cadastros publica-
mente, indicando se a reclamação foi 
atendida ou não pelo fornecedor: CDC, 
art. 44, caput, 2ª parte

Interessados
• É facultado o acesso às informações 

constantes dos cadastros para orienta-
ção e consulta por qualquer interessa-
do: CDC, art. 44, § 1º

Aplicação analógica
• Bancos de dados e cadastros de con-

sumidores deverão aplicar, no que cou-
ber, as mesmas regras da cobrança de 
dívidas: CDC, art. 44, § 2º 

• No caso de descumprimento de suas 
obrigações, os bancos de dados e ca-
dastros serão compelidos a cumpri-las 
e a reparar os danos causados: CDC, art. 
44, § 2º, 2ª parte c/c art. 22, par. ún. 
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Análise
• Na oferta de crédito ao consumidor, 

o fornecedor ou intermediário deverá 
analisar as informações disponíveis em 
bancos de dados de proteção ao crédi-
to: CDC, art. 54-D, inc. II

Infrações penais
• Constitui crime contra as relações de 

consumo impedir ou dificultar o aces-
so do consumidor às informações que 
sobre ele constem em cadastros, banco 
de dados, fichas e registros: CDC, art. 72

• Pena ao infrator é de detenção de 
seis meses a um ano ou multa: CDC, art. 
72, 2ª parte

• Também constitui crime deixar de cor-
rigir imediatamente informação sobre 
consumidor constante de cadastro, ban-
co de dados, fichas ou registros que sabe 
ou deveria saber ser inexata: CDC, art. 73

• Pena ao infrator é de um a seis me-
ses de detenção ou multa: CDC, art. 73, 
2ª parte

Conciliação
• No caso de acordo por conciliação 

no superendividamento, do plano de 
pagamento deverá constar a data a 
partir da qual o consumidor será exclu-
ído de bancos de dados e de cadastros 
de inadimplentes: CDC, art. 104-A, § 4º, 
inc. III, e 104-C, § 2º 

Cadastro positivo 
• Lei do Cadastro Positivo disciplina 

a formação e consulta a bancos de da-
dos com informações de adimplemen-
to, de pessoas naturais ou de pessoas 
jurídicas, para a formação de histórico 
de crédito, sem prejuízo do disposto no 
CDC: Lei 12.414/11, art. 1º 

• Bancos de dados instituídos ou man-
tidos por pessoas jurídicas de direito 
público interno serão regidos por legis-
lação específica: Lei 12.414/11, art. 1º, 
par. ún. 

• Banco de dados é o conjunto de da-
dos relativo a pessoa natural ou jurídi-
ca armazenados com a finalidade de 
subsidiar a concessão de crédito, a rea-

lização de venda a prazo ou de outras 
transações comerciais e empresariais 
com risco financeiro: Lei 12.414/11, art. 
2º, inc. I 

• Bancos de dados poderão conter in-
formações de adimplemento do cadas-
trado para a formação do histórico de 
crédito: Lei 12.414/11, art. 3º, caput

• Para a formação do banco de dados, 
somente poderão ser armazenadas in-
formações objetivas, claras, verdadei-
ras e de fácil compreensão, que sejam 
necessárias para avaliar a situação eco-
nômica do cadastrado: Lei 12.414/11, 
art. 3º, § 1º 

• Pessoa cadastrada em banco de 
dados positivos poderá obter o cance-
lamento ou a reabertura do cadastro, 
quando solicitado: Lei 12.414/11, art. 
5º, inc. I

• Cadastrado também poderá acessar 
gratuitamente, independentemente de 
justificativa, as informações sobre ele 
existentes no banco de dados, inclusive 
seu histórico e sua nota ou pontuação 
de crédito: Lei 12.414/11, art. 5º, inc. II

• Cadastrado poderá solicitar a im-
pugnação de qualquer informação 
sobre ele erroneamente anotada em 
banco de dados e ter, em até dez dias, 
sua correção ou seu cancelamento em 
todos os bancos de dados que compar-
tilharam a informação: Lei 12.414/11, 
art. 5º, inc. III

• Quando solicitados, os gestores de 
bancos de dados ficam obrigados a 
fornecer ao cadastrado todas as infor-
mações sobre ele constantes de seus ar-
quivos, no momento da solicitação: Lei 
12.414/11, art. 6º, inc. I 

• É vedado aos gestores de bancos de 
dados estabelecer políticas ou realizar 
operações que impeçam, limitem ou di-
ficultem o acesso da pessoa cadastrada: 
Lei 12.414/11, art. 6º, § 1º 

•  Informações de adimplemento não 
poderão constar de bancos de dados 
por período superior a 15 anos: Lei 
12.414/11, art. 14
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•  Informações constantes dos bancos 
de dados somente poderão ser acessa-
das por consulentes que com ele manti-
verem ou pretenderem manter relação 
comercial ou creditícia: Lei 12.414/11, 
art. 15

• Banco de dados, fonte e consulen-
te são responsáveis, objetiva e solida-
riamente, pelos danos materiais e mo-
rais que causarem ao cadastrado: Lei 
12.414/11, art. 16

• Nas situações em que o cadastrado 
for consumidor, aplicam-se as sanções 
e penas previstas do Código de Defesa 
do Consumidor: Lei 12.414/11, art. 17, 
caput

• Fiscalização e aplicação das sanções 
serão exercidas concorrentemente pe-
los órgãos de proteção e defesa do con-
sumidor da União, dos estados, do DF e 
dos municípios, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa: Lei 12.414/11, 
art. 17, § 1º 

• Órgãos de proteção e defesa do 
consumidor poderão aplicar medidas 
corretivas e estabelecer aos bancos de 
dados que descumprirem o previsto na 
lei a obrigação de excluir do cadastro 
informações incorretas, no prazo de 
dez dias: Lei 12.414/11, art. 17, § 2º 

• Órgãos de proteção do consumidor 
também deverão cancelar os cadastros 

de pessoas que solicitarem o cancela-
mento: Lei 12.414/11, art. 17, § 2º, 2ª 
parte

14.  BENFEITORIAS NECESSÁRIAS

Renúncia 
• É nula de pleno direito a cláusula 

contratual que possibilite a renúncia 
do direito de indenização por benfei-
torias necessárias: CDC, art. 51, inc. XVI

15.  BOA-FÉ

Fundamento
• Política nacional das relações de 

consumo está baseada na boa-fé e 
equilíbrio das relações entre consumi-
dores e fornecedores: CDC, art. 4º, inc. 
III

Compatibilidade 
• No fornecimento de produtos e ser-

viços, são nulas de pleno direito as cláu-
sulas contratuais que sejam incompatí-
veis com a boa-fé ou a equidade: CDC, 
art. 51, inc. IV

Impossibilidade
• Entende-se por superendividamen-

to a impossibilidade manifesta de o 
consumidor pessoa natural, de boa-fé, 
pagar a totalidade de suas dívidas de 
consumo sem comprometer seu míni-
mo existencial: CDC, art. 54-A, § 1º	 n
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16.  Cadastro Positivo
Ver Bancos de dados 

17.  CARTÃO DE CRÉDITO

Rescisão do contrato 
• Consumidor poderá requerer a resci-

são do contrato não cumprido contra o 
administrador ou o emitente de cartão 
de crédito ou similar quando o cartão 
e o produto forem emitidos por enti-
dades pertencentes a um mesmo grupo 
econômico: CDC, art. 54-F, § 3º, inc. II 

Contestação
• É vedado ao fornecedor de crédito 

realizar ou proceder à cobrança ou ao 
débito em conta de qualquer quantia 
que houver sido contestada pelo consu-
midor em compra realizada com cartão 
de crédito ou similar: CDC, art. 54-G, inc. I

• Para assegurar seu direito, o consu-
midor deverá notificar a administrado-
ra do cartão com antecedência de pelo 
menos dez dias contados da data de 
vencimento da fatura: CDC, art. 54-G, 
inc. I, 2ª parte

• É vedada a manutenção do valor 
contestado na fatura seguinte e as-
segurado ao consumidor o direito de 
deduzir do total da fatura o valor em 
disputa e efetuar o pagamento da par-
te não contestada: CDC, art. 54-G, inc. 
I, 3ª parte

• Enquanto não encerrada a apuração 
da contestação, o emissor do cartão po-
derá lançar como crédito em confiança 
o valor idêntico ao da transação con-
testada que tenha sido cobrada: CDC, 
art. 54-G, inc. I, 4ª parte

Utilização fraudulenta
• Em caso de utilização fraudulen-

ta do cartão de crédito, é vedado ao 

fornecedor impedir ou dificultar que 
o consumidor peça e obtenha a anu-
lação ou o imediato bloqueio do pa-
gamento, ou a restituição de valores 
indevidamente recebidos: CDC, art. 54-
G, inc. III

Cancelamento de voo
• Em caso de cancelamento do voo, o 

transportador, por solicitação do con-
sumidor, deve adotar as providências 
necessárias perante a instituição emis-
sora do cartão de crédito, com vistas à 
imediata interrupção da cobrança de 
eventuais parcelas: Lei 14.034/20, art. 
3º, § 8º 

18.  CARTÓRIO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS

Convenção coletiva 
• A partir do registro do instrumen-

to de convenção coletiva de consumo 
em cartório de títulos e documentos, 
seu cumprimento torna-se obrigatório 
para todos os filiados às entidades sig-
natárias: CDC, art. 107, § 1º c/c § 2º 

19.  CLÁUSULA RESOLUTÓRIA

Alternativa 
• Nos contratos de adesão admite-se 

cláusula resolutória, desde que alterna-
tiva, cabendo a escolha ao consumidor: 
CDC, art. 54, § 2º 

Ressalva
• Nos consórcios de produtos durá-

veis, a compensação ou a restituição 
das parcelas quitadas terá descontada, 
além da vantagem econômica auferida 
com a fruição, os prejuízos que o desis-
tente ou inadimplente causar ao gru-
po: CDC, art. 54, § 2º, 2ª parte c/c art. 
53, § 2º 
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20.  CLÁUSULAS ABUSIVAS

Proteção 
• É direito básico do consumidor a 

proteção contra cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos 
e serviços: CDC, art. 6º, inc. IV

Interpretação
• Cláusulas contratuais serão inter-

pretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor: CDC, art. 47

Nulidade
• São nulas de pleno direito, entre 

outras, as cláusulas contratuais relati-
vas ao fornecimento de produtos e ser-
viços que impossibilitem, exonerem ou 
atenuem a responsabilidade do forne-
cedor por vícios de qualquer natureza: 
CDC, art. 51, inc. I

Renúncia
• Também são nulas de pleno direito 

as cláusulas que impliquem renúncia 
ou disposição de direitos por parte do 
consumidor: CDC, art. 51, inc. I, 2ª parte

Reembolso
• Cláusulas contratuais que subtraiam 

ao consumidor a opção de reembolso 
da quantia já paga, nos casos previs-
tos no CDC, são nulas de pleno direito: 
CDC, art. 51, inc. II

Terceiros
• Cláusulas contratuais que transfiram 

responsabilidades do fornecedor a ter-
ceiros são nulas de pleno direito: CDC, 
art. 51, inc. III

Desvantagem
• São ainda nulas as cláusulas que es-

tabeleçam obrigações consideradas iní-
quas, abusivas, que coloquem o consu-
midor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
equidade: CDC, art. 51, inc. IV 

Inversão 
• Cláusulas que estabeleçam inver-

são do ônus da prova em prejuízo do 
consumidor são nulas de pleno direito: 
CDC, art. 51, inc. VI

Arbitragem
• De igual forma, são nulas as cláusu-

las contratuais que determinem a utili-
zação compulsória de arbitragem: CDC, 
art. 51, inc. VII

Representante
• Também são nulas de pleno direito 

as cláusulas contratuais que imponham 
representante para concluir ou realizar 
outro negócio jurídico pelo consumi-
dor: CDC, art. 51, inc. VIII 

Disposições unilaterais
• Cláusulas que deixem (somente) ao 

fornecedor a opção de concluir ou não 
o contrato, embora obrigando o consu-
midor, são nulas de pleno direito: CDC, 
art. 51, inc. IX

• São ainda nulas as cláusulas que per-
mitam ao fornecedor, direta ou indire-
tamente, variação do preço de maneira 
unilateral: CDC, art. 51, inc. X

• Na mesma linha, são nulas as cláusu-
las que autorizem o fornecedor a can-
celar o contrato unilateralmente sem 
que igual direito seja conferido ao con-
sumidor: CDC, art. 51, inc. XI

• Também são nulas as cláusulas que 
obriguem o consumidor a ressarcir os 
custos de cobrança de sua obrigação 
sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor: CDC, art. 51, inc. XII

• Cláusulas que autorizem o forne-
cedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, 
após sua celebração, são nulas de pleno 
direito: CDC, art. 51, inc. XIII

Meio ambiente
• São nulas de pleno direito as cláusu-

las contratuais que infrinjam ou possi-
bilitem a violação de normas ambien-
tais nos contratos de fornecimento de 
produtos e serviços: CDC, art. 51, inc. 
XIV 

Sistema de proteção
• Nulidade de pleno direito atinge as 

cláusulas contratuais que estejam em 
desacordo com o sistema de proteção 
ao consumidor: CDC, art. 51, inc. XV
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Benfeitorias necessárias
• Cláusulas que possibilitem a renún-

cia do direito de indenização por ben-
feitorias necessárias são igualmente 
nulas de pleno direito: CDC, art. 51, inc. 
XVI

Poder Judiciário
• Cláusulas que condicionem ou limi-

tem de qualquer forma o acesso aos 
órgãos do Poder Judiciário são nulas de 
pleno direito: CDC, art. 51, inc. XVII

Impontualidade
• Também são nulas as cláusulas que 

estabeleçam prazos de carência em 
caso de impontualidade das prestações 
mensais ou impeçam o restabelecimen-
to integral dos direitos do consumidor 
e de seus meios de pagamento: CDC, 
art. 51, inc. XVIII

• Prazos terão início a partir da purga-
ção da mora ou do acordo com os cre-
dores: CDC, art. 51, inc. XVIII, 2ª parte 

Validade do contrato
• Nulidade de uma cláusula contra-

tual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar 
dos esforços de integração, decorrer 
ônus excessivo a qualquer das partes: 
CDC, art. 51, § 2º 

Legitimidade ativa
• É facultado a qualquer consumidor 

ou entidade que o represente reque-
rer ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada 
a nulidade de cláusula contratual que 
contrarie o disposto no Código de De-
fesa do Consumidor: CDC, art. 51, § 4º 

• Requerimento ao Ministério Público 
poderá ter como objeto a nulidade de 
cláusula contratual que de qualquer 
forma não assegure o justo equilíbrio 
entre direitos e obrigações das partes: 
CDC, art. 51, § 4º, 2ª parte

Compras em prestações
• Consideram-se nulas de pleno di-

reito as cláusulas que estabeleçam a 
perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do 

inadimplemento, pleitear a resolução 
do contrato e a retomada do produto 
alienado: CDC, art. 53, caput

Limitação de direitos
• Cláusulas que implicarem limitação 

de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão: CDC, 
art. 54, § 4º 

21.  COAÇÃO

Cobrança de dívidas 
• Constitui crime contra as relações 

de consumo utilizar, na cobrança de 
dívidas, de ameaça, coação, constrangi-
mento físico ou moral: CDC, art. 71

• Pena prevista é de detenção de três 
meses a um ano e multa: CDC, art. 71, 
2ª parte

22.  COBRANÇA DE DÉBITOS

Boas práticas 
• Na cobrança de débitos, o consumi-

dor inadimplente não será exposto a ri-
dículo, nem será submetido a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça: 
CDC, art. 42, caput

Quantia indevida
• Consumidor cobrado em quantia in-

devida tem direito à repetição do indé-
bito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de corre-
ção monetária e juros legais, salvo hi-
pótese de engano justificável: CDC, art. 
42, par. ún. 

Identificação
• Em todos os documentos de cobran-

ça de débitos apresentados ao consu-
midor deverá constar o nome, o ende-
reço e o número de inscrição no CPF ou 
no CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente: CDC, art. 42-A

Sigilo
• Consumada a prescrição relativa à 

cobrança de débitos do consumidor, 
não serão fornecidas, pelos respectivos 
sistemas de proteção ao crédito, quais-
quer informações que possam impedir 
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ou dificultar novo acesso ao crédito 
junto aos fornecedores: CDC, art. 43, § 
5º 

Cláusula abusiva
• É nula de pleno direito a cláusula 

contratual que obrigue o consumidor 
a ressarcir os custos de cobrança de 
sua obrigação sem que igual direito 
lhe seja conferido contra o fornecedor: 
CDC, art. 51, inc. XII

Cartão de crédito
• Enquanto não for adequadamente 

solucionada a controvérsia, é vedado 
ao fornecedor realizar ou proceder 
à cobrança de qualquer quantia que 
houver sido contestada pelo consumi-
dor em compra realizada com cartão 
de crédito ou similar: CDC, art. 54-G, 
inc. I 

• Para preservar este direito, o consu-
midor deverá notificar a administrado-
ra do cartão com antecedência de pelo 
menos dez dias contados da data de 
vencimento da fatura: CDC, art. 54-G, 
inc. I, 2ª parte

Infração penal
• Na cobrança de dívidas, constitui 

crime utilizar de ameaça, coação, cons-
trangimento físico ou moral, afirma-
ções falsas incorretas ou enganosas, ou 
de qualquer procedimento que expo-
nha o consumidor a ridículo ou interfi-
ra com seu trabalho, descanso ou lazer: 
CDC, art. 71 

•  Infrator fica sujeito à pena de de-
tenção de três meses a um ano e multa: 
CDC, art. 71, 2ª parte

23.  CÓDIGO CIVIL

Multipropriedade
• Condomínio em multipropriedade 

rege-se, de forma supletiva e subsidiá-
ria, pelas disposições do Código de De-
fesa do Consumidor (CDC): Cód. Civil, 
art. 1.358-B 

Penhor legal 
• Fornecedores de pousada ou ali-

mento são credores pignoratícios sobre 

as bagagens, joias ou dinheiro que os 
seus consumidores tiverem consigo, pe-
las despesas ou consumo que tiverem 
feito: Cód. Civil, art. 1.467, inc. I

24.  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Obrigação de fazer
• Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento da obrigação de fazer 
ou não fazer, a indenização por perdas 
e danos se fará sem prejuízo da multa 
prevista no art. 287 do Código de Pro-
cesso Civil: CDC, art. 84, § 2º

Normas 
• Aplicam-se às ações em defesa do 

consumidor em juízo as normas do Có-
digo de Processo Civil: CDC, art. 90

Competência concorrente
• Foro da capital do estado ou do DF 

é competente para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as 
regras do CPC aos casos de competên-
cia concorrente: CDC, art. 93, inc. II

Relações de consumo
• Ações decorrentes de relações de 

consumo, quando o consumidor tiver 
domicílio ou residência no Brasil, são 
processadas e julgadas pela autoridade 
judiciária brasileira: Cód. Proc. Civil, art. 
22, inc. II

25.  COISA JULGADA

Direitos difusos 
• Nas ações coletivas de que trata o 

CDC, a sentença fará coisa julgada erga 
omnes (contra todos), exceto se o pedi-
do for julgado improcedente por insu-
ficiência de provas: CDC, art. 103, inc. I

• Nesta hipótese, qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova 
prova, se estiver em jogo interesses ou 
direitos difusos: CDC, art. 103, inc. I, 2ª 
parte c/c art. 81, par. ún., inc. I

Direitos coletivos
• Sentença fará coisa julgada ultra 

partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedên-
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cia por insuficiência de provas, quando 
se tratar da hipótese de defesa de in-
teresses ou direitos coletivos: CDC, art. 
103, inc. II c/c art. 81, par. ún., inc. II

Direitos homogêneos
• Na hipótese de defesa de interesses 

e direitos individuais homogêneos, a 
sentença fará coisa julgada erga omnes 
apenas no caso de procedência do pe-
dido, para beneficiar todas as vítimas e 
seus sucessores: CDC, art. 103, inc. III c/c 
art. 81, par. ún., inc. III

Danos pessoais
• Efeitos da coisa julgada não prejudi-

carão as ações de indenização por da-
nos pessoalmente sofridos, propostas 
individualmente ou na forma prevista 
no CDC, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucesso-
res: CDC, art. 103, § 3º

Ações individuais 
• Efeitos da coisa julgada não benefi-

ciarão os autores das ações individuais, 
se não for requerida sua suspensão no 
prazo de 30 dias, a contar da ciência 
dos autos do ajuizamento da ação co-
letiva: CDC, art. 104 

Conciliação
• No caso de conciliação com qual-

quer credor, a sentença judicial que 
homologar o acordo terá eficácia de tí-
tulo executivo e força de coisa julgada: 
CDC, art. 104-A, § 3º 

26.  COMERCIANTE

Responsabilidade 
• Comerciante é igualmente respon-

sável pela reparação dos danos cau-
sados ao consumidor por defeitos do 
produto quando o fabricante, o cons-
trutor, o produtor ou o importador não 
puderem ser identificados: CDC, art. 13, 
inc. I

• Haverá também responsabilidade 
do comerciante quando o produto for 
fornecido sem identificação clara do 
seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador: CDC, art. 13, inc. II

• Conservação adequada dos produ-
tos perecíveis é responsabilidade do co-
merciante: CDC, art. 13, inc. III

Afixação de preços
• Em vendas a varejo para o consumi-

dor, sem intervenção do comerciante, 
é admitida a impressão ou afixação 
do preço do produto na embalagem 
ou a afixação de código referencial 
ou a afixação de código de barras: Lei 
10.962/04, art. 2º, inc. II

• Nos casos de utilização de código 
referencial ou de barras, o comerciante 
deverá expor, de forma clara e legível, 
junto aos itens expostos, informação re-
lativa ao preço à vista do produto, suas 
características e código: Lei 10.962/04, 
art. 2º, par. ún. 

Produtos fracionados
• Na venda a varejo de produtos fra-

cionados em pequenas quantidades, 
o comerciante deverá informar, além 
do preço à vista, uma das seguintes 
unidades de medida: capacidade, mas-
sa, volume, comprimento ou área: Lei 
10.962/04, art. 2º-A, caput

27.  COMÉRCIO ELETRÔNICO

Princípios
• Contratação via comércio eletrôni-

co deve abranger informações claras 
a respeito do produto ou serviço e do 
fornecedor: Dec. 7.962/13, art. 1º, inc. I

• Contratação deve garantir também 
atendimento facilitado ao consumidor: 
Dec. 7.962/13, art. 1º, inc. II

• Comércio eletrônico deve abranger 
o respeito ao direito de arrependimen-
to: Dec. 7.962/13, art. 1º, inc. III

Meia-entrada
• Fornecedor de ingresso para evento 

cultural pela internet é obrigado a tor-
nar disponível a venda de meia-entrada 
por esse veículo: Lei 13.179/15, art. 1º 

• Antes de consumada a venda eletrô-
nica, o fornecedor deverá informar, de 
forma clara e inequívoca, quais docu-
mentos serão reconhecidos para com-
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provação do direito ao benefício da 
meia-entrada: Lei 13.179/15, art. 2º, § 1º

28.  COMPETÊNCIA

Legislação 
• Compete à União, aos estados e ao 

DF legislar concorrentemente sobre 
produção e consumo, bem como sobre 
a responsabilidade por dano ao consu-
midor: Const., art. 24, inc. V e VIII

Impostos
• Compete aos estados e ao DF insti-

tuir impostos sobre operações e pres-
tações que destinem bens e serviços a 
consumidor final, contribuinte ou não 
do imposto: Const., art. 155, § 2º, inc. VII

Regulamentos
• Direitos previstos no CDC não ex-

cluem outros decorrentes de regula-
mentos expedidos pelas autoridades 
administrativas competentes: CDC, art. 
7º, caput

Periculosidade
• Fornecedor de produtos e serviços 

que, posteriormente à sua introdução 
no mercado de consumo, tiver conheci-
mento da periculosidade que apresen-
tem deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e 
aos consumidores: CDC, art. 10, § 1º 

Normas oficiais
• É vedado ao fornecedor colocar, no 

mercado de consumo, qualquer pro-
duto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes: CDC, art. 39, inc. VIII

Atuação do MP
• É facultado a qualquer consumidor 

ou entidade que o represente reque-
rer ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada 
a nulidade de cláusula contratual que 
contrarie o disposto no Código de De-
fesa do Consumidor: CDC, art. 51, § 4º

Adesão compulsória
• Contrato de adesão é aquele aprova-

do pela autoridade competente ou esta-
belecido unilateralmente pelo fornece-

dor, sem que o consumidor possa discutir 
ou modificar substancialmente suas cláu-
sulas e conteúdo: CDC, art. 54, caput 

Cassação de registro
•  Infrações das normas de defesa do 

consumidor ficam sujeitas à sanção ad-
ministrativa de cassação do registro do 
produto junto ao órgão competente: 
CDC, art. 56, inc. IV

Infrações penais
• Constitui crime contra as relações de 

consumo deixar de comunicar à autori-
dade competente e aos consumidores 
a nocividade ou periculosidade de pro-
dutos cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado: CDC, art. 
64, caput

•  Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de retirar do mercado, imedia-
tamente quando determinado pela au-
toridade competente, os produtos no-
civos ou perigosos: CDC, art. 64, par. ún. 

• Também constitui crime contra as 
relações de consumo executar serviço 
de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade 
competente: CDC, art. 65, caput

Ações coletivas
• Ressalvada a competência da Justiça 

Federal, é competente para a causa a jus-
tiça local (estadual) no foro do lugar onde 
ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando 
de âmbito local: CDC, art. 93, inc. I

• Competência da justiça será no foro 
da capital do estado ou no do DF para 
os danos de âmbito nacional ou regio-
nal, aplicando-se as regras do CPC aos 
casos de competência concorrente: 
CDC, art. 93, inc. II

Execução 
• É competente para a execução o juí-

zo da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução indi-
vidual; e da ação condenatória, quando 
coletiva a execução: CDC, art. 98, § 2º 

Proibição
• Legitimados a agir na forma do CDC 

poderão propor ação visando compelir 
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o poder público competente a proibir, 
em todo o território nacional, a pro-
dução e distribuição de produto cujo 
consumo regular se revele nocivo ou 
perigoso: CDC, art. 102

Conciliação e prevenção
• Compete concorrente e facultativa-

mente aos órgãos públicos integrantes 
do SNDC (sistema nacional de defesa 
do consumidor) a fase conciliatória e 
preventiva do processo de repactuação 
de dívidas: CDC, art. 104-C, caput

Representação
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor representar ao 
Ministério Público competente para 
fins de adoção de medidas processuais 
no âmbito de suas atribuições: CDC, art. 
106, inc. VI

Infrações administrativas
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor levar ao conhe-
cimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos, coletivos 
ou individuais dos consumidores: CDC, 
art. 106, inc. VII

Relações de consumo
• Quando o consumidor tiver domicílio 

ou residência no Brasil, compete à au-
toridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações decorrentes de relações 
de consumo: Cód. Proc. Civil, art. 22, inc. II

Direitos difusos
• Compete ao Conselho Federal Ges-

tor do Fundo de Defesa de Direitos 
Difusos (CFDD) promover atividades e 
eventos que contribuam para a prote-
ção do consumidor e de outros inte-
resses difusos e coletivos: Lei 9.008/95, 
art. 3º, inc. VI

29.  CONCILIAÇÃO NO 
SUPERENDIVIDAMENTO

Núcleos 
• Política nacional de relações de 

consumo tem, entre seus princípios, a 
instituição de núcleos de conciliação e 

mediação de conflitos oriundos de su-
perendividamento: CDC, art. 5º, inc. VII

Repactuação
• Nos processos de repactuação de 

dívidas, haverá audiência conciliatória, 
presidida pelo juiz ou por conciliador 
credenciado no juízo, com a presença 
de todos os credores: CDC, art. 104-A, 
caput

• Não comparecimento injustificado 
de qualquer credor, ou de seu procu-
rador, à audiência de conciliação acar-
retará a suspensão da exigibilidade do 
débito e a interrupção dos encargos de 
mora: CDC, art. 104-A, § 2º 

Pagamento
• Obtida a conciliação, se o montan-

te devido ao credor ausente for certo 
e conhecido pelo consumidor, o paga-
mento a esse credor ocorrerá apenas 
após o pagamento aos credores pre-
sentes à audiência conciliatória: CDC, 
art. 104-A, § 2º, 2ª parte

Sentença
• No caso de conciliação com qual-

quer credor, a sentença judicial que ho-
mologar o acordo descreverá o plano 
de pagamento da dívida e terá eficácia 
de título executivo e força de coisa jul-
gada: CDC, art. 104-A, § 3º

Revisão
• Se não houver êxito na conciliação 

em relação a qualquer credor, o juiz, a 
pedido do consumidor, instaurará pro-
cesso por superendividamento para re-
visão e integração dos contratos e re-
pactuação das dívidas remanescentes: 
CDC, art. 104-B, caput 

Prevenção
• Compete concorrente e facultativa-

mente aos órgãos públicos integrantes 
do sistema nacional de defesa do con-
sumidor a fase conciliatória e preventi-
va do processo de repactuação de dívi-
das: CDC, art. 104-C, caput

• Em caso de conciliação administrati-
va para prevenir o superendividamento 
do consumidor pessoa natural, os ór-
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gãos públicos poderão promover audi-
ência global de conciliação com todos 
os credores: CDC, art. 104-C, § 1º 

30.  CONCORRÊNCIA 

Produção e consumo 
• Compete à União, aos estados e ao 

DF legislar concorrentemente sobre 
produção e consumo: Const., art. 24, 
inc. V

Dano ao consumidor
• Também é concorrente a competên-

cia da União, estados e DF para legislar 
sobre a responsabilidade por dano ao 
consumidor: Const., art. 24, inc. VIII

Princípio da lealdade 
• Coibição e repressão eficiente dos 

abusos praticados no mercado de con-
sumo, inclusive os de concorrência des-
leal, é um dos princípios da política na-
cional das relações de consumo: CDC, 
art. 4º, inc. VI

Produção e serviços 
• União, estados, DF e municípios bai-

xarão normas relativas à produção, in-
dustrialização, distribuição e consumo 
de produtos e serviços nas suas respec-
tivas áreas de atuação administrativa: 
CDC, art. 55, § 1º

Ações coletivas
• Ressalvada a competência da Justiça 

Federal, no foro da capital do estado 
ou no do DF, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicam-se as re-
gras do Código de Processo Civil aos ca-
sos de competência concorrente: CDC, 
art. 93, inc. II

Repactuação de dívidas
• Compete concorrente e facultativa-

mente aos órgãos públicos integrantes 
do sistema nacional de defesa do con-
sumidor a fase conciliatória e preventi-
va do processo de repactuação de dívi-
das: CDC, art. 104-C, caput 

Legitimidade ativa
• Associação que inclua, entre suas fi-

nalidades institucionais, a proteção ao 
consumidor e à livre concorrência tem 

legitimidade para propor ação princi-
pal e ação cautelar para evitar dano ao 
consumidor: Lei 7.347/85, art. 5º, inc. V, 
al. b

Crimes contra a economia
• Quem, de qualquer modo, concorre 

para os crimes contra a economia e as 
relações de consumo incide nas penas a 
estes cominadas, na medida de sua cul-
pabilidade: Lei 8.137/90, art. 11, caput

Defesa da concorrência
• Orientado pelos ditames constitu-

cionais de liberdade de iniciativa, livre 
concorrência e defesa do consumidor, o 
sistema brasileiro de defesa da concor-
rência (SBDC) tem por objetivo prevenir 
e reprimir as infrações contra a ordem 
econômica: Lei 12.529/11, art. 1º 

• Compete à Secretaria de Acom-
panhamento Econômico promover a 
concorrência em órgãos de governo e 
perante a sociedade: Lei 12.529/11, art. 
19, caput

• Secretaria de Acompanhamento 
Econômico deverá opinar, com rela-
ção à promoção da concorrência, sobre 
propostas de alterações de atos norma-
tivos de interesse geral dos consumido-
res dos serviços submetidos a consulta 
pública: Lei 12.529/11, art. 19, inc. I

• Na aplicação das penas estabele-
cidas na Lei do Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência, será levado 
em consideração o grau de lesão, ou 
perigo de lesão, à livre concorrência e 
aos consumidores: Lei 12.529/11, art. 
45, inc. V

• Serão proibidos os atos de concen-
tração que impliquem eliminação da 
concorrência em parte substancial de 
mercado relevante, que possam criar ou 
reforçar uma posição dominante ou re-
sultar na dominação de mercado de bens 
ou serviços: Lei 12.529/11, art. 88, § 5º 

Proteção de dados
• Livre iniciativa, livre concorrência e 

defesa do consumidor são fundamen-
tos da proteção de dados pessoais: 
LGPD, art. 2º, inc. VI 
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31.  CONSÓRCIOS

Solidariedade
• Sociedades consorciadas são solida-

riamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor: CDC, art. 28, § 3º 

Descontos 
• Nos consórcios de produtos duráveis, 

a compensação ou a restituição das par-
celas quitadas será feita com desconto 
da vantagem econômica auferida com 
a fruição e com dedução dos prejuízos 
que o desistente ou inadimplente cau-
sar ao grupo: CDC, art. 53, § 2º

Energia elétrica
• Consórcio de consumidores de ener-

gia elétrica é a reunião de pessoas fí-
sicas e/ou jurídicas para a geração de 
energia destinada a consumo próprio, 
com atendimento de todas as unidades 
consumidoras pela mesma distribuido-
ra: Lei 14.300/22, art. 1º, inc. III 

32.  CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Defesa do consumidor 
• Na forma da lei, a defesa do con-

sumidor será promovida pelo Estado: 
Const., art. 5º, inc. XXXII

Legislação concorrente
• Compete à União, aos estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrente-
mente sobre a responsabilidade por 
dano ao consumidor: Const., art. 24, 
inc. VIII

Impostos
• Lei determinará medidas para que 

os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços: Const., art. 150, 
§ 5º 

• Nas operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor 
final localizado em outro estado, será 
adotada a alíquota interestadual e ca-
berá ao estado destinatário a diferença 
entre as duas alíquotas: Const., art. 155, 
§ 2º, inc. VII

Ordem econômica
• Princípio da defesa do consumidor 

deverá ser observado pela ordem eco-
nômica: Const., art. 170, inc. V

33.  CONSTRUTOR

Responsabilidade 
• Produtor responde, independen-

temente de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabri-
cação, construção e demais vícios do 
produto: CDC, art. 12, caput

• Produtor somente só não será res-
ponsabilizado se não colocou o produ-
to no mercado, se o defeito inexiste, ou 
se a culpa é exclusiva do consumidor ou 
de terceiro: CDC, art. 12, § 3º, inc. I a III

• Se o fabricante, o construtor, o pro-
dutor ou o importador não puderem 
ser identificados, o comerciante será 
igualmente responsável pelos danos 
causados aos consumidores: CDC, art. 
13, inc. I

• Também haverá responsabilidade 
do comerciante quando o produto for 
fornecido sem identificação clara do 
seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador: CDC, art. 13, inc. II

Solidariedade
• Sendo o dano causado por compo-

nente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importa-
dor e o que realizou a incorporação: 
CDC, art. 25, § 2º 

34.  CONSUMIDOR
* [Ver nota no final deste tópico.]

Conceito
• Consumidor e toda pessoa física ou 

jurídica que adquire ou utiliza produ-
to ou serviço como destinatário final: 
CDC, art. 2º 

Equiparação
• Coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo equipara-se a 
consumidor: CDC, art. 2º, par. ún. 
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Vulnerabilidade
• Política nacional das relações de 

consumo tem como seu primeiro prin-
cípio o reconhecimento da vulnerabi-
lidade do consumidor no mercado de 
consumo: CDC, art. 4º, inc. I

Direitos básicos
• Primeiro direito básico do consumi-

dor é a proteção da vida, saúde e segu-
rança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos 
e serviços considerados perigosos ou 
nocivos: CDC, art. 6º, inc. I

Culpa exclusiva
• Fabricante, construtor, produtor e 

importador não será responsabilizado 
por evento danoso do produto ou ser-
viço quando provar a culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiro: CDC, art. 
12, § 3º, inc. III

Orçamento prévio
• Consumidor não responde por 

quaisquer ônus ou acréscimos decor-
rentes da contratação de serviços de 
terceiros não previstos no orçamento 
prévio: CDC, art. 40, § 3º 

Interpretação
• Cláusulas contratuais serão inter-

pretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor: CDC, art. 47 

Limitação
• Cláusulas contratuais que implica-

rem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, 
permitindo sua imediata e fácil com-
preensão: CDC, art. 54, § 4º 

*Nota
Estes enunciados contêm apenas 
informações básicas sobre a figura 
do consumidor, em meio a quase 
300 referências que podem ser en-
contradas no CDC. Ver os demais 
nos tópicos específicos. 

35.  Consumidor Equiparado
Ver Equiparação 

36.  CONSUMO SUSTENTÁVEL

Política de educação 
• Estimular a adoção de práticas de 

consumo e de técnicas de produção 
ecologicamente sustentáveis é objetivo 
primordial da política de educação para 
o consumo sustentável: Lei 13.186/15, 
art. 1º, caput

Conceito 
• Entende-se por consumo sustentável 

o uso dos recursos naturais de forma a 
proporcionar qualidade de vida para a 
geração presente sem comprometer as 
necessidades das gerações futuras: Lei 
13.186/15, art. 1º, par. ún.

Mudança de atitude
•  Incentivar mudanças de atitude dos 

consumidores na escolha de produtos 
que sejam produzidos com base em 
processos ecologicamente sustentáveis 
é objetivo da política de educação para 
o consumo sustentável: Lei 13.186/15, 
art. 2º, inc. I

Recursos naturais
• Política de educação para o consu-

mo sustentável objetiva estimular a re-
dução do consumo de água, energia e 
de outros recursos naturais, renováveis 
e não renováveis: Lei 13.186/15, art. 2º, 
inc. II

Resíduos sólidos
• Consumo sustentável implica pro-

mover a redução do acúmulo de resídu-
os sólidos, pelo retorno pós-consumo 
de embalagens, pilhas, baterias, pneus, 
lâmpadas e outros produtos considera-
dos perigosos ou de difícil decomposi-
ção: Lei 13.186/15, art. 2º, inc. III

Reutilização e reciclagem
• Política de educação para o consu-

mo sustentável tem como um de seus 
objetivos estimular a reutilização e a 
reciclagem dos produtos e embalagens: 
Lei 13.186/15, art. 2º, inc. IV

Dimensões diversas
• Estimular as empresas a incorpora-

rem as dimensões social, cultural e am-
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biental no processo de produção e ges-
tão é um dos objetivos da política de 
educação para o consumo sustentável: 
Lei 13.186/15, art. 2º, inc. V

Ciclo de vida
• Outro objetivo da política de edu-

cação é promover ampla divulgação do 
ciclo de vida dos produtos, de técnicas 
adequadas de manejo dos recursos na-
turais e de produção e gestão empresa-
rial: Lei 13.186/15, art. 2º, inc. VI

Ecologia
• Fomentar o uso de recursos natu-

rais com base em técnicas e formas de 
manejo ecologicamente sustentáveis é 
objetivo da política de educação para 
o consumo sustentável: Lei 13.186/15, 
art. 2º, inc. VII

Meio ambiente 
• É ainda objetivo da política de edu-

cação para o consumo sustentável ze-
lar pelo direito à informação e pelo 
fomento à rotulagem ambiental: Lei 
13.186/15, art. 2º, inc. VIII

• Por fim, na mesma linha, é objetivo 
incentivar a certificação ambiental: Lei 
13.186/15, art. 2º, inc. IX 

Espaço nobre
• Para atender aos objetivos da polí-

tica de educação para o consumo sus-
tentável, incumbe ao poder público 
promover campanhas em prol do con-
sumo sustentável em espaço nobre dos 
meios de comunicação de massa: Lei 
13.186/15, art. 3º, inc. I

Profissionais
•  Incumbe ao poder público, também 

em âmbito federal, estadual e munici-
pal, capacitar os profissionais da área 
de educação para inclusão do consumo 
sustentável nos programas de educa-
ção ambiental do ensino médio e fun-
damental: Lei 13.186/15, art. 3º, inc. II 

37.  CONTRATOS CONSUMERISTAS
Ver também Cláusulas abusivas / Contratos 
de adesão / Ônus e onerosidade / Proteção 
ao consumidor 

Regras contratuais
• Contratos que regulam as relações 

de consumo não obrigarão os consumi-
dores se não lhes for dada a oportuni-
dade de tomar conhecimento prévio de 
seu conteúdo: CDC, art. 46

• Consumidores também não ficarão 
obrigados pelos contratos (que firma-
rem) se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance: 
CDC, art. 46, 2ª parte

Vinculação
• Declarações de vontade constantes 

de escritos particulares, recibos e pré-
-contratos relativos às relações de con-
sumo vinculam o fornecedor, ensejan-
do inclusive execução específica: CDC, 
art. 48

Direito de arrependimento
• Consumidor pode desistir do contra-

to no prazo de sete dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a 
contratação ocorrer fora do estabele-
cimento comercial: CDC, art. 49, caput

38.  CONTRATOS DE ADESÃO

Cláusula de prazo 
• Nos contratos de adesão a cláusula 

de prazo deverá ser convencionada em 
separado, por meio de manifestação ex-
pressa do consumidor: CDC, art. 18, § 2º 

Conceito
• Contrato de adesão é aquele cujas 

cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabeleci-
das unilateralmente pelo fornecedor 
de produtos ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente: CDC, art. 54, caput

Interpolação
•  Inserção de cláusula no formulário 

não desfigura a natureza de adesão do 
contrato: CDC, art. 54, § 1º 

Cláusula resolutória
• Nos contratos de adesão admite-se 

cláusula resolutória, desde que alterna-
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tiva, cabendo a escolha ao consumidor: 
CDC, art. 54, § 2º 

Corpo doze
• Contratos de adesão escritos serão 

redigidos em termos claros e com ca-
racteres ostensivos e legíveis, cujo ta-
manho da fonte não seja inferior ao 
corpo doze, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor: CDC, 
art. 54, § 3º 

Limitação de direito
• Nos contratos de adesão, as cláusu-

las que implicarem limitação de direito 
do consumidor deverão ser redigidas 
com destaque, permitindo sua imedia-
ta e fácil compreensão: CDC, art. 54, § 
4º 

Oferta de crédito
• Nos contratos de adesão, o fornece-

dor deve prestar ao consumidor, pre-
viamente, informações sobre o preço 
do produto, juros, acréscimos, presta-
ções e o total a pagar: CDC, art. 54-G, § 
2º c/c art. 52

• Fornecedor também deverá pres-
tar ao consumidor informações sobre 
o custo efetivo total, a taxa efetiva de 
juros, o montante das prestações e de-
mais direitos do tomador do crédito: 
CDC, art. 54-G, § 2º c/c art. 54-B

Cópia do contrato
• Nos contratos de adesão o fornece-

dor fica obrigado a entregar ao con-
sumidor cópia do contrato, após a sua 
conclusão: CDC, art. 54-G, § 2º, 2ª parte

39.  CONTROLE

Qualidade 
• Política nacional de relações de con-

sumo incentivará a criação pelos forne-
cedores de meios eficientes de controle 
de qualidade e segurança de produtos 
e serviços: CDC, art. 4º, inc. V

Responsabilidade
• Sociedades controladas são subsi-

diariamente responsáveis pelas obriga-
ções decorrentes do Código de Defesa 
do Consumidor: CDC, art. 28, § 2º 

Preço fixo
• No caso de fornecimento de produ-

tos ou de serviços sujeitos ao regime 
de controle de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficiais, sob 
pena de responderem pela restituição 
da quantia recebida em excesso, mone-
tariamente atualizada: CDC, art. 41

Órgãos públicos
• União, estados, DF e municípios con-

trolarão a produção, industrialização, 
distribuição e publicidade do mercado 
de consumo: CDC, art. 55, § 1º 

• Órgãos responsáveis por fiscalizar e 
controlar o mercado de consumo man-
terão comissões permanentes para a 
elaboração, revisão e atualização de 
suas normas: CDC, art. 55, § 3º 

Improbidade administrativa
• Controle de legalidade de políti-

cas públicas e a responsabilidade de 
agentes públicos por danos ao con-
sumidor submetem-se aos termos da 
Lei 7.347/85 (ação civil pública): Lei 
8.429/92, art. 17-D, par. ún. 

40.  CONVENÇÃO COLETIVA 
DE CONSUMO

Participantes 
• Entidades civis de consumidores e 

associações de fornecedores ou sindi-
catos de categoria econômica tem legi-
timidade para participar de convenção 
coletiva de consumo: CDC, art. 107, ca-
put

Objeto
• Convenção coletiva de consumo visa 

regular, por acordo escrito entre as par-
tes, relações de consumo que tenham 
por objeto estabelecer condições rela-
tivas ao preço, qualidade, quantidade, 
garantia e características de produtos e 
serviços: CDC, art. 107, caput, 2ª parte

• Também pode ser objeto de con-
venção coletiva de consumo estabele-
cer condições relativas à reclamação e 
composição de conflitos de consumo: 
CDC, art. 107, 3ª parte
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Obrigatoriedade
• Convenção coletiva de consumo tor-

na-se obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e 
documentos: CDC, art. 107, § 1º 

• Convenção coletiva de consumo so-
mente obrigará os filiados às entidades 
signatárias: CDC, art. 107, § 2º 

• Não se exime de cumprir a conven-
ção o fornecedor que se desligar da en-
tidade em data posterior ao registro do 
instrumento: CDC, art. 107, § 3º 

41.  CORREÇÃO MONETÁRIA

Vício do produto
• Não sendo o vício sanado no prazo 

máximo de 30 dias, pode o consumidor 
exigir a restituição imediata da quantia 
paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos: 
CDC, art. 18, § 1º, inc. II, art. 19, inc. IV, 
art. 20, inc. II e art. 35, inc. III

Tabelamento
• No caso de fornecimento de produ-

tos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores respondem pela resti-
tuição da quantia recebida em excesso, 
monetariamente atualizada: CDC, art. 
41

Devolução do indébito 
• Consumidor cobrado em quantia 

indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do 
que pagou em excesso, acrescido de 
correção monetária e juros legais salvo 
hipótese de engano justificável: CDC, 
art. 42, par. ún. 

Direito de arrependimento
• Se o consumidor exercitar o direito 

de arrependimento, os valores even-
tualmente pagos a qualquer título, 
durante o prazo de reflexão, deverão 
ser devolvidos de imediato, monetaria-
mente atualizados: CDC, art. 49, par. ún. 

Principal corrigido
• Plano judicial compulsório assegu-

rará aos credores, no mínimo, o valor 

do principal devido, corrigido moneta-
riamente por índices oficiais de preço: 
CDC, art. 104-B, § 4º 

Passagem aérea
• Reembolso do valor da passagem 

aérea devido ao consumidor por can-
celamento observará a correção mone-
tária calculada com base no INPC: Lei 
14.034/20, art. 3º 

42.  CRÉDITO RESPONSÁVEL

Educação financeira
• Garantia da prática de crédito res-

ponsável, de educação financeira e de 
prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento é direito bási-
co do consumidor: CDC, art. 5º, inc. XI

Legislação 
• Código de Defesa do Consumidor 

dispõe, em capítulo especial, sobre a 
prevenção do superendividamento da 
pessoa natural, sobre o crédito respon-
sável e sobre a educação financeira do 
consumidor: CDC, art. 54-A, caput

Exclusão
• Normas de proteção do CDC não se 

aplicam ao consumidor cujas dívidas te-
nham sido contraídas mediante fraude 
ou má-fé: CDC, art. 54-A, § 3º 

• Também não são protegidas as dí-
vidas que sejam oriundas de contratos 
celebrados dolosamente com o propó-
sito de não realizar o pagamento: CDC, 
art. 54-A, § 3º, 2ª parte

• Da mesma forma, ficam excluídas as 
dívidas que decorram da aquisição ou 
contratação de produtos e serviços de 
luxo de alto valor: CDC, art. 54-A, § 3º, 
3ª parte 

43.  CRÉDITO RURAL

Superendividamento 
• Ainda que decorrentes de relações 

de consumo, as dívidas provenientes de 
contratos de crédito rural excluem-se 
do processo de repactuação das dívidas 
do consumidor superendividado: CDC, 
art. 104-A, § 1º 
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44.  CRIMES CONTRA 
RELAÇÕES DE CONSUMO
Ver também Infrações penais 

Tipificação 
• Crimes contra as relações de consu-

mo estão tipificados no título II do CDC, 
bem como no Código Penal e leis espe-
ciais: CDC, art. 61

Preferência injustificada 
• Favorecer ou preferir, sem justa 

causa, comprador ou freguês constitui 
crime contra as relações de consumo, 
ressalvados os sistemas de entrega ao 
consumo por intermédio de distribui-
dores ou revendedores: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. I

Desconformidade
• Constitui crime contra as relações de 

consumo vender ou expor à venda mer-
cadoria cuja embalagem, tipo, especi-
ficação, peso ou composição esteja em 
desacordo com as prescrições legais, ou 
que não corresponda à respectiva clas-
sificação oficial: Lei 8.137/90, art. 7º, 
inc. II

Mistura indevida
• Também tipifica crime contra as re-

lações de consumo misturar gêneros 
e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda 
como puros: Lei 8.137/90, art. 7º, inc. III

• De igual forma, é crime misturar 
gêneros e mercadorias de qualidades 
desiguais para vendê-los ou expô-los à 
venda por preço estabelecido para os 
demais mais alto custo: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. III, 2ª parte

Alterações indevidas
• Constitui crime contra as relações 

de consumo fraudar preços por meio 

de alterações indevidas, divisões enga-
nosas, junções capciosas e avisos falsos 
sobre o bem ou o serviço oferecido: Lei 
8.137/90, art. 7º, inc. IV, al. a, b, c, d 

Exigência ilegal
• Elevar o valor cobrado nas vendas 

a prazo de bens ou serviços, mediante 
a exigência de comissão ou de taxa de 
juros ilegais, constitui crime contra as 
relações de consumo: Lei 8.137/90, art. 
7º, inc. V

Sonegação de bens
• Outro crime consiste em sonegar in-

sumos ou bens, recusando-se a vendê-
-los a quem pretenda comprá-los nas 
condições publicamente ofertadas, ou 
retê-los para o fim de especulação: Lei 
8.137/90, art. 7º, inc. VI

Afirmação falsa
• É crime induzir o consumidor ou 

usuário a erro, por via de indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a 
natureza, qualidade do bem ou serviço, 
utilizando-se de qualquer meio, inclusi-
ve a veiculação ou divulgação publici-
tária: Lei 8.137/90, art. 7º, inc. VII

Dano especulativo
• Também é crime contra as relações 

de consumo destruir, inutilizar ou da-
nificar matéria-prima ou mercadoria, 
com o fim de provocar alta de preço, 
em proveito próprio ou de terceiros: 
Lei 8.137/90, art. 7º, inc. VIII

Condições impróprias
• Por fim, é crime vender, ter em de-

pósito para vender ou expor à venda 
ou, de qualquer forma, entregar maté-
ria-prima ou mercadoria em condições 
impróprias ao consumo: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. IX	 n
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45.  DECADÊNCIA
Ver também Prescrição 

Produtos não duráveis 
• Direito de reclamar pelos vícios apa-

rentes ou de fácil constatação caduca 
em 30 dias, tratando-se de fornecimen-
to de serviço e de produtos não durá-
veis: CDC, art. 26, inc. I

Produtos duráveis
• Tratando-se de fornecimento de ser-

viços e de produtos duráveis, o direito 
de reclamar pelos vícios aparentes ou 
de fácil constatação caduca em 90 dias: 
CDC, art. 26, inc. II

Contagem do prazo
•  Inicia-se a contagem do prazo deca-

dencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução 
dos serviços: CDC, art. 26, § 1º 

Obstáculos
• Reclamação comprovadamente for-

mulada pelo consumidor perante o for-
necedor de produtos e serviços impede 
a decadência até a resposta negativa 
correspondente, que deve ser transmi-
tida de forma inequívoca: CDC, art. 26, 
§ 2º, inc. I 

•  Instauração de inquérito civil, até 
seu encerramento, também obsta a de-
cadência: CDC, art. 26, § 2º, inc. III

Vício oculto
• Tratando-se de vício oculto, o prazo 

decadencial inicia-se no momento em 
que ficar evidenciado o defeito: CDC, 
art. 26, § 3º 

46.  DEFEITOS 
Ver também Responsabilidade / Segurança / 
Vícios do produto ou serviço

Produto
• Quando não oferece a seguran-

ça que dele legitimamente se espera, 
o produto é considerado defeituoso, 
levando-se em consideração as circuns-
tâncias relevantes: CDC, art. 12, § 1º 

Qualidade superior
• Produto não é considerado defeitu-

oso pelo fato de outro de melhor qua-
lidade ter sido colocado no mercado: 
CDC, art. 12, § 2º

Serviço
• É defeituoso o serviço quando não 

fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em con-
sideração as circunstâncias relevantes: 
CDC, art. 14, § 1º 

47.  DEFESA DO CONSUMIDOR

Ordem constitucional 
• Na forma da lei, o Estado promove-

rá a defesa do consumidor: Const., art. 
5º, inc. XXXII

Ordem pública
• Normas de proteção e defesa do 

consumidor são de ordem pública e in-
teresse social: CDC, art. 1º

Promotorias
• Para a execução da política nacional 

das relações de consumo, contará o po-
der público com promotorias de justiça 
de defesa do consumidor, no âmbito do 
Ministério Público: CDC, art. 5º, inc. II

Associações
• Política nacional das relações de 

consumo estimulará a criação e desen-
volvimento das associações de defesa 
do consumidor: CDC, art. 5º, inc. V

Ônus da prova
• Na defesa de seus direitos, o consu-

midor contará inclusive com a inversão 
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do ônus da prova, a seu favor, no pro-
cesso civil, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente: CDC, art. 6º, inc. 
VIII

Cadastro
• Órgãos públicos de defesa do consu-

midor manterão cadastros atualizados 
de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços: 
CDC, art. 44, caput

Sanções
•  Infrações das normas de defesa do 

consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, a várias sanções administrativas, 
sem prejuízo das de natureza civil, pe-
nal e das definidas em normas específi-
cas: CDC, art. 56, caput

Defesa em juízo
• Defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo individualmente ou a 
título coletivo: CDC, art. 81, caput

Defesa coletiva
• Quando se tratar de interesses ou 

direitos difusos, a defesa dos consumi-
dores será coletiva: CDC, art. 81, par. 
ún., inc. I

Tutela efetiva
• Para a defesa dos direitos e interesses 

protegidos pelo Código de Defesa do 
Consumidor são admissíveis todas as es-
pécies de ações capazes de propiciar sua 
adequada e efetiva tutela: CDC, art. 83

Interesses homogêneos
• Proposta a ação, será publicado edi-

tal a fim de que os interessados possam 
intervir no processo como litisconsor-
tes, sem prejuízo de ampla divulgação 
por parte dos órgãos de defesa do con-
sumidor: CDC, art. 94 

Sistema nacional
•  Integram o sistema nacional de de-

fesa do consumidor (SNDC) os órgãos 
federais, estaduais, do DF e municipais 
e as entidades privadas de defesa do 
consumidor: CDC, art. 105

• Departamento Nacional de Defesa 
do Consumidor, ou órgão federal que 
venha substituí-lo, é o organismo de 
coordenação da política do sistema na-
cional de defesa do consumidor: CDC, 
art. 106

• Cabe ao Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor incentivar a for-
mação de entidades de defesa do con-
sumidor pela população e pelos órgãos 
públicos estaduais e municipais: CDC, 
art. 106, inc. IX

• Para a consecução de seus objetivos, 
o Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor poderá solicitar o concurso 
de órgãos e entidades de notória espe-
cialização técnico-científica: CDC, art. 
106, par. ún. 

Multipropriedade
• No condomínio em multiproprieda-

de serão aplicadas, de forma supletiva 
e subsidiária, as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor: Cód. Civil, 
art. 1.358-B

Defesa em juízo
• Aplicam-se à defesa dos direitos e 

interesses difusos, coletivos e individu-
ais, no que for cabível, os dispositivos 
do título III do Código de Defesa do 
Consumidor: Lei 7.347/85, art. 21

• Defesa dos interesses e direitos 
dos torcedores em juízo observará, 
no que couber, a mesma disciplina da 
defesa dos consumidores em juízo: Lei 
10.671/03, art. 40

Fiscalização
• União, estados, DF e municípios pro-

moverão a defesa do torcedor e, com a 
finalidade de fiscalizar o cumprimento 
da lei, poderão constituir órgão espe-
cializado de defesa do torcedor ou atri-
buir essa missão aos órgãos de defesa 
do consumidor: Lei 10.671/03, art. 41, 
inc. I e II

Concorrência
• Sistema brasileiro de defesa da 

concorrência (SBDC) está orientado, 
entre outros, pelo ditame constitucio-
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nal da defesa dos consumidores: Lei 
12.529/11, art. 1º, caput

• Quando o exigir a gravidade dos fatos 
ou o interesse público geral, poderá ser 
imposta a pena de inscrição do infrator 
no Cadastro Nacional de Defesa do Con-
sumidor: Lei 12.529/11, art. 38, inc. III

Proteção de dados
• Disciplina da proteção de dados 

pessoais tem como um de seus funda-
mentos a defesa do consumidor: Lei 
13.709/18, art. 2º, inc. VI

• Direito de defesa do titular dos da-
dos pessoais também poderá ser exerci-
do perante os organismos de defesa do 
consumidor: Lei 13.709/18, art. 18, § 8º 

• Defesa dos interesses e dos direi-
tos dos titulares de dados poderá ser 
exercida em juízo, individual ou coleti-
vamente, na forma do disposto na le-
gislação pertinente, acerca dos instru-
mentos de tutela individual e coletiva: 
Lei 13.709/18, art. 22, caput

48.  Desconsideração da Personalidade 
Ver Pessoa jurídica 

49.  DIA DO CONSUMIDOR

Comemoração 
• Dia nacional do consumidor é come-

morado anualmente no dia 15 de mar-
ço: Lei 10.504/02, art. 1º

Difusão dos direitos
• Órgãos federais, estaduais e munici-

pais de defesa do consumidor promo-
verão festividades, debates, palestras e 
outros eventos com vistas a difundir os 
direitos do consumidor: Lei 10.504/02, 
art. 2º

50.  DIGNIDADE

Princípio básico 
• Fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, a ordem 
econômica tem por fim assegurar a to-
dos existência digna, tendo entre seus 
princípios a defesa do consumidor: 
Const., art. 170, inc. V

Objetivo nacional
• Respeito à dignidade do consumi-

dor é um dos objetivos da política na-
cional das relações de consumo: CDC, 
art. 4º, caput

Valor fundamental
• Dignidade da pessoa humana é um 

dos valores fundamentais da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais: LGPD, 
art. 2º, inc. VII

51.  DIREITO DE ARREPENDIMENTO

Local de contratação
• Consumidor pode desistir do contra-

to no prazo de sete dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a 
contratação ocorrer fora do estabele-
cimento comercial: CDC, art. 49, caput

Devolução
• Se o consumidor exercitar o direito 

de preferência, os valores eventual-
mente pagos, a qualquer título, duran-
te o prazo de reflexão serão devolvidos 
de imediato, monetariamente atualiza-
dos: CDC, art. 49, par. ún. 

Reflexos 
• Exercício do direito de arrependi-

mento nas hipóteses previstas no CDC, 
no contrato principal ou no contrato 
de crédito implica a resolução de pleno 
direito do contrato que lhe seja cone-
xo: CDC, art. 54-F, § 1º 

52.  Direito de Preferência
Ver Preferência 

53.  DIREITOS BÁSICOS

Vida, saúde e segurança 
• Consumidor tem direito à proteção 

da vida, saúde e segurança contra os 
riscos provocados por práticas no for-
necimento de produtos e serviços con-
siderados perigosos ou nocivos: CDC, 
art. 6º, inc. I

Liberdade e igualdade
• Educação e divulgação sobre o con-

sumo adequado dos produtos e serviços, 
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asseguradas a liberdade de escolha e a 
igualdade nas contratações, é direito 
básico do consumidor: CDC, art. 6º, inc. II

Especificações e riscos
• Consumidor tem direito de ser infor-

mado de forma adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos: CDC, art. 6º, inc. III

Métodos e práticas
• Outro direito é a proteção contra a 

publicidade enganosa e abusiva, méto-
dos comerciais coercitivos ou desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços: CDC, art. 6º, inc. 
IV

Alterações contratuais
• Direito básico do consumidor tam-

bém é a modificação de cláusulas con-
tratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em 
razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas: CDC, 
art. 6º, inc. V

Reparação de danos
• Consumidor pode exigir a efetiva 

prevenção e reparação de danos patri-
moniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos: CDC, art. 6º, inc. VI

Acessibilidade jurídica
• Com vistas à prevenção ou repara-

ção de danos patrimoniais e morais, in-
dividuais, coletivos ou difusos, o consu-
midor tem acesso aos órgãos judiciários 
e administrativos: CDC, art. 6º, inc. VII

• Nesse sentido, fica assegurada a 
proteção jurídica, administrativa e téc-
nica aos necessitados: CDC, art. 6º, inc. 
VII, 2ª parte

Inversão do ônus
• Consumidor faz jus à facilitação da 

defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, 
quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipos-

suficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiência: CDC, art. 6º, inc. VIII

Serviços adequados
• É direito básico do consumidor, além 

disso, a adequada e eficaz prestação 
dos serviços públicos em geral: CDC, art. 
6º, inc. X

Crédito responsável
• Outro direito básico do consumidor: 

a garantia de práticas de crédito res-
ponsável, de educação financeira e de 
prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento: CDC, art. 6º, 
inc. XI

• Nestas hipóteses, deve ser preserva-
do o mínimo existencial do consumidor, 
nos termos da regulamentação, por 
meio da revisão e da repactuação da 
dívida, entre outras medidas: CDC, art. 
6º, inc. XI, 2ª parte

• Na mesma linha, é direito do con-
sumidor a preservação do mínimo exis-
tencial, nos termos da regulamentação, 
na repactuação de dívidas e na conces-
são de crédito: CDC, art. 6º, inc. XII

Preços específicos
• Por fim, é direito básico a informa-

ção acerca dos preços dos produtos por 
unidade de medida, tal como por quilo, 
por litro, por metro ou por outra uni-
dade, conforme o caso: CDC, art. 6º, inc. 
XIII, caput

Acessibilidade total
•  Informação acerca dos preços dos 

produtos por métrica específica deve 
ser acessível à pessoa com deficiência, 
observado o disposto em regulamento: 
CDC, art. 6º, inc. XIII, par. ún. 

Tratados e convenções
• Direitos básicos do consumidor não 

excluem outros decorrentes de trata-
dos ou convenções internacionais de 
que o Brasil seja signatário: CDC, art. 
7º, caput

• Também não excluem direitos de-
correntes da legislação interna ordiná-
ria, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas compe-
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tentes, bem como dos que derivem dos 
princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e equidade: CDC, art. 7º, ca-
put

54.  DIREITOS COLETIVOS

Equiparação 
• Coletividade de pessoas que haja in-

tervindo nas relações de consumo, ain-
da que indetermináveis, equipara-se a 
consumidor: CDC, art. 2º, par. ún. 

Danos
• É direito básico do consumidor a 

efetiva prevenção e reparação de da-
nos coletivos e difusos: CDC, art. 6º, inc. 
VI

Prevenção e reparação
• Acesso aos órgãos judiciários e ad-

ministrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos coletivos ou difu-
sos é outro direito básico do consumi-
dor: CDC, art. 6º, inc. VII

Agravante
• Causação de grave dano coletivo é 

circunstância agravante dos crimes tipi-
ficados no Código de Defesa do Consu-
midor: CDC, art. 76, inc. II

Defesa coletiva
•  Interesses e direitos dos consumido-

res e das vítimas poderão ser defendi-
dos em juízo a título coletivo: CDC, art. 
81, caput

• Defesa coletiva será exercida quan-
do se tratar de interesses ou direitos 
difusos, assim entendidos os transindi-
viduais, de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas 
e ligadas por circunstâncias de fato: 
CDC, art. 81, par. ún., inc. I

• Também haverá defesa coletiva dos 
direitos coletivos, ou seja, dos transindi-
viduais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a 
parte contrária por uma relação jurídi-
ca base: CDC, art. 81, par. ún., inc. II

• Haverá ainda defesa coletiva quan-
do se tratar de interesses ou direitos in-

dividuais homogêneos, assim entendi-
dos os decorrentes de origem comum: 
CDC, art. 81, par. ún., inc. III

Custas judiciais
• Nas ações coletivas não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras 
despesas: CDC, art. 87, caput

Interesses homogêneos
• Para a defesa de interesses individu-

ais homogêneos, os legitimados pode-
rão propor, em nome próprio e no in-
teresse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade 
pelos danos individualmente sofridos: 
CDC, art. 91

• Execução da ação poderá ser cole-
tiva, sendo promovida pelos legitima-
dos, abrangendo as vítimas cujas in-
denizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo 
do ajuizamento de outras execuções: 
CDC, art. 98, caput

• Execução coletiva far-se-á com base 
em certidão das sentenças de liquida-
ção, da qual deverá constar a ocorrên-
cia ou não do trânsito em julgado: CDC, 
art. 98, § 1º 

• Quando coletiva a execução, é com-
petente para a execução o juízo da 
ação condenatória: CDC, art. 98, § 2º, 
inc. II

Coisa julgada
• Nas ações coletivas em defesa de 

direitos difusos, a sentença fará coisa 
julgada erga omnes (contra todos), ex-
ceto se o pedido for julgado improce-
dente por insuficiência de provas: CDC, 
art. 103, inc. I

• Nesta hipótese, qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova 
prova: CDC, art. 103, inc. I, 2ª parte

• Nas ações coletivas em defesa de 
direitos transindividuais de natureza 
indivisível, a sentença fará coisa julga-
da ultra partes, mas limitada ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedên-
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cia por insuficiência de provas: CDC, art. 
103, inc. II c/c art. 81, inc. II

• Na hipótese de ação coletiva em de-
fesa dos direitos individuais homogê-
neos, sendo o caso de procedência do 
pedido, a sentença fará coisa julgada 
erga omnes, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores: CDC, art. 103, 
inc. III c/c art. 81, inc. III

Efeitos
• No caso de ações em defesa dos di-

reitos difusos ou transindividuais de 
natureza indivisível, os efeitos da coisa 
julgada não prejudicarão interesses e 
direitos individuais dos integrantes da 
coletividade, do grupo, categoria ou 
classe: CDC, art. 103, § 1º 

• Na hipótese de ação coletiva em 
defesa dos direitos individuais homo-
gêneos, em caso de improcedência do 
pedido, os interessados que não tive-
rem intervindo no processo como litis-
consortes poderão propor ação de in-
denização a título individual: CDC, art. 
103, § 2º

Litispendência
• Ações coletivas de defesa de direitos 

difusos ou de direitos individuais indivi-
síveis não induzem litispendência para 
as ações individuais: CDC, art. 104

• Efeitos da coisa julgada erga omnes 
ou ultra partes, nas ações de defesa de 
direitos individuais indivisíveis ou ho-
mogêneos, não beneficiarão os autores 
das ações individuais se não for reque-
rida sua suspensão no prazo de 30 dias: 
CDC, art. 104, 2ª parte

• Prazo de 30 dias para requerer a sus-
pensão começa a contar da ciência nos 
autos do ajuizamento da ação coletiva: 
CDC, art. 104, 3ª parte

Infrações administrativas
• Cabe ao Departamento Nacional 

de Defesa do Consumidor levar ao co-
nhecimento dos órgãos competentes 
as infrações de ordem administrativa 
que violarem os interesses coletivos dos 
consumidores: CDC, art. 106, inc. VII

Convenções de consumo
• Entidades civis de consumidores, 

associações de fornecedores e sindi-
catos podem regular, por convenção, 
relações coletivas de consumo visando 
estabelecer condições relativas a preço, 
qualidade e outras características de 
produtos e serviços: CDC, art. 107, ca-
put

Responsabilidade civil
• Ações por danos morais e patrimo-

niais causados a interesse difuso ou 
coletivo do consumidor ou a qualquer 
interesse coletivo regem-se pelas dispo-
sições da Lei da Ação Civil Pública: Lei 
7.347/85, art. 1º, inc. II c/c inc. IV

• Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses coletivos, no que for cabível, 
os dispositivos do título III da lei que 
instituiu o Código de Defesa do Consu-
midor: Lei 7.347/85, art. 21

Agravamento
• Ocasionar grave dano à coletivida-

de é circunstância que pode agravar de 
1/3 até a metade as penas previstas nos 
crimes contra a economia e as relações 
de consumo: Lei 8.137/90, art. 12, inc. I 

Improbidade administrativa
• É vedado o ajuizamento de ação de 

improbidade administrativa para a pro-
teção de interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos: Lei 8.429/92, 
art. 17-D

Direitos difusos 
• Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

(FDD) tem, entre suas finalidades, a re-
paração dos danos causados aos inte-
resses difusos e coletivos: Lei 9.008/95, 
art. 1º, § 1º 

• Compete ao Conselho Federal Ges-
tor do Fundo de Defesa de Direitos 
Difusos (CFDD) promover atividades e 
eventos que contribuam para a prote-
ção dos interesses difusos e coletivos: 
Lei 9.008/95, art. 3º, inc. VI

Defesa da concorrência
• Coletividade é a titular dos bens ju-

rídicos protegidos pela Lei do Sistema 
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Brasileiro de Defesa da Concorrência: 
Lei 12.529/11, art. 1º, par. ún.

Proteção de dados
• Defesa dos interesses e dos direitos 

dos titulares de dados poderá ser exer-
cida coletivamente em juízo, na forma 
do disposto na legislação pertinente 
acerca dos instrumentos de tutela in-
dividual e coletiva: LGPD, art. 22, caput 

55.  DIREITOS DIFUSOS

Prevenção e reparação 
• É direito básico do consumidor a 

efetiva prevenção e reparação de da-
nos difusos: CDC, art. 6º, inc. VI

• Outro direito básico do consumidor 
é o acesso aos órgãos judiciários e ad-
ministrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos difusos: CDC, art. 
6º, inc. VII

Defesa coletiva
• Será exercida a defesa coletiva dos 

interesses e direitos dos consumidores 
quando se tratar de interesses ou direi-
tos difusos: CDC, art. 81, par. ún., inc. I

Conceito
•  Interesses ou direitos difusos, para 

efeitos do CDC, são os transindividuais, 
de natureza indivisível, de que sejam 
titulares pessoas indeterminadas e li-
gadas por circunstâncias de fato: CDC  , 
art. 81, par. ún., inc. I, 2ª parte

Competência
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor levar ao conhe-
cimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos: CDC, art. 
106, inc. VII

Ação civil pública
• Regem-se pela Lei da Ação Civil Pú-

blica as ações de danos morais e patri-
moniais causados a qualquer interesse 
difuso ou coletivo, incluídos os do con-
sumidor: Lei 7.347/85, art. 1º, inc. IV

• Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, no que for cabível, 
os dispositivos do Código de Defesa do 
Consumidor: Lei 7.347/85, art. 21 

Improbidade administrativa
• É vedado utilizar a ação de impro-

bidade administrativa para a proteção 
dos interesses difusos e coletivos: Lei 
8.429/92, art. 17-D, caput

• Controle da legalidade de políticas 
públicas e a responsabilidade de agen-
tes públicos por danos a qualquer in-
teresse difuso ou coletivo submetem-se 
aos termos da Lei da Ação Civil Pública: 
Lei 8.429/92, art. 17-D, par. ún. 

Defesa e proteção
• Fica criado, no âmbito da estrutura 

organizacional do Ministério da Justi-
ça, o Conselho Federal Gestor do Fundo 
de Defesa de Direitos Difusos (CFDD): 
Lei 9.008/95, art. 1º

• Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(FDD) tem, entre suas finalidades, a re-
paração dos danos causados aos inte-
resses difusos e coletivos: Lei 9.008/95, 
art. 1º, § 1º 

• Compete ao CFDD promover ativi-
dades e eventos que contribuam para a 
proteção dos interesses difusos e coleti-
vos: Lei 9.008/95, art. 3º, inc. VI

56.  DIREITOS INDIVIDUAIS

Direito básico 
• Efetiva prevenção e reparação de 

danos patrimoniais e morais de caráter 
individual é um dos direitos básicos do 
consumidor: CDC, art. 6º, inc. VI

• Com vistas à prevenção ou repara-
ção de danos patrimoniais e morais de 
caráter individual, o consumidor terá 
acesso aos órgãos judiciários e adminis-
trativos: CDC, art. 6º, inc. VII

Agravante
• É circunstância agravante dos cri-

mes tipificados no Código de Defesa 
do Consumidor o fato de ocasionarem 
grave dano individual ou coletivo: CDC, 
art. 76, inc. II

Defesa em juízo
•  Interesses e direitos dos consumido-

res e das vítimas poderá ser exercido 
individualmente em juízo: CDC, art. 81, 
caput
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• Entidades legitimadas poderão pro-
por, em nome próprio e no interesse 
das vítimas ou seus sucessores, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos: CDC, 
art. 91

• No caso de execução individual, é 
competente para a execução o juízo da 
liquidação da sentença ou da ação con-
denatória: CDC, art. 98, § 2º, inc. I

• Em caso de concurso de créditos de-
correntes de condenação prevista em 
ação civil pública e de indenizações 
pelos prejuízos individuais resultantes 
do mesmo evento danoso, estas terão 
preferência no pagamento: CDC, art. 
99, caput

Coisa julgada
• Efeitos da coisa julgada, no caso de 

ações de defesa de direitos difusos ou 
transindividuais coletivos, não preju-
dicarão interesses e direitos individu-
ais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe: CDC, art. 
103, § 1º c/c art. 81, par. ún., inc. I e II

• Tratando-se de interesses ou direitos 
individuais homogêneos, em caso de 
improcedência do pedido, os interes-
sados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão 
propor ação de indenização a título in-
dividual: CDC, art. 103, § 2º c/c art. 81, 
par. ún., inc. III 

• Em ação civil públicas, também não 
serão prejudicadas pelos efeitos da coi-
sa julgada as ações de indenização por 
danos pessoalmente sofridos, propos-
tas individualmente: CDC, art. 103, § 3º 

• Ações coletivas não induzem litis-
pendência para as ações individuais, 
mas os efeitos da coisa julgada erga om-
nes ou ultra partes não beneficiarão os 
autores das ações individuais se não for 
requerida sua suspensão: CDC, art. 104

Comunicação
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor levar ao conhe-
cimento dos órgãos competentes as 

infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses individuais dos 
consumidores: CDC, art. 106, inc. VII

Aplicação analógica
• No que for cabível, aplicam-se à de-

fesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, os dispositivos 
da lei que instituiu o Código de Defesa 
do Consumidor: Lei 7.347/85, art. 21

57.  DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS

Conceito 
•  Interesses ou direitos individuais ho-

mogêneos, para efeitos do CDC, são os 
decorrentes de origem comum: CDC, 
art. 81, par. ún., inc. III

Ações coletivas
• Entidades legitimadas à defesa judi-

cial dos consumidores poderão propor, 
em nome próprio e no interesse das ví-
timas ou seus sucessores, ação civil co-
letiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos: CDC, art. 91

Restrição
• É vedado o ajuizamento de ação por 

improbidade administrativa para a pro-
teção de interesses individuais homo-
gêneos: Lei 8.429/92, art. 17-D

58.  DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS

Direitos difusos 
•  Interesses ou direitos difusos são, 

para efeitos do CDC, os transindividu-
ais, de natureza indivisível, de que se-
jam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato: CDC, 
art. 81, par. ún., inc. I

Direitos coletivos
•  Interesses ou direitos coletivos são, 

para efeitos do CDC, os transindividu-
ais, de natureza indivisível, de que seja 
titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a par-
te contrária por uma relação jurídica 
base: CDC, art. 81, par. ún., inc. II	 n
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59.  ECOLOGIA

Consumo sustentável 
• Com o objetivo de estimular a ado-

ção de práticas de consumo e de téc-
nicas de produção ecologicamente sus-
tentáveis, fica instituída a política de 
educação para o consumo sustentável: 
Lei 13.186/15, art. 1º 

Conceito
• Entende-se por consumo sustentável 

o uso dos recursos naturais de forma a 
proporcionar qualidade de vida para a 
geração presente sem comprometer as 
necessidades das gerações futuras: Lei 
13.186/15, art. 1º, par. ún. 

Objetivos
•  Incentivar mudanças de atitude dos 

consumidores na escolha de produtos 
que sejam produzidos com base em 
processos ecologicamente sustentáveis 
é o primeiro objetivo da política de 
educação para o consumo sustentável: 
Lei 13.186/15, art. 2º, inc. I

• Política de educação também obje-
tiva estimular a redução do consumo 
de água, energia e de outros recursos 
naturais, renováveis e não renováveis, 
no âmbito residencial e das atividades 
de produção, de comércio e de serviços: 
Lei 13.186/15, art. 2º, inc. II

• Outro objetivo da política de educa-
ção consiste em fomentar o uso de re-
cursos naturais com base em técnicas e 
formas de manejo ecologicamente sus-
tentáveis: Lei 13.186/15, art. 2º, inc. VII

Educação ambiental
• Para atender aos objetivos da polí-

tica de educação para o consumo sus-
tentável, incumbe ao poder público 
capacitar profissionais para inclusão do 

consumo sustentável nos programas de 
educação ambiental do ensino médio 
e fundamental: Lei 13.186/15, art. 3º, 
inc. II

60.  ENGANO JUSTIFICÁVEL

Pagamento em excesso 
• Salvo hipótese de engano justificá-

vel, o consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do in-
débito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de corre-
ção monetária e juros legais: CDC, art. 
42, par. ún. 

61.  EQUIDADE

Inclusão 
• Direitos previstos no CDC não ex-

cluem outros que derivem dos princí-
pios gerais do direito, da analogia, dos 
costumes e da equidade: CDC, art. 7º, 
caput

Compatibilidade
• Relativas ao fornecimento de pro-

dutos e serviços, são nulas de pleno di-
reito as cláusulas contratuais que sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equi-
dade: CDC, art. 51, inc. IV

62.  EQUIPARAÇÃO

Participação
• Equipara-se a consumidor a coleti-

vidade de pessoas, ainda que indeter-
mináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo: CDC, art. 2º, par. ún. 

Vítimas do evento 
• Para efeitos da responsabilidade 

pelo fato do produto e do serviço, 
equiparam-se aos consumidores todas 
as vítimas do evento: CDC, art. 17
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Sujeição por exposição
• Para fins das práticas comerciais e da 

proteção contratual, equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas, deter-
mináveis ou não, expostas às práticas 
referidas: CDC, art. 29, caput

Amostra grátis
• Equiparam-se a amostra grátis os 

produtos ou serviços que o fornecedor 
enviar, entregar ou prestar ao consumi-
dor sem solicitação prévia, inexistindo 
obrigação de pagamento: CDC, art. 39, 
par. ún. 

Torcedor
• Espectador pagante, por qualquer 

meio, de espetáculo ou evento despor-
tivo equipara-se, para todos os efeitos 
legais, ao consumidor: Lei 9.615, art. 
42, § 3º

Eventos esportivos
• Para todos os efeitos legais, equipa-

ra-se a fornecedor a entidade respon-
sável pela organização da competição, 
bem como a entidade de prática des-
portiva detentora do mando de jogo: 
Lei 10.671/03, art. 3º

Cadastro positivo
• Gestor que receber informação por 

meio de compartilhamento equipara-
-se, para todos os efeitos legais, ao 
gestor que anotou originariamente 
a informação, inclusive quanto à res-
ponsabilidade por eventuais prejuízos 
a que der causa: Lei 12.414/11, art. 9º, 
§ 1º 

• Responsabilidade do gestor equi-
parado compreende o dever de rece-
ber e processar impugnações ou can-
celamentos e realizar retificações: Lei 
12.414/11, art. 9º, § 1º, 2ª parte 

63.  EXEMPLAR DO CDC

Disponibilidade 
• Estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços são obrigados a 
manter, em local visível e de fácil acesso 
ao público, um exemplar do Código de 
Defesa do Consumidor: Lei 12.291/10, 
art. 1º 

Descumprimento
• Não cumprimento do disposto na lei 

implicará multa no montante de até R$ 
1.064,10 ao estabelecimento infrator: 
Lei 12.291/10, art. 2º	 n
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64.  FABRICANTE

Informações 
• Em se tratando de produto indus-

trial, ao fabricante cabe prestar as in-
formações necessárias e adequadas 
a seu respeito, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o 
produto: CDC, art. 8º, § 1º 

Reparação dos danos
•  Independentemente de culpa, o fa-

bricante responde pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabri-
cação, construção, montagem, mani-
pulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos: CDC, art. 12, 
caput

Exclusão de responsabilidade
• Fabricante só não será responsabili-

zado quando provar que não colocou o 
produto no mercado, ou que o defeito 
inexiste, ou que a culpa é exclusiva do 
consumidor ou de terceiro: CDC, art. 
12, § 3º, inc. I a III

Responsabilidade do comerciante
• Quando o fabricante, o construtor, 

o produtor ou o importador não pu-
derem ser identificados, o comerciante 
ficará responsável pela colocação do 
produto no mercado: CDC, art. 13, inc. I

• Comerciante também é igualmente 
responsável quando o produto for for-
necido sem identificação clara do seu 
fabricante: CDC, art. 13, inc. II 

Especificações técnicas
• No fornecimento de serviços que 

tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto, o fornecedor po-
derá empregar componentes de repo-
sição originais ou que mantenham as 

especificações técnicas do fabricante: 
CDC, art. 21

Peça incorporada
• Sendo o dano causado por compo-

nente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importa-
dor e o que realizou a incorporação: 
CDC, art. 25, § 2º

Oferta garantida
• Fabricantes deverão assegurar a 

oferta de componentes e peças de re-
posição enquanto não cessar a fabrica-
ção do produto: CDC, art. 32, caput

• Cessada a produção do produto, a 
oferta de peças deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma 
da lei: CDC, art. 32, par. ún. 

Oferta por telefone
• Em caso de oferta ou venda por te-

lefone ou reembolso postal, deve cons-
tar o nome do fabricante e endereço 
na embalagem, publicidade e em todos 
os impressos utilizados na transação co-
mercial: CDC, art. 33, caput 

65.  FATO DO PRODUTO OU SERVIÇO
Ver também Reparação dos danos / 
Responsabilidade

Abrangência 
•  Independentemente de culpa, o fa-

bricante, o produtor, o construtor e o 
importador respondem pela reparação 
dos danos causados aos consumidores: 
CDC, art. 12, caput

• Responsabilidade pela reparação 
dos danos inclui os defeitos decorren-
tes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de 
produtos: CDC, art. 12, caput, 2ª parte
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• Responsabilidade objetiva abrange 
também a reparação dos danos causa-
dos por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre a utilização e riscos 
dos produtos: CDC, art. 12, caput, 3ª 
parte

Vítimas do evento 
• Para efeitos da responsabilidade 

pelo fato do produto e do serviço, 
equiparam-se aos consumidores todas 
as vítimas do evento: CDC, art. 17

Prescrição 
• Prescreve em cinco anos a preten-

são à reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço, em 
decorrência de infrações ao Código de 
Defesa do Consumidor: CDC, art. 27

66.  FIANÇA PENAL

Incidência 
• Valor da fiança nas infrações pre-

vistas no CDC será fixado pelo juiz, ou 
pela autoridade que presidir o inqué-
rito, entre cem e duzentas mil vezes 
o valor do Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), ou índice equivalente que venha 
a substituí-lo: CDC, art. 79, caput

Flexibilidade
• Conforme a situação econômica do 

indiciado ou réu, a fiança poderá ser 
reduzida até a metade do seu valor 
mínimo ou aumentada pelo juiz até 20 
vezes: CDC, art. 79, par. ún., al. a, b

67.  FORNECEDOR

Conceito 
• Fornecedor é toda pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, que desenvolva ativi-
dade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou 
serviços: CDC, art. 3º, caput

• Também é fornecedor quem desen-
volva atividade de importação e expor-
tação de produtos ou serviços: CDC, art. 
3º, caput, 2ª parte

Relações de consumo
• Política nacional de relações de con-

sumo tem como um de seus princípios a 
boa-fé e o equilíbrio entre consumido-
res e fornecedores: CDC, art. 4º, inc. III

• Outro princípio da política nacional 
de relações de consumo é a educação 
e informação de fornecedores e con-
sumidores quanto aos seus direitos e 
deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo: CDC, art. 4º, inc. IV

• Também é princípio da política na-
cional incentivar a criação – pelos for-
necedores – de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de 
produtos e serviços: CDC, art. 4º, inc. V

Saúde e segurança
• Fornecedores obrigam-se, em qual-

quer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a respeito dos 
riscos dos produtos e serviços à saúde 
ou segurança dos consumidores: CDC, 
art. 8º, caput

• Fornecedor deverá higienizar os 
equipamentos e utensílios utilizados no 
fornecimento de produto ou serviços, 
ou colocados à disposição do consumi-
dor, e informar, de maneira ostensiva e 
adequada, sobre o risco de contamina-
ção: CDC, art. 8º, § 2º 

• Fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos 
à saúde ou segurança deverá informar, 
de maneira ostensiva e adequada, a 
respeito da sua nocividade ou periculo-
sidade: CDC, art. 9º

• Fornecedor não poderá colocar no 
mercado de consumo produto ou ser-
viço que sabe ou deveria saber apre-
sentar alto grau de nocividade ou peri-
culosidade à saúde ou segurança: CDC, 
art. 10, caput

• Fornecedor que, posteriormen-
te à sua introdução no mercado de 
consumo, tiver conhecimento da pe-
riculosidade que apresentem deverá 
comunicar o fato imediatamente às 
autoridades responsáveis e aos consu-
midores: CDC, art. 10, § 1º 
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• Comunicado aos consumidores será 
feito mediante anúncios publicitários 
veiculados na imprensa, rádio e televi-
são, às expensas do fornecedor ou pro-
duto ou serviço: CDC, art. 10, § 2º

Responsabilidade
• Fornecedor de serviços responde, in-

dependentemente da existência de cul-
pa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços: CDC, art. 14, caput

•  Igualmente responde o fornecedor 
de serviços por informações insuficien-
tes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos: CDC, art. 14, caput, 2ª parte

• Fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar que, 
tendo prestado o serviço, o defeito ine-
xiste, ou que a culpa é exclusiva do con-
sumidor ou de terceiro: CDC, art. 14, § 
3º, inc. I e II

Vícios do produto
• Fornecedores de produtos de con-

sumo duráveis ou não duráveis res-
pondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o valor: 
CDC, art. 18, caput

• No caso de fornecimento de produ-
tos in natura, será responsável perante 
o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente 
seu produtor: CDC, art. 18, § 5º

• Fornecedores respondem solidaria-
mente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, 
seu conteúdo líquido for inferior às in-
dicações constantes: CDC, art. 19, caput

• Fornecedor imediato será responsá-
vel quando fizer a pesagem ou a medi-
ção e o instrumento utilizado não esti-
ver aferido segundo os padrões oficiais: 
CDC, art. 19, § 2º 

Vícios do serviço
• Fornecedor de serviços responde pe-

los vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao consumo ou lhes diminu-
am o valor: CDC, art. 20, caput

•  Igualmente responde o fornecedor 
de serviços pelos vícios decorrentes da 
disparidade com as indicações constan-
tes da oferta ou mensagem publicitá-
ria: CDC, art. 20, caput, 2ª parte

• No fornecimento de serviços que 
tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á im-
plícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos: CDC, art. 
21

• Fornecedor poderá empregar com-
ponentes não originais que mante-
nham as especificações técnicas do 
fabricante, mediante autorização do 
consumidor: CDC, art. 21, 2ª parte

Inadequação
•  Ignorância do fornecedor sobre os 

vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade: CDC, art. 23

Adequação
• Garantia legal de adequação do 

produto ou serviço independe de ter-
mo expresso, vedada a exoneração 
contratual do fornecedor: CDC, art. 24

Prescrição e decadência
• Direito de reclamar pelos vícios apa-

rentes ou de fácil constatação caduca 
em 30 dias no caso de fornecimento 
de serviço e de produtos não duráveis: 
CDC, art. 26, inc. I

• Tratando-se de fornecimento de ser-
viço e de produtos duráveis, o direito 
de reclamar pelos vícios aparentes ou 
de fácil constatação caduca em 90 dias: 
CDC, art. 26, inc. II

• Reclamação comprovadamente for-
mulada pelo consumidor perante o for-
necedor obsta a decadência até a res-
posta negativa correspondente: CDC, 
art. 26, § 2º 

Publicidade
• Toda informação ou publicidade, 

suficientemente precisa, veiculada por 
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qualquer forma ou meio de comuni-
cação, obriga o fornecedor que a fizer 
veicular e dela se utilizar: CDC, art. 30

Prepostos e representantes
• Fornecedor de produto ou serviço é 

solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes 
autônomos: CDC, art. 34 

Compromisso
• Fornecedor de produtos ou serviços 

não pode recusar cumprimento à ofer-
ta, apresentação ou publicidade, sob 
pena de cumprimento forçado da obri-
gação: CDC, art. 35, inc. I 

Dados fáticos
• Na publicidade de seus produtos e 

serviços, o fornecedor manterá em seu 
poder, para informação dos legítimos 
interessados, os dados fáticos, técni-
cos e científicos que dão sustentação à 
mensagem: CDC, art. 36, par. ún. 

Práticas abusivas
• É vedado ao fornecedor condicionar 

o fornecimento de produtos ou de ser-
viço ao fornecimento de outro produto 
ou serviço: CDC, art. 39, inc. I

Orçamento prévio
• Fornecedor de serviço será obrigado 

a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão de 
obra, dos materiais e equipamentos a 
serem empregados, as condições de pa-
gamento e as datas de início e término 
dos serviços: CDC, art. 40, caput

Tabelamento
• No caso de fornecimento de produ-

tos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores deverão respeitar os li-
mites oficiais: CDC, art. 41

• Se não respeitarem os limites ofi-
ciais, os fornecedores responderão pela 
restituição da quantia recebida em ex-
cesso, monetariamente atualizada, po-
dendo o consumidor exigir, à sua esco-
lha, o desfazimento do negócio: CDC, 
art. 41, 2ª parte

Cobrança de débitos
• Em todos os documentos de cobran-

ça de débitos apresentados ao consu-
midor, deverá constar o nome, o en-
dereço e o número de inscrição do CPF 
ou CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente: CDC, art. 42-A

Reclamações
• Órgãos públicos de defesa do con-

sumidor manterão cadastro atualizado 
de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-lo pública e anual-
mente: CDC, art. 44, caput

• Divulgação indicará se a reclamação 
foi atendida ou não pelo fornecedor: 
CDC, art. 44, caput, 2ª parte

Vinculação
• Declarações de vontade constantes 

de escritos particulares, recibos e pré-
-contratos relativos às relações de con-
sumo vinculam o fornecedor, ensejan-
do inclusive execução específica: CDC, 
art. 48

Garantia contratual
• Termo de garantia deve ser entre-

gue ao consumidor devidamente pre-
enchido pelo fornecedor, no ato do for-
necimento, acompanhado de manual 
de instrução, de instalação e uso do 
produto em linguagem didática, com 
ilustrações: CDC, art. 50, par. ún. 

Cláusulas abusivas
• É nula de pleno direito a cláusula 

contratual que impossibilite, exonere 
ou atenue a responsabilidade do forne-
cedor por vícios de qualquer natureza 
dos produtos e serviços ou que impli-
que renúncia ou disposição de direitos: 
CDC, art. 51, inc. I

• Nas relações de consumo entre o 
fornecedor e o consumidor pessoa jurí-
dica, a indenização poderá ser limitada 
em situações justificáveis: CDC, art. 51, 
inc. I, 2ª parte

• É nula de pleno direito a cláusula 
contratual que deixe ao fornecedor a 
opção de concluir ou não o contrato, 



ALMANAQUE DO CONSUMIDOR

FORNECEDOR F

59

embora obrigando o consumidor: CDC, 
art. 51, inc. IX

• Também é nula a cláusula que per-
mita ao fornecedor, direta ou indireta-
mente, variação do preço de maneira 
unilateral, ou que autorize o fornece-
dor a cancelar o contrato unilateral-
mente sem que igual direito seja con-
ferido ao consumidor: CDC, art. 51, inc. 
X e XI

•  Igualmente é nula a cláusula que 
obrigue o consumidor a ressarcir os 
custos de cobrança de sua obrigação 
sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor: CDC, art. 51, inc. 
XII

• Nula é a cláusula que autorize o for-
necedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato 
após sua celebração: CDC, art. 51, inc. XIII

Crédito ou financiamento
• No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolva outorga de crédi-
to ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, en-
tre outros requisitos, informá-lo prévia 
e adequadamente: CDC, art. 52, caput

•  Informações ao consumidor devem 
abranger o preço do produto ou servi-
ço, montante dos juros de mora, acrés-
cimos legais, número e periodicidade 
das prestações e a soma total a pagar, 
com e sem financiamento: CDC, art. 52, 
inc. I a V

Contrato de adesão
• Documento cujas cláusulas tenham 

sido estabelecidas unilateralmente 
pelo fornecedor do produto ou servi-
ço é contrato de adesão: CDC, art. 54, 
caput

Superendividamento
• No fornecimento de crédito e na 

venda a prazo, o fornecedor deverá in-
formar o consumidor, prévia e adequa-
damente, no momento da oferta, sobre 
todas as condições em que a transação 
está sendo realizada (ver Superendivi-
damento): CDC, art. 54-B, caput

• Na oferta de crédito, previamente à 
contratação, o fornecedor deverá, en-
tre outras condutas, avaliar de forma 
responsável as condições de crédito do 
consumidor, mediante análise das in-
formações disponíveis: CDC, art. 54-D, 
inc. II

• Conforme a gravidade da conduta 
do fornecedor, poderá haver judicial-
mente a redução dos juros, dos encar-
gos ou de qualquer acréscimo ao princi-
pal e a dilação do prazo de pagamento 
previsto no contrato original: CDC, art. 
54-D, par. ún. 

• São conexos os contratos do forne-
cedor de produto ou serviço e do for-
necedor de crédito quando ambos par-
ticiparem da preparação ou conclusão 
do contrato de crédito: CDC, art. 54-F, 
inc. I

• Também são conexos os contratos 
quando o fornecedor de crédito oferecer 
o crédito no local da atividade empresa-
rial do fornecedor de produto ou serviço 
financiado ou onde o contrato principal 
for celebrado: CDC, art. 54-F, inc. II

• Se houver inexecução de qualquer 
das obrigações e deveres do fornece-
dor de produto ou serviço, o consumi-
dor poderá requerer, contra o fornece-
dor do crédito, a rescisão do contrato 
não cumprido: CDC, art. 54-F, § 2º 

• Rescisão do contrato não cumprido 
poderá ser requerida contra o admi-
nistrador ou o emitente de cartão de 
crédito quando o produto ou serviço 
forem fornecidos pelo mesmo fornece-
dor ou por entidades do mesmo grupo 
econômico: CDC, art. 54-F, § 3º, inc. II

•  Invalidade ou ineficácia do contrato 
principal implicará, de pleno direito, a 
do contrato de crédito conexo, ressal-
vado ao fornecedor do crédito o direito 
de obter do fornecedor do produto ou 
serviço a devolução dos valores entre-
gues: CDC, art. 54-F, § 4º 

Comissões permanentes
• É obrigatória a participação de for-

necedores e consumidores nas comis-
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sões permanentes de órgãos públicos 
para elaboração, revisão e atualização 
das normas de fiscalização e controle do 
mercado de consumo: CDC, art. 55, § 3º

Notificações 
• Órgãos oficiais poderão expedir no-

tificações aos fornecedores para que, 
sob pena de desobediência, prestem in-
formações sobre questões de interesse 
do consumidor, resguardado o segredo 
industrial: CDC, art. 55, § 4º 

Graduação
• Pena de multa será graduada de 

acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econô-
mica do fornecedor: CDC, art. 57, caput

• Quando o fornecedor reincidir na 
prática das infrações de maior gravida-
de, as penas de cassação de alvará de 
licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade serão aplica-
das mediante procedimento adminis-
trativo: CDC, art. 59, caput

Contrapropaganda
• Quando o fornecedor incorrer na 

prática de publicidade enganosa ou abu-
siva, a imposição de contrapropaganda 
será cominada: CDC, art. 60, caput

Foro competente
• Ação de responsabilidade contra o 

fornecedor de produtos e serviços pode 
ser proposta no domicílio do autor: 
CDC, art. 101, inc. I

Convenção coletiva
• Entidades civis de consumidores e 

associações de fornecedores podem re-
gular, por convenção escrita, relações 
de consumo que tenham por objeto es-
tabelecer condições específicas de pro-
dutos e serviços: CDC, art. 107, caput

• Não se exime de cumprir a conven-
ção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro 
do instrumento de convenção coletiva: 
CDC, art. 107, § 3º 

Crédito pignoratício
•  Independente de convenção, os for-

necedores de pousada ou alimento são 
credores pignoratícios sobre as baga-
gens, móveis, joias ou dinheiro que os 
seus consumidores tiverem consigo, pe-
las despesas ou consumo que aí tiverem 
feito: Cód. Civil, art. 1.467, inc. I

Práticas desportivas
• Para todos os efeitos legais, equipa-

ra-se a fornecedor a entidade respon-
sável pela organização da competição, 
bem como a entidade de prática des-
portiva detentora do mando de jogo: 
Lei 10.671/03, art. 3º 

Afixação de preços
• Fornecedor deve informar, em local 

e formato visíveis ao consumidor, even-
tuais descontos oferecidos em função 
do prazo ou do instrumento de paga-
mento utilizado: Lei 10.962/04, art. 5º-
A, caput

Meia-entrada
• Fornecedor de ingresso para evento 

cultural pela internet é obrigado a tor-
nar disponível a venda de meia-entrada 
por esse veículo: Lei 13.179/15, art. 1º 

• Fornecedor deverá informar, de for-
ma clara e inequívoca, antes de consu-
mada a venda, quais documentos serão 
reconhecidos para comprovação do di-
reito ao benefício da meia-entrada: Lei 
13.179/15, art. 2º, § 1º 

Proteção de dados
• Titular dos dados pessoais tem o di-

reito à portabilidade dos dados a outro 
fornecedor de serviço ou produto, me-
diante requisição expressa: LGPD, art. 
18, inc. V	 n
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68.  HIGIENE

Proteção à saúde 
• Fornecedor deverá higienizar os 

equipamentos e utensílios utilizados 
no fornecimento de produtos ou servi-
ços, ou colocados à disposição do con-
sumidor: CDC, art. 8º, § 2º 

Eventos esportivos
• Órgãos públicos responsáveis pela 

higiene da população deverão ser in-
formados sobre a realização de eventos 
esportivos: Lei 10.671/03, art. 14, inc. II

69.  HONORÁRIOS 

Perícia 
• Nas ações coletivas previstas no Có-

digo de Defesa do Consumidor não ha-
verá adiantamento de honorários peri-
ciais: CDC, art. 87, caput

Má-fé
• No caso de comprovada má-fé, a 

associação autora será condenada em 
honorários de advogado, custas e des-
pesas processuais: CDC, art. 87, caput, 
2ª parte

• Em caso de litigância de má-fé, a as-
sociação autora e os diretores respon-
sáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em hono-
rários advocatícios, sem prejuízo da res-
ponsabilidade por perdas e danos: CDC, 
art. 87, par. ún.

Crédito
• Na oferta de crédito ao consumidor, 

publicitária ou não, é vetado condicionar 
o atendimento de pretensões do consu-
midor ao pagamento de honorários ad-
vocatícios: CDC, art. 54-C, inc. V	 n

Grupo
Garante: 

42 ANOS 
DE HISTÓRIA

P a r c e r i a  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m a 
c o n v i v ê n c i a  c o n d o m i n i a l  h a r m o n i o s a 

e  s e g u r a .

C o b r a n ç a  d e  t a x a s 
c o n d o m i n i a i s  c o m  r e c e b i m e n t o 
g a r a n t i d o

G a r a n t i a  d e 
a r r e c a d a ç ã o 

i n t e g r a l

Desde 1982, fazemos parte do 
dia a dia de milhares de brasileiros, 
oferecendo soluções financeiras 
para seus condomínios.
Graças a estas soluções, garantimos 
tranquilidade e qualidade de vida, 
promovemos valorização do patrimônio 
e fazemos a diferença no combate 
à inadimplência.

http://www.vivaocondominio.com.br/condominios-garantidos
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G a r a n t i a  d e 
a r r e c a d a ç ã o 

i n t e g r a l

Desde 1982, fazemos parte do 
dia a dia de milhares de brasileiros, 
oferecendo soluções financeiras 
para seus condomínios.
Graças a estas soluções, garantimos 
tranquilidade e qualidade de vida, 
promovemos valorização do patrimônio 
e fazemos a diferença no combate 
à inadimplência.

http://www.vivaocondominio.com.br/condominios-garantidos
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70.  IDOSO

Assédio 
• Na oferta de crédito ao consumidor, 

publicitária ou não, é vedado assediar 
ou pressionar o interessado, principal-
mente se se tratar de consumidor ido-
so: CDC, art. 54-C, inc. IV

Atendimento prioritário
•  Idosos terão atendimento prioritá-

rio, nos termos da lei: Lei 10.048/00, 
art. 1º

• Estatuto do Idoso é destinado a re-
gular os direitos assegurados às pessoas 
com idade igual ou superior a 60 anos: 
Lei 10.741/03, art. 1º

•  Idoso tem atendimento preferencial 
imediato e individualizado junto aos 
órgãos públicos e privados prestadores 
de serviços à população: Lei 10.741/03, 
art. 3º, § 1º, inc. I

Negativa de crédito 
• Não constitui crime a negativa de 

crédito motivada por superendivida-
mento do idoso: Lei 10.741/03, art. 96, 
§ 3º 

71.  IMPORTADOR

Responsabilidade 
•  Independentemente de culpa, o 

importador responde pela reparação 
dos danos causados aos consumidores 
pelos defeitos decorrentes do produto 
importado: CDC, art. 12, caput

•  Importador só não será responsabi-
lizado quando provar que não colocou 
o produto no mercado, ou que o de-
feito inexiste, ou que a culpa é exclusi-
vamente do consumidor ou de terceiro: 
CDC, art. 12, § 3º, inc. I a III

Identificação
• Quando o fabricante, o construtor, 

o produtor ou o importador não pude-
rem ser identificados, a responsabilida-
de será atribuída ao comerciante: CDC, 
art. 13, inc. I

• Comerciante também será respon-
sabilizado se fornecer o produto sem 
identificação clara do seu fabricante, 
produtor, construtor ou importador: 
CDC, art. 13, inc. II

Solidariedade
• Sendo o dano causado por compo-

nente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importa-
dor e o que realizou a incorporação: 
CDC, art. 25, § 2º 

Reposição
• Fabricantes e importadores deverão 

assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não ces-
sar a fabricação ou importação do pro-
duto: CDC, art. 32, caput

• Cessada a importação, a oferta de-
verá ser mantida por período razoável 
de tempo, na forma da lei: CDC, art. 32, 
par. ún. 

72.  IMPOSTOS

Esclarecimentos 
• Lei determinará medidas para que 

os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços: Const., art. 150, 
§ 5º

Alíquota
• Nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor 
final, contribuinte ou não do imposto, 
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localizado em outro estado, será ado-
tada a alíquota interestadual: Const., 
art. 155, § 2º, inc. VII 

• Caberá ao estado de localização do 
destinatário (consumidor) o imposto 
correspondente à diferença entre a alí-
quota interna do estado destinatário 
e a alíquota interestadual: Const., art. 
155, § 2º, inc. VII, 2ª parte

• Nas operações com os lubrificantes 
e combustíveis derivados de petróleo, o 
imposto caberá ao estado onde ocorrer 
o consumo: Const., art. 155, § 4º, inc. I

Relações de consumo
• Ações decorrentes de relações de 

consumo, quando o consumidor tiver 
domicílio ou residência no Brasil, são 
processadas e julgadas pela autoridade 
judiciária brasileira: Cód. Proc. Civil, art. 
22, inc. II

73.  INADIMPLÊNCIA

Cobrança de dívidas 
• Na cobrança de débitos, o consumi-

dor inadimplente não será exposto a ri-
dículo, nem será submetido a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça: 
CDC, art. 42, caput

• Consumidor cobrado por quantia 
indevida tem direito à repetição do in-
débito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de corre-
ção monetária e juros legais, salvo hi-
pótese de engano justificável: CDC, art. 
42, par. ún.

Valor das multas
• Multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigações no seu 
vencimento não poderão ser superiores 
a 2% do valor da prestação: CDC, art. 
52, § 1º 

Nulidade
• Nos contratos de compra e venda 

em prestações, são nulas de pleno di-
reito as cláusulas que estabeleçam a 
perda total das prestações pagas se o 
credor, em razão do inadimplemento, 
pleitear a resolução do contrato e a re-
tomada do bem: CDC, art. 53, caput

Compensação dos prejuízos
• Nos contratos do sistema de consór-

cio de produtos duráveis, na compen-
sação ou restituição das parcelas qui-
tadas, serão descontados os prejuízos 
que o inadimplente causar ao grupo: 
CDC, art. 53, § 2º

Consequências
• Na oferta de crédito, previamente à 

contratação, o fornecedor ou o inter-
mediário deverá informar e esclarecer 
o consumidor sobre as consequências 
genéricas e específicas do inadimple-
mento de suas obrigações: CDC, art. 54-
D, inc. I

Conciliação
• No plano de pagamento do consu-

midor superendividado deverá cons-
tar a data a partir da qual será provi-
denciada sua exclusão do cadastro de 
inadimplentes: CDC, art. 104-A, § 4º, 
inc. III e art. 104-C, § 2º 

Suspensão de serviços
• Usuários de serviços públicos deve-

rão ser previamente comunicados de 
que o serviço será desligado em virtude 
de inadimplemento, bem como do dia 
a partir do qual será realizado o des-
ligamento: Lei 13.460/17, art. 5º, inc. 
XVI

• É vedada a suspensão da prestação 
de serviços em virtude de inadimple-
mento por parte do usuário que se 
inicie na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, bem como em feriado ou no 
dia anterior a feriado: Lei 13.460/17, 
art. 6º, par. ún. 

74.  INFRAÇÕES

Delegacias especializadas 
• Poder público deverá criar delega-

cias de polícias especializadas no aten-
dimento de consumidores vítimas de 
infrações penais de consumo: CDC, art. 
5º, inc. III

Desconsideração da personalidade
•  Juiz poderá desconsiderar a perso-

nalidade jurídica da sociedade quando, 
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em detrimento do consumidor, houver 
infração da lei: CDC, art. 28, caput

Sanções administrativas
•  Infrações das normas de defesa do 

consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, a inúmeras sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas espe-
cíficas: CDC, art. 56, caput e inc. I a XII

• Pena de multa será graduada de 
acordo com a gravidade da infração: 
CDC, art. 57, caput

• Penas de cassação de alvará de li-
cença, de interdição e de suspensão 
temporária de atividade serão aplica-
das quando o fornecedor reincidir na 
prática das infrações de maior gravida-
de previstas no CDC e na legislação de 
consumo: CDC, art. 59, caput

Fiança
• Valor da fiança, nas infrações de que 

trata o Código de Defesa do Consumi-
dor, será fixado pelo juiz ou pela auto-
ridade que presidir o inquérito: CDC, 
art. 79, caput

Interesses diversos
• Cumpre ao Departamento Nacional 

de Defesa do Consumidor levar ao co-
nhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos, coletivos 
ou individuais dos consumidores: CDC, 
art. 106, inc. VII 

• Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(FDD) tem, entre suas finalidades, a re-
paração dos danos causados por infra-
ção à ordem econômica e a outros inte-
resses difusos e coletivos: Lei 9.008/95, 
art. 1º, § 1º

Atendimento prioritário
•  Infração às disposições legais de 

atendimento prioritário a pessoas com 
deficiência, idosos, gestantes, lacten-
tes, com criança de colo e obesos su-
jeitará os responsáveis às penalidades 
previstas na legislação específica: Lei 
10.048/00, art. 6º 

Ordem econômica
• Sistema brasileiro de defesa da con-

corrência está encarregado da preven-
ção e repressão às infrações contra a 
ordem econômica: Lei 12.529/11, art. 
1º, caput 

75.  INFRAÇÕES PENAIS

Relações de consumo 
• Política nacional das relações de 

consumos contará com a criação de 
delegacias de polícia especializadas no 
atendimento de consumidores vítimas 
de infrações penais de consumo: CDC, 
art. 5º, inc. III

Nocividade ou periculosidade
• Constitui crime contra as relações de 

consumo omitir dizeres ou sinais osten-
sivos sobre a nocividade ou periculosi-
dade de produtos nas embalagens dos 
invólucros, recipientes ou publicidade: 
CDC, art. 63, caput

•  Incorrerá no mesmo crime quem 
deixar de alertar, mediante recomen-
dações escritas ostensivas, sobre a pe-
riculosidade do serviço a ser prestado: 
CDC, art. 63, § 1º 

• Também é crime deixar de comu-
nicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou pericu-
losidade de produtos cujo conhecimen-
to seja posterior à sua colocação no 
mercado: CDC, art. 64, caput

•  Incorrerá no mesmo crime quem 
deixar de retirar do mercado, imedia-
tamente quando determinado pela 
autoridade competente, os produtos 
nocivos ou perigosos: CDC, art. 63, § 1º 

• Constitui igualmente crime contra 
as relações de consumo executar servi-
ço de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade 
competente: CDC, art. 65, caput

Falsidade e engodo
• Comete crime quem fizer afirma-

ção falsa ou enganosa, ou omitir in-
formação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, 
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segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou ser-
viços: CDC, art. 66, caput

•  Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a oferta: CDC, art. 66, § 1º 

• Também constitui crime fazer ou 
promover publicidade que sabe ou de-
veria saber ser enganosa ou abusiva: 
CDC, art. 67, caput

•  Igualmente, é crime fazer ou pro-
mover publicidade que sabe ou deveria 
saber ser capaz de induzir o consumi-
dor a se comportar de forma prejudi-
cial ou perigosa à sua saúde ou segu-
rança: CDC, art. 68, caput

• Constitui crime deixar de organizar da-
dos fáticos, técnicos e científicos que dão 
base à publicidade: CDC, art. 69, caput

Peças de reposição
• Empregar, na reparação de produ-

tos, peça ou componentes de reposição 
usados sem autorização do consumidor 
constitui crime contra as relações de 
consumo: CDC, art. 70, caput

Ameaça e coação
• Na cobrança de dívidas, constitui 

crime utilizar de ameaça, coação, cons-
trangimento físico ou moral, afirma-
ções falsas incorretas ou enganosas que 
exponham o consumidor a ridículo ou 
interfiram com seu trabalho, descanso 
ou lazer: CDC, art. 71, caput

Informações e cadastro
• Outro crime consiste em impedir 

ou dificultar o acesso do consumidor 
às informações que sobre ele constem 
em cadastro, banco de dados, fichas e 
registros: CDC, art. 72, caput

• Na mesma linha, é crime deixar de 
corrigir imediatamente informação so-
bre consumidor constante de cadastro, 
banco de dados, fichas ou registros que 
sabe ou deveria saber ser inexata: CDC, 
art. 73, caput

Termo de garantia 
• Também é infração criminal deixar 

de entregar ao consumidor o termo de 
garantia adequadamente preenchido e 

com especificação clara de seu conteú-
do: CDC, art. 74, caput

Responsabilidade conjunta
• Quem, de qualquer forma, concor-

rer para os crimes contra as relações de 
consumo incidirá nas penas a eles comi-
nadas, na medida de sua culpabilidade: 
CDC, art. 75, caput

• Também responderá pela infração 
o diretor, administrador ou gerente da 
pessoa jurídica que promover, permitir 
ou por qualquer modo aprovar o forne-
cimento, oferta, exposição de produtos 
e serviços nas condições proibidas pela 
legislação: CDC, art. 75, 2ª parte

Agravantes
• Quanto aos crimes previstos no CDC, 

é circunstância agravante terem sido 
cometidos em época de grave crise eco-
nômica ou por ocasião de calamidade: 
CDC, art. 76, inc. I

• Outra circunstância agravante dos 
crimes tipificados no CDC é ocasiona-
rem grave dano individual ou coletivo: 
CDC, art. 76, inc. II

• Também é circunstância agravante 
dissimular-se a natureza ilícita do pro-
cedimento: CDC, art. 76, inc. III

• Há circunstância agravante quando 
os crimes são cometidos por servidor 
público ou por pessoa cuja condição 
econômico-social seja manifestamente 
superior à da vítima: CDC, art. 76, inc. 
IV, al. a

• Considera-se circunstância agravan-
te cometer os crimes em detrimento de 
operário ou rurícola, de menor de 18 
ou maior de 60 anos ou de pessoas com 
deficiência mental interditadas ou não: 
CDC, art. 76, inc. IV, al. b

• Por fim, haverá circunstância agra-
vante se os crimes forem praticados em 
operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros 
produtos ou serviços essenciais: CDC, 
art. 76, inc. V 

Penalidades
• Nos crimes previstos no CDC, a pena 

pecuniária será fixada em dias-multa, 
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correspondente ao mínimo e ao máxi-
mo de dias de duração da pena priva-
tiva da liberdade cominada ao crime: 
CDC, art. 77

• Além das penas privativas de liber-
dade e de multa, pode ser imposta, 
cumulativa ou alternadamente, a inter-
dição temporária de direitos, a publica-
ção de notícia sobre os fatos e a presta-
ção de serviços à comunidade: CDC, art. 
78, inc. I a III

• Publicação de notícia sobre os fatos 
e a condenação, se houver, ocorrerá 

em órgãos de comunicação de grande 
circulação ou audiência, às expensas do 
condenado: CDC, art. 78, inc. II

76.  INIQUIDADE

Nulidade 
• São nulas de pleno direito as cláu-

sulas contratuais que estabeleçam obri-
gações consideradas iníquas ao consu-
midor: CDC, art. 51, inc. IV

77.  Internet
Ver Comércio eletrônico	 n
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78.  JUDICIÁRIO

Superendividamento 
• Poder público contará com a insti-

tuição de mecanismo de prevenção e 
tratamento judicial do superendivida-
mento e de proteção do consumidor 
pessoa natural: CDC, art. 5º, inc. VI

Acesso irrestrito
• Consumidor tem, entre seus direitos 

básicos, o acesso aos órgãos judiciários 
com vistas à prevenção ou reparação 
de danos patrimoniais e morais, indivi-
duais, coletivos ou difusos: CDC, art. 6º, 
inc. VII

• É nula de pleno direito a cláusula 
contratual que condicione ou limite 
de qualquer forma o acesso do consu-
midor aos órgãos do Poder Judiciário: 
CDC, art. 51, inc. XVII

Crédito condicionado
• Na oferta de crédito ao consumidor 

é vedado, expressa ou implicitamente, 
condicionar o atendimento à desistên-
cia de demandas judiciais ou a depósi-
tos judiciais: CDC, art. 54-C, inc. V

Suspensão de reincidência
• Na aplicação da pena de cassação, 

interdição e de suspensão, pendendo 
ação judicial na qual se discuta a im-
posição de penalidade administrativa, 
não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença: CDC, art. 59, 
§ 3º 

Superendividamento
• No caso de conciliação, com qual-

quer credor, a sentença judicial que ho-
mologar o acordo descreverá o plano 
de pagamento da dívida e terá eficácia 
de título executivo e força de coisa jul-
gada: CDC, art. 104-A, § 3º 

• Constará do plano de pagamento 
referência à suspensão ou à extinção 
das ações judiciais em curso: CDC, art. 
104-A, § 4º, inc. II

• Se não houver êxito na conciliação, 
o juiz instaurará plano judicial compul-
sório: CDC, art. 104-B, caput

• Plano judicial compulsório assegu-
rará aos credores, no mínimo, o valor 
do principal devido, corrigido moneta-
riamente por índices oficiais de preço: 
CDC, art. 104-B, § 4º 

Domicílio no Brasil
• Compete à autoridade judiciária 

brasileira processar e julgar as ações 
decorrentes de relações de consumo 
quando o consumidor tiver domicílio 
ou residência no Brasil: Cód. Proc. Civil, 
art. 22, inc. II 

79.  JUSTIÇA SOCIAL

Ordem econômica 
• Para atender aos ditames da justiça 

social, a ordem econômica observará 
o princípio da defesa do consumidor: 
Const., art. 170, inc. V	 n
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80.  LEGISLAÇÃO

Concorrência 
• Compete à União, aos estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemen-
te sobre a responsabilidade por dano ao 
consumidor: Const., art. 24, inc. VIII

81.  LEGITIMIDADE

Assistência ao MP 
• Entidades e órgãos da administra-

ção pública, direta e indireta, têm le-
gitimidade para intervir, como assisten-
tes do Ministério Público, nos processos 
penais atinentes aos crimes previstos 
no Código de Defesa do Consumidor: 
CDC, art. 80 c/c art. 82, inc. III

• Também têm legitimidade para in-
tervir como assistentes do MP as as-
sociações legalmente constituídas há 
pelo menos um ano e que incluam en-
tre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direito dos consumidores: 
CDC, art. 80 c/c art. 82, inc. IV

Defesa coletiva
•  Interesses e direitos dos consumido-

res e das vítimas poderão ser defendi-
dos em juízo pelo Ministério Público, 
em concorrência com a União, os esta-
dos, os municípios e o Distrito Federal: 
CDC, art. 82, inc. I e II

• Também têm legitimidade concor-
rente para exercer a defesa dos consu-
midores as entidades e órgãos da admi-
nistração pública destinados à defesa 
dos consumidores, assim como as as-
sociações legalmente constituídas para 
esse fim: CDC, art. 82, inc. III e IV 

Ação civil coletiva
• Legitimados à defesa judicial dos con-

sumidores poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vítimas ou 

seus sucessores, ação civil coletiva de res-
ponsabilidade para a defesa de interes-
ses individuais homogêneos: CDC, art. 91

• Liquidação e a execução da senten-
ça poderão ser promovidas pelas enti-
dades legitimadas: CDC, art. 97

• Execução também poderá ser pro-
movida pelas entidades legitimadas, 
abrangendo as vítimas cujas indeniza-
ções já tiverem sido fixadas em senten-
ça de liquidação, sem prejuízo do ajui-
zamento de outras execuções: CDC, art. 
98, caput e art. 100, caput

Prevenção
• Legitimados a agir na forma do CDC 

poderão propor ação visando compelir 
o poder público a proibir a produção e 
venda de produto cujo uso ou consumo 
regular se revele nocivo ou perigoso à 
saúde pública e à incolumidade pes
soal: CDC, art. 102

Nova ação
• Se ação coletiva prevista no CDC for 

julgada improcedente por insuficiência 
de provas, qualquer entidade legiti-
mada poderá intentar outra ação com 
idêntico fundamento, valendo-se de 
nova prova: CDC, art. 103, inc. I 

Responsabilidade civil
• Tem legitimidade para propor a ação 

civil pública principal e a ação cautelar 
a associação que, concomitantemente, 
esteja constituída há pelo menos um 
ano e inclua entre suas finalidades a 
proteção ao consumidor: Lei 7.347/85, 
art. 5º, inc. V, al. a, b

• Em caso de desistência infundada ou 
abandono da ação civil pública por as-
sociação legitimada, o Ministério Públi-
co ou outro legitimado assumirá a titu-
laridade ativa: Lei 7.347/85, art. 5º, § 3º 
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• Órgãos públicos legitimados pode-
rão tomar dos interessados compromis-
so de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante combina-
ções, o qual terá eficácia de título exe-
cutivo extrajudicial: Lei 7.347/85, § 6º 

82.  LITISCONSÓRCIO

Publicação de edital 
• Proposta ação coletiva para a defesa 

de interesses individuais homogêneos, 
será publicado edital no órgão oficial a 
fim de que os interessados possam in-
tervir no processo como litisconsortes: 
CDC, art. 94

Dispensa
• Nas ações de responsabilidade do 

fornecedor, o réu que houver contrata-
do seguro de responsabilidade poderá 
chamar ao processo o segurador, sendo 
dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com o Instituto de Resseguros do Brasil: 
CDC, art. 101, inc. II

Ação individual
• Quando a sentença fizer coisa julga-

da erga omnes (contra todos), em caso 
de improcedência do pedido, os inte-
ressados que não tiverem intervindo 
no processo como litisconsortes pode-
rão propor ação de indenização a título 
individual: CDC, art. 103, § 2º

Facultativo
• Admitir-se-á o litisconsórcio facul-

tativo entre os ministérios públicos da 
União, do DF e dos estados na defesa 
dos interesses e direitos dos consumi-
dores de que cuida a Lei da Ação Civil 
Pública: Lei 7.347/85, art. 5º, § 5º 

83.  LITISPENDÊNCIA

Não indução 
• Ações coletivas de defesa de interes-

ses ou direitos difusos e de defesa de 
interesses ou direitos coletivos não in-
duzem litispendência: CDC, art. 104 c/c 
art. 81, par. ún., inc. I e II	 n
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84.  MERCADO DE CONSUMO

Remuneração 
• Qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remu-
neração, é considerada serviço, salvo as 
decorrentes das relações de caráter tra-
balhista: CDC, art. 3º, § 2º 

Política nacional
• Reconhecimento da vulnerabilidade 

do consumidor no mercado de consu-
mo é um dos princípios da política na-
cional das relações de consumo: CDC, 
art. 4º, inc. I

• Outro princípio da política nacional 
das relações de consumo é a presença 
do Estado no mercado de consumo: 
CDC, art. 4º, inc. II, al. c

• Também é princípio da política na-
cional das relações de consumo a edu-
cação e informação de fornecedores e 
consumidores quanto aos seus direitos 
e deveres com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo: CDC, art. 4º, inc. IV

• Política nacional das relações de 
consumo tem como princípio coibir e 
reprimir com eficiência todos os abusos 
praticados no mercado de consumo: 
CDC, art. 4º, inc. VI 

• Estudo constante das modificações 
do mercado de consumo é um dos ob-
jetivos da política nacional das relações 
de consumo: CDC, art. 4º, inc. VIII 

• Outro princípio da política nacional 
das relações de consumo é a racionali-
zação e melhoria dos serviços públicos: 
CDC, art. 4º, inc. VII

Proteção à saúde
• Produtos e serviços colocados no 

mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos consu-
midores, exceto os considerados nor-

mais e previsíveis em decorrência de sua 
natureza e fruição: CDC, art. 8º, caput

• Fornecedor não poderá colocar no 
mercado de consumo produto ou ser-
viço que sabe ou deveria saber apre-
sentar alto grau de nocividade ou peri-
culosidade à saúde ou segurança: CDC, 
art. 10, caput

• Se, posteriormente à sua introdução 
no mercado de consumo, o fornecedor 
tiver conhecimento da periculosidade 
do produto ou serviço, deverá comuni-
car o fato imediatamente às autorida-
des competentes e aos consumidores: 
CDC, art. 10, § 1º

Práticas abusivas
• É vedado ao fornecedor de produ-

tos ou serviços colocar, no mercado de 
consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedi-
das pelos órgãos oficiais competentes: 
CDC, art. 39, inc. VIII

Fiscalização
• União, estados, DF e municípios fis-

calizarão e controlarão o mercado de 
consumo em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação admi-
nistrativa: CDC, art. 55, caput e § 1º 

• Órgãos federais, estaduais, do DF e 
municípios com atribuições para fiscali-
zar e controlar o mercado de consumo 
manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização de 
suas normas: CDC, art. 55, § 3º 

85.  MÍNIMO EXISTENCIAL

Crédito responsável 
• É direito básico do consumidor a 

garantia de práticas de crédito respon-
sável que lhe preservem o mínimo exis-
tencial: CDC, art. 6º, inc. XI
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Renegociação de dívidas
• Na repactuação de dívidas e na con-

cessão de crédito deverá ser preservado 
o mínimo existencial do consumidor: 
CDC, art. 6º, inc. XII

Superendividamento
• Entende-se por superendividamen-

to a impossibilidade manifesta de o 
consumidor pessoa natural pagar a to-
talidade de suas dívidas de consumo, 
exigíveis e vincendas, sem comprome-
ter seu mínimo existencial: CDC, art. 54-
A, § 1º 

Plano de pagamento
• No processo de repactuação de dívi-

das, a proposta de plano de pagamen-
to apresentada pelo consumidor de-
verá preservar seu mínimo existencial: 
CDC, art. 104-A, caput

Conciliação administrativa
• Mínimo existencial deverá ser res-

peitado em caso de conciliação ad-
ministrativa promovida por órgãos 
públicos para prevenir o superendivi-
damento do consumidor pessoa natu-
ral: CDC, art. 104-C, § 1º 

86.  MINISTÉRIO PÚBLICO (MP)

Promotorias de justiça
• Para a execução da política nacio-

nal das relações de consumo, o poder 
público contará com a instituição de 
promotorias de justiça de defesa do 
consumidor, no âmbito do Ministério 
Público: CDC, art. 5º, inc. II

Cláusulas abusivas
• É facultado a qualquer consumidor 

ou entidade que o represente requerer 
ao MP que ajuíze a competente ação 
para ser declarada a nulidade de cláusu-
la contratual que contrarie o Código de 
Defesa do Consumidor: CDC, art. 51, § 4º 

Justo equilíbrio
• Também é facultado ao consumidor 

requerer ao MP que ajuíze ação para ser 
declarada a nulidade de cláusula que, 
de qualquer forma, não assegure o jus-
to equilíbrio entre direitos e obrigações 
das partes: CDC, art. 51, § 4º, 2ª parte 

Assistentes do MP
• No processo penal atinente aos cri-

mes previstos no CDC, bem como a ou-
tros crimes e contravenções que envol-
vam relações de consumo, o MP poderá 
ter a assistência de entidades e órgãos da 
administração pública e de associações 
de defesa do consumidor: CDC, art. 80

• Aos assistentes legitimados do MP 
também é facultado propor ação penal 
subsidiária se a denúncia não for ofere-
cida no prazo legal: CDC, art. 80, 2ª parte

Defesa em juízo
• Concorrentemente com o MP, para 

a defesa do consumidor em juízo são 
legitimados a União, os estados, os mu-
nicípios, o DF, entidades e órgãos da 
administração pública, assim como as 
associações de defesa do consumidor: 
CDC, art. 82, inc. I a IV

Fiscal da lei
• Se não ajuizar a ação civil coletiva 

de responsabilidade pelos danos indi-
vidualmente sofridos pelos consumido-
res, o Ministério Público atuará sempre 
como fiscal da lei: CDC, art. 92

Sistema nacional 
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico, repre-
sentar ao Ministério Público competen-
te para fins de adoção de medidas pro-
cessuais no âmbito de suas atribuições: 
CDC, art. 106, inc. VI

Ação civil pública
• Em caso de desistência infundada 

ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou ou-
tro legitimado assumirá a titularidade 
ativa: Lei 7.347/85, art. 5º, § 3º 

Litisconsórcio facultativo
• Será admitido o litisconsórcio facul-

tativo entre os ministérios públicos da 
União, do DF e dos estados na defesa 
dos interesses e direitos da ação civil 
pública: Lei 7.347/85, art. 5º, § 5º

Cumprimento de sentença
• Decorridos 60 dias do trânsito em jul-

gado da sentença condenatória sem que 
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a associação autora lhe promova a exe-
cução, deverá fazê-lo o Ministério Públi-
co, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados: Lei 7.347/85, art. 15

87.  MOEDA CORRENTE NACIONAL

Outorga de crédito 
• No fornecimento de produto ou ser-

viço que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consu-
midor, o preço do produto ou serviço 
deverá ser informado em moeda cor-
rente nacional: CDC, art. 52, inc. I

Compra e venda
• Contratos de compra e venda de mó-

veis ou imóveis mediante pagamento 
em prestações serão expressos em mo-
eda corrente nacional: CDC, art. 53, § 3º 

88.  MULTAS

Inadimplemento 
• Multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigações no seu 
termo (vencimento) não poderão ser 
superiores a 2% do valor da prestação: 
CDC, art. 52, § 1º 

Sanção administrativa
• Multa é uma das sanções adminis-

trativas previstas por infração das nor-
mas de defesa do consumidor, sem pre-
juízo das de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas: CDC, 
art. 56, inc. I

Graduação
• Pena de multa será graduada de 

acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econô-
mica do fornecedor: CDC, art. 57, caput

Procedimento
• Pena de multa será aplicada me-

diante procedimento administrativo: 
CDC, art. 57, caput, 2ª parte

Destinação
• Valor das penas de multa, se cabí-

veis à União, reverterão para um fundo 
federal destinado à reconstituição dos 
bens lesados (Lei 7.347/85, art. 13) ou 
para os fundos estaduais ou municipais 

de proteção ao consumidor nos demais 
casos: CDC, art. 57, caput

Montante 
• Multa será em montante não infe-

rior a 200 e não superior a três milhões 
de vezes o valor da Unidade Fiscal de 
Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo: CDC, art. 57, 
par. ún. 

Infrações penais
• No caso de crimes contra as relações 

de consumo previstas no CDC, as con-
dutas tipificadas estão sujeitas à pena 
de detenção ou de multa: CDC, art. 61 
ao art. 74

• Pena pecuniária prevista para infra-
ções penais será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máxi-
mo de dias de duração da pena priva-
tiva da liberdade cominada ao crime: 
CDC, art. 77

• Na individualização desta multa, o 
juiz observará o disposto no art. 60, § 1º, 
do Código Penal: CDC, art. 77, 2ª parte

• Além da pena de multa, podem ser 
impostas, cumulativa ou alternada-
mente, a interdição temporária de di-
reitos, a publicação de notícia sobre os 
fatos e a prestação de serviços à comu-
nidade: CDC, art. 78, inc. I a III

Cumprimento de obrigação
• Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento da obrigação de fazer ou 
não fazer, a indenização por perdas e 
danos se fará sem prejuízo da multa: 
CDC, art. 84, § 2º 

• Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio 
de ineficácia do provimento final, o juiz 
poderá impor multa diária ao réu, fixan-
do prazo razoável para o cumprimento 
do preceito: CDC, art. 84, § 3º e 4º 

Exemplar do CDC
• Estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços que não mantive-
rem, em local visível e de fácil acesso ao 
público, um exemplar do CDC ficarão 
sujeitos a multa no montante de até R$ 
1.064,10: Lei 12.291/10, art. 2º, inc. I	 n
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89.  NOCIVIDADE

Proteção 
• Consumidor tem o direito básico de 

ser protegido contra os riscos provoca-
dos pelo fornecimento de produtos e 
serviços considerados nocivos: CDC, art. 
6º, inc. I

Informação
• Fornecedor de produtos e serviços 

potencialmente nocivos deverá infor-
mar, de maneira ostensiva e adequa-
da, a respeito da sua nocividade, sem 
prejuízo da adoção de outras medidas 
cabíveis em cada caso concreto: CDC, 
art. 9º

Proibição
• Fornecedor não poderá colocar no 

mercado de consumo produto ou servi-
ço que sabe ou deveria saber apresen-
tar alto grau de nocividade à saúde ou 
à segurança: CDC, art. 10, caput

Impropriedade
• Produtos nocivos à vida ou à saúde 

são impróprios ao uso e consumo: CDC, 
art. 18, § 6º, inc. II

Omissão
• Constitui crime contra as relações de 

consumo omitir dizeres ou sinais osten-
sivos sobre a nocividade de produtos 
nas embalagens, invólucros, recipientes 
ou publicidade: CDC, art. 61 c/c art. 63, 
caput

Comunicação
• Também constitui crime contra as 

relações de consumo deixar de comu-
nicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade de produ-
tos cujo conhecimento seja posterior à 
sua colocação no mercado: CDC, art. 61 
c/c art. 64, caput

Inação
•  Incorrerá no mesmo crime quem 

deixar de retirar os produtos nocivos 
do mercado imediatamente, quando 
determinado pela autoridade compe-
tente: CDC, art. 61, c/c art. 64, par. ún.

Impedimento
• Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento da obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz poderá determinar o 
impedimento de atividade nociva: CDC, 
art. 84, § 5º

Exigência
• Legitimados a agir na forma do CDC 

poderão propor ação visando compelir 
o poder púbico competente a proibir, 
em todo território nacional, a produ-
ção, divulgação, distribuição ou venda 
de produto que se revele nocivo: CDC, 
art. 102

90.  NULIDADE

Cláusulas abusivas
• São nulas de pleno direito, entre 

outras, as cláusulas contratuais que 
impossibilitem, exonerem ou atenuem 
a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produ-
tos e serviços: CDC, art. 51, inc. I

Renúncia a direitos
• Também são nulas de pleno direito 

as cláusulas contratuais que impliquem 
renúncia ou disposição de direitos: 
CDC, art. 51, inc. I, 2ª parte

Reembolso
• Cláusulas que subtraiam ao consu-

midor a opção de reembolso da quan-
tia já paga nos casos previstos no CDC, 
são igualmente nulas de pleno direito: 
CDC, art. 51, inc. II
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Transferência de responsabilidade
• São nulas de pleno direito cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento 
de produtos e serviços que transfiram 
responsabilidades a terceiros: CDC, art. 
51, inc. III

Obrigações iníquas
• Nulidade atinge as cláusulas que es-

tabeleçam obrigações consideradas iní-
quas, abusivas, que coloquem o consu-
midor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
equidade: CDC, art. 51, inc. IV

Inversão do ônus
• Mácula da nulidade envolve as cláu-

sulas que estabeleçam inversão do ônus 
da prova em prejuízo do consumidor: 
CDC, art. 51, inc. VI

Arbitragem compulsória
• Outra nulidade consiste em deter-

minar a utilização compulsória de arbi-
tragem: CDC, art. 51, inc. VII

Imposição de representante
• Nula também é a cláusula que im-

ponha representante para concluir ou 
realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor: CDC, art. 51, inc. VIII

Opção unilateral
• Da mesma forma, é nula a cláusula 

que deixe ao consumidor a opção de 
concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor: CDC, art. 51, 
inc. IX

Variação unilateral do preço
• Cláusulas que permitam ao fornece-

dor, direta ou indiretamente, variação 
do preço de maneira unilateral são nu-
las de pleno direito: CDC, art. 51, inc. X

Cancelamento unilateral
• Cláusula que autorizar o fornecedor 

a cancelar o contrato unilateralmente, 
sem que igual direito seja conferido ao 
consumidor, também é nula de pleno 
direito: CDC, art. 51, inc. XI

Ressarcimento de custos
• Nulidade atinge ainda as cláusulas 

que obriguem o consumidor a ressarcir 

os custos de cobrança de sua obrigação 
sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor: CDC, art. 51, inc. XII

Modificação unilateral
• Efeitos da nulidade abrangem as 

cláusulas que autorizem o fornecedor a 
modificar unilateralmente o conteúdo 
ou a qualidade do contrato após sua 
celebração: CDC, art. 51, inc. XIII

Normas ambientais
• Cláusulas que infrinjam ou possibi-

litem a violação de normas ambientais 
são nulas de pleno direito: CDC, art. 51, 
inc. XIV

Sistema de proteção
• Genericamente, são nulas de pleno 

direito as cláusulas que estejam em de-
sacordo com o sistema de proteção ao 
consumidor: CDC, art. 51, inc. XV

Benfeitorias necessárias
• Cláusulas contratuais que possibili-

tem a renúncia do direito de indeniza-
ção por benfeitorias necessárias são nu-
las de pleno direito: CDC, art. 51, inc. XVI

Acesso ao Poder Judiciário
• Nulidade afeta também as cláusulas 

que condicionem ou limitem de qual-
quer forma o acesso aos órgãos do Po-
der Judiciário: CDC, art. 51, inc. XVII

Impontualidade
• São ainda nulas as cláusulas que es-

tabeleçam prazos de carência em caso 
de impontualidade das prestações 
mensais: CDC, art. 51, inc. XVIII

Restabelecimento de direitos
• Também são nulas de pleno direito 

as cláusulas que impeçam o restabele-
cimento integral dos direitos do consu-
midor e de seus meios de pagamento 
a partir da purgação da mora ou do 
acordo com os credores: CDC, art. 51, 
inc. XVIII, 2ª parte

Validade do contrato 
• Nulidade de uma cláusula contra-

tual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar 
dos esforços de integração, decorrer 
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ônus excessivo a qualquer das partes: 
CDC, art. 51, § 2º 

Justo equilíbrio
• É facultado a qualquer consumidor 

ou entidade que o represente requerer 
ao Ministério Público que ajuíze ação 
para declarar a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto no 
Código de Defesa do Consumidor: CDC, 
art. 51, § 4º 

• Cabe igualmente ação para declarar 
a nulidade de cláusula contratual que 
de qualquer forma não assegure o jus-
to equilíbrio entre direitos e obrigações 
das partes: CDC, art. 51, § 4º, 2ª parte

Venda em prestação
• Nos contratos de compra e venda 

de móveis ou imóveis mediante pa-
gamento em prestações, são nulas de 
pleno direito as cláusulas que estabele-
çam a perda total das prestações pagas 
em benefício do credor: CDC, art. 53, 
caput

Preço diferenciado
• É nula a cláusula contratual que 

proíba ou restrinja a diferenciação de 
preços de bens e serviços oferecidos ao 
público em função do prazo ou do ins-
trumento de pagamento utilizado: Lei 
13.455/17, art. 1º, par. ún.	 n
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91.  OFERTA

Riscos envolvidos
• Toda oferta ou apresentação de 

produtos ou serviços deve assegurar in-
formações corretas, claras, precisas, os-
tensivas e em língua portuguesa sobre 
os riscos que apresenta à segurança dos 
consumidores: CDC, art. 31, caput

Peças de reposição
• Fabricantes deverão assegurar a 

oferta de componentes e peças de re-
posição enquanto não cessar a fabrica-
ção do produto: CDC, art. 32, caput

• Cessada a produção do produto, a 
oferta de peças deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma 
da lei: CDC, art. 32, par. ún. 

Reembolso postal
• Em caso de oferta ou venda por te-

lefone ou reembolso postal, deve cons-
tar o nome do fabricante e endereço 
na embalagem, publicidade e em todos 
os impressos utilizados na transação co-
mercial: CDC, art. 33, caput 

Cumprimento forçado
• Se o fornecedor de produtos ou ser-

viços recusar cumprimento à oferta pu-
blicitária, o consumidor poderá exigir 
o cumprimento forçado da obrigação, 
nos termos da publicidade apresenta-
da: CDC, art. 35, inc. I

Produto equivalente
• Alternativamente e à sua livre es-

colha, o consumidor também poderá 
aceitar outro produto ou serviço equi-
valente: CDC, art. 35, inc. II 

Rescisão do contrato
• Consumidor poderá igualmente res-

cindir o contrato, com direito à restitui-
ção de quantia eventualmente anteci-

pada, monetariamente atualizada, e 
perdas e danos: CDC, art. 35, inc. III

92.  Oferta de Crédito
Ver Crédito responsável 

93.  ÔNUS E ONEROSIDADE

Processo civil
• Será facilitada a defesa dos direitos 

do consumidor, inclusive com a inver-
são do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do 
juiz, for verossímil a alegação ou quan-
do for ele hipossuficiente: CDC, art. 6º, 
inc. VIII

Publicidade por telefone 
• É proibida a publicidade de bens e 

serviços por telefone quando a chama-
da for onerosa ao consumidor que a 
origina: CDC, art. 33, par. ún. 

Comunicação publicitária
• Ônus da prova da veracidade e cor-

reção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina: 
CDC, art. 38

Serviços de terceiros
• Consumidor não responde por 

quaisquer ônus ou acréscimos decor-
rentes da contratação de serviços de 
terceiros não previstos no orçamento 
prévio: CDC, art. 40, § 3º 

Termo de garantia
• Ônus a cargo do consumidor devem 

ficar esclarecidos de maneira adequada 
no termo de garantia do produto ou 
serviço adquirido: CDC, art. 50, par. ún. 

Inversão da prova 
• São nulas de pleno direito as cláu-

sulas contratuais, relativas ao forneci-
mento de produtos e serviços, que es-
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tabeleçam inversão do ônus da prova 
em prejuízo do consumidor: CDC, art. 
51, inc. VI

Cláusulas contratuais
• Presume-se exagerada a vantagem 

que se mostra excessivamente onerosa 
para o consumidor, considerando-se a 
natureza e o conteúdo do contrato, o 
interesse das partes e outras circuns-
tâncias peculiares ao caso: CDC, art. 51, 
§ 1º, inc. III

Validade do contrato
• Nulidade de uma cláusula contra-

tual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar 
dos esforços de integração, decorrer 
ônus excessivo a qualquer das partes: 
CDC, art. 51, § 2º 

Liquidação antecipada
• Nos contratos de crédito, o consumi-

dor tem direito à liquidação antecipa-
da e não onerosa do débito: CDC, art. 
54-B, inc. V

Oferta de crédito
• É vedado, expressa ou implicitamen-

te, na oferta de crédito ao consumidor, 
publicitária ou não, ocultar ou dificul-
tar a compreensão sobre os ônus e os 
fiscos da contratação do crédito ou de 
venda a prazo: CDC, art. 54-C, inc. III

Repactuação de dívidas
• Nas ações de superendividamento, o 

juiz poderá nomear administrador, des-
de que isso não onere as partes: CDC, 
art. 104-B, § 3º 

Cadastro positivo
• Gestor originário é responsável por 

manter atualizadas as informações ca-
dastrais nos demais bancos de dados 
com os quais compartilhou informações, 
sem nenhum ônus para o (consumidor) 
cadastrado: Lei 12.414/11, art. 9º, § 2º 

94.  ORÇAMENTO

Elaboração 
• É vedado ao fornecedor de produ-

tos ou serviços executar serviços sem 
a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor, 

ressalvadas as decorrentes de práticas 
anteriores entre as partes: CDC, art. 39, 
inc. VI

Discriminação
• Fornecedor de serviço será obrigado 

a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão de 
obra, dos materiais e dos equipamen-
tos a serem empregados: CDC, art. 40, 
caput

Alteração
• Uma vez aprovado pelo consumidor, 

o orçamento obriga os contraentes e 
somente poderá ser alterado median-
te livre negociação das partes: CDC, art. 
40, § 2º 

Exoneração
• Consumidor não responde por 

quaisquer ônus ou acréscimos decor-
rentes da contratação de serviços de 
terceiros não previstos no orçamento 
prévio: CDC, art. 40, § 3º 

95.  ORDEM ECONÔMICA

Defesa do consumidor 
• Fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, a ordem 
econômica tem por fim assegurar a to-
dos existência digna, conforme os dita-
mes da justiça social, tendo entre seus 
princípios fundamentais a defesa do 
consumidor: Const., art. 170, inc. V

Boa-fé e equilíbrio
• Política nacional das relações de 

consumo também objetiva viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem 
econômica, sempre com base na boa-
-fé e equilíbrio nas relações entre con-
sumidores e fornecedores: CDC, art. 4º, 
inc. III 

Legitimidade
• Associação que tenha entre suas fi-

nalidades institucionais a proteção ao 
consumidor e à ordem pública tem le-
gitimidade para propor ação civil pú-
blica por danos causados ao meio am-
biente ou ao consumidor: Lei 7.347/85, 
art. 5º, al. b 
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Improbidade administrativa
• Controle de legalidade de políti-

cas públicas e a responsabilidade de 
agentes públicos por danos ao con-
sumidor submetem-se aos termos da 
Lei 7.347/85 (ação civil pública): Lei 
8.429/92, art. 17-D, par. ún. 

Livre concorrência
• Sistema brasileiro de defesa da con-

corrência (SBDC), estruturado para a 
prevenção e a repressão às infrações 
contra a ordem econômica, está volta-
do para a defesa dos consumidores, en-
tre outros ditames constitucionais: Lei 
12.529/11, art. 1º, caput	 n
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96.  PEÇAS DE REPOSIÇÃO

Reparação 
• No fornecimento de serviços que 

tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á im-
plícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos: CDC, art. 
21

• Opcionalmente, o fornecedor po-
derá empregar peças de reposição que 
mantenham as especificações técnicas 
do fabricante, salvo, quanto a estes úl-
timos, manifestação em contrário do 
consumidor: CDC, art. 21, 2ª parte

Oferta
• Fabricantes e importadores deverão 

assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não ces-
sar a fabricação ou importação do pro-
duto: CDC, art. 32, caput

• Cessada a produção ou a importa-
ção, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma 
da lei: CDC, art. 32, par. ún. 

• Em caso de oferta ou venda por te-
lefone ou reembolso postal, deve cons-
tar o nome do fabricante e endereço 
na embalagem, publicidade e em todos 
os impressos utilizados na transação co-
mercial: CDC, art. 33

Infração penal
• Constitui crime contra as relações 

de consumo empregar, na reparação 
de produtos, peça ou componentes de 
reposição usados sem autorização do 
consumidor: CDC, art. 70

• Pena para o infrator é de detenção 
de três meses a um ano e multa: CDC, 
art. 70, 2ª parte

97.  PERICULOSIDADE

Riscos provocados
• Proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos é um direito 
básico do consumidor: CDC, art. 6º, inc. I

Informação a respeito 
• Fornecedor de produtos e serviços 

potencialmente perigosos à saúde ou 
segurança deverá informar, de maneira 
ostensiva e adequada, a respeito da sua 
periculosidade: CDC, art. 9º

Colocação no mercado
• Fornecedor não poderá colocar no 

mercado de consumo produto ou servi-
ço que sabe ou deveria saber apresen-
tar alto grau de periculosidade à saúde 
ou segurança: CDC, art. 10, caput

Conhecimento posterior
• Fornecedor de produtos e serviços 

que posteriormente à sua introdução 
no mercado de consumo tiver conheci-
mento da periculosidade que apresen-
tem deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e 
aos consumidores: CDC, art. 10, § 1º 

Anúncios publicitários
• Correrão às expensas do fornecedor 

os anúncios publicitários para informar 
sobre a periculosidade dos produtos ou 
serviços, devendo ser veiculados na im-
prensa, rádio e televisão: CDC, art. 10, § 2º 

Ação estatal
• Sempre que tiverem conhecimento 

da periculosidade de produtos ou ser-
viços à saúde ou segurança dos consu-
midores, a União, os estados, o DF e os 
municípios deverão informá-los a res-
peito: CDC, art. 10, § 3º
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Publicidade abusiva
• É abusiva a publicidade que seja ca-

paz de induzir o consumidor a se com-
portar de forma perigosa à sua saúde 
ou segurança: CDC, art. 37, § 2º 

Sinais ostensivos
• Constitui crime contra as relações de 

consumo a conduta tipificada por omitir 
dizeres ou sinais ostensivos sobre a peri-
culosidade de produtos nas embalagens, 
nos invólucros, recipientes ou na publici-
dade: CDC, art. 61 c/c art. 63, caput 

•  Incorrerá no mesmo crime quem 
deixar de alertar, mediante recomen-
dações escritas ostensivas, sobre a pe-
riculosidade do serviço a ser prestado: 
CDC, art. 61, c/c art. 63, § 1º 

Falha de comunicação
• Também constitui crime deixar de 

comunicar à autoridade competente 
e aos consumidores e periculosidade 
de produtos cujo conhecimento seja 
posterior à sua colocação no mercado: 
CDC, art. 61 c/c art. 64

•  Incorrerá no mesmo crime quem 
deixar de retirar do mercado, imedia-
tamente quando determinado pela au-
toridade competente, os produtos pe-
rigosos: CDC, art. 61 c/c art. 64, par. ún. 

Execução indevida
•  Igualmente, constitui crime contra 

as relações de consumo executar servi-
ço de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade 
competente: CDC, art. 61 c/c art. 65

Ação judicial
• Legitimados a agir na forma do CDC 

poderão propor ação visando compelir 
o poder público competente a proibir 
a produção, divulgação, distribuição ou 
venda de produto cujo uso ou consumo 
regular se revele perigoso à saúde ou à 
incolumidade pessoal: CDC, art. 102

Consumo sustentável
• Promover a redução do acúmulo de 

resíduos sólidos, pelo retorno pós-con-
sumo de produtos considerados peri-
gosos, é um dos objetivos da política de 

educação para o consumo sustentável: 
Lei 13.186/15, art. 2º, inc. III

98.  PERSONALIDADE JURÍDICA

Fornecedores
• Entes despersonalizados que de-

senvolvam atividade de produção, 
montagem, criação, construção, trans-
formação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços são 
considerados fornecedores: CDC, art. 
3º, caput

Desconsideração
•  Juiz poderá desconsiderar a perso-

nalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver 
abuso de direito, excesso de poder, in-
fração da lei, fato ou ato ilícito ou vio-
lação dos estatutos ou do contrato so-
cial: CDC, art. 28, caput

• Desconsideração da personalidade 
jurídica também será efetivada quando 
houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa 
jurídica provocados por má administra-
ção: CDC, art. 28, caput, 2ª parte

• Também poderá ser desconsiderada 
a pessoa jurídica sempre que sua perso-
nalidade for, de alguma forma, obstácu-
lo ao ressarcimento de prejuízos causa-
dos aos consumidores: CDC, art. 28, § 5º 

Defesa coletiva 
• Entidades e órgãos da administra-

ção pública, direta ou indireta, ainda 
que sem personalidade jurídica, podem 
exercer a defesa coletiva dos interesses 
e direitos dos consumidores em juízo: 
CDC, art. 82, inc. III

99.  PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Direito básico 
•  Informação adequada e clara sobre 

os diferentes produtos e serviços deve 
ser acessível à pessoa com deficiência: 
CDC, art. 6º, par. ún. c/c inc. III

•  Informação adequada deve incluir 
especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, 
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tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que os produtos e ser-
viços apresentem: CDC, art. 6º, par. ún. 
c/c inc. III, 2ª parte

Publicidade infantil
• É abusiva a publicidade que se apro-

veite da deficiência de julgamento e ex-
periência da criança: CDC, art. 37, § 2º 

Cadastros acessíveis
• Todas as informações cadastrais so-

bre os consumidores devem ser dispo-
nibilizadas em formatos acessíveis, in-
clusive para a pessoa com deficiência: 
CDC, art. 43, § 6º 

Infrações penais
• É circunstância agravante dos cri-

mes contra as relações de consumo o 
fato de serem cometidos em detrimen-
to de pessoas com deficiência mental, 
interditadas ou não: CDC, art. 76, inc. 
IV, al. b 

Atendimento prioritário
• Pessoas com deficiência terão aten-

dimento prioritário, nos termos da lei: 
Lei 10.048/00, art. 1º

• Repartições públicas e empresas 
concessionárias de transporte coletivo 
estão obrigadas a dispensar atendi-
mento prioritário e individualizado às 
pessoas com deficiência: Lei 10.048/00, 
art. 2º 

Transporte público
• Empresas públicas de transporte e 

empresas concessionárias de serviços 
públicos estão obrigadas a dispensar 
atendimento prioritário e diferen-
ciado às pessoas com deficiência: Lei 
10.048/00, art. 3º 

Edificações
• Logradouros e sanitários públicos, 

bem como edifícios de uso público, te-
rão normas de construção destinadas 
a facilitar o acesso e uso pelas pessoas 
com deficiência: Lei 10.048/00, art. 4º 

Acesso a veículos
• Veículos de transporte coletivo se-

rão planejados de forma a facilitar o 

acesso das pessoas com deficiência a 
seu interior: Lei 10.048/00, art. 5º 

• Proprietários de veículos de trans-
porte coletivo em utilização devem 
proceder às adaptações necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas com defi-
ciência: Lei 10.048/00, art. 5º, § 2º 

100.  PESSOA JURÍDICA

Inclusão 
• Toda pessoa jurídica que adquire ou 

utiliza produto ou serviço como des-
tinatária final é um consumidor: CDC, 
art. 2º, caput

• Toda pessoa jurídica que desenvol-
ve atividade de produção, montagem, 
criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou presta-
ção de serviços é um fornecedor: CDC, 
art. 3º, caput

• Pessoa jurídica fornecedora pode-
rá ser pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como entes desperso-
nalizados: CDC, art. 3º, caput, 2ª parte

Desconsideração
•  Juiz poderá desconsiderar a perso-

nalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver 
abuso de direito, excesso de poder, in-
fração da lei, fato ou ato ilícito ou vio-
lação dos estatutos ou do contrato so-
cial: CDC, art. 28, caput

• Desconsideração também será efe-
tivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou inativi-
dade da pessoa jurídica provocados por 
má administração: CDC, art. 28, 2ª parte

• Sociedades integrantes dos grupos 
societários e as sociedades controladas 
são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes do Código de 
Defesa do Consumidor: CDC, art. 28, § 2º

• Sociedades consorciadas são solida-
riamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor: CDC, art. 28, § 3º 

• Sociedades coligadas só responde-
rão por culpa: CDC, art. 28, § 4º 
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• Também poderá ser desconsiderada 
a pessoa jurídica sempre que sua per-
sonalidade for, de alguma forma, obs-
táculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores: CDC, art. 
28, § 5º 

Exibição da fonte
• Em todos os documentos de cobran-

ça de débitos apresentados ao consumi-
dor, deverá constar o nome, endereço 
e o número de inscrição cadastral (CPF 
ou CNPJ) do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente: CDC, art. 42-A 

Consumidor jurídico
• Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa ju-
rídica, a indenização poderá ser limita-
da, em situações justificáveis: CDC, art. 
51, caput, 2ª parte

Administrador
• Diretor, administrador ou gerente 

(de pessoa jurídica) que, de qualquer 
forma, concorrer para os crimes pre-
vistos no CDC incide nas penas a esses 
cominadas, na medida de sua culpabili-
dade: CDC, art. 75

Interposta pessoa
• Quem, de qualquer modo, inclusive 

por meio de pessoa jurídica, concorre 
para os crimes contra a economia e as 
relações de consumo, incide nas penas a 
estes cominadas, na medida de sua cul-
pabilidade: Lei 8.137/90, art. 11, caput

101.  Poder Judiciário
Ver Judiciário 

102.  Política Nacional de 
Relações de Consumo
Ver Defesa do consumidor / Mercado de 
consumo / Relações de consumo

103.  PRÁTICAS ABUSIVAS

Política nacional 
• Coibir e reprimir com eficiência to-

dos os abusos praticados no mercado 
de consumo que possam causar prejuí
zos aos consumidores, inclusive a con-
corrência desleal, é um dos objetivos da 

política nacional das relações de consu-
mo: CDC, art. 4º, inc. VI

Direito básicos
• Consumidor tem, entre seus direitos 

básicos, a proteção contra os riscos pro-
vocados por práticas no fornecimento 
de produtos e serviços considerados 
perigosos ou nocivos: CDC, art. 6º, inc. I

• Proteção contra práticas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos 
e serviços é outro direito básico do con-
sumidor: CDC, art. 6º, inc. IV

• É direito básico do consumidor a 
garantia de práticas de crédito respon-
sável, de educação financeira e de pre-
venção e tratamento de situações de su-
perendividamento: CDC, art. 6º, inc. XI

Venda casada
• Considera-se prática abusiva condi-

cionar o fornecimento de produto ou 
de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem jus-
ta causa, a limites quantitativos: CDC, 
art. 39, inc. I

Negativa de venda
• É vedado ao fornecedor recusar 

atendimento às demandas dos consu-
midores, na exata medida de suas dis-
ponibilidades de estoque e, ainda, de 
conformidade com os usos e costumes: 
CDC, art. 39, inc. II

Compra não solicitada
• Enviar ou entregar ao consumidor, 

sem solicitação prévia, qualquer pro-
duto, ou fornecer qualquer serviço é 
prática considerada abusiva: CDC, art. 
39, inc. III

Venda impingida
• Outra prática abusiva consiste em 

prevalecer-se da fraqueza ou ignorân-
cia do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condi-
ção social, para impingir-lhe seus pro-
dutos ou serviços: CDC, art. 39, inc. IV

Vantagem excessiva
• Exigir do consumidor vantagem ma-

nifestamente excessiva configura práti-



ALMANAQUE DO CONSUMIDOR

PREÇO P

91

ca abusiva do fornecedor de produtos 
ou serviços: CDC, art. 39, inc. V

Orçamento prévio
• É vedado ao fornecedor executar 

serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes 
de práticas anteriores entre as partes: 
CDC, art. 39, inc. VI

Informação depreciativa
• Configura prática abusiva do consu-

midor repassar informação depreciati-
va referente a ato praticado pelo con-
sumidor no exercício de seus direitos: 
CDC, art. 39, inc. VII

Normas técnicas
• Também é abusiva a prática de colo-

car, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo com 
as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes: CDC, art. 39, inc. VIII

• Se normas específicas não existirem, 
constituirá prática abusiva colocar o 
produto ou serviço em desacordo com 
as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) ou de outra 
entidade credenciada: CDC, art. 39, inc. 
VIII, 2ª parte

Pronto pagamento
• Ressalvados os casos de intermedia-

ção regulados em leis especiais, é prá-
tica abusiva recusar a venda de bens 
ou a prestação de serviços diretamente 
a quem se disponha a adquiri-los me-
diante pronto pagamento: CDC, art. 39, 
inc. IX

Reajuste indevido
• Elevar sem justa causa o preço de 

produtos ou serviços constitui prática 
abusiva por parte de fornecedores de 
produtos ou serviços: CDC, art. 39, inc. X

Cumprimento da obrigação
• Fornecedor incide em prática abu-

siva quando deixar de estipular prazo 
para o cumprimento de sua obrigação 
ou deixar a fixação de seu termo inicial 
a seu exclusivo critério: CDC, art. 39, 
inc. XII

Reajuste diverso
• Também se enquadra como práti-

ca abusiva aplicar fórmula ou índice de 
reajuste diverso do legal ou contratual-
mente estabelecido: CDC, art. 39, inc. XIII

Sobrelotação
• Tipifica prática abusiva do fornece-

dor permitir o ingresso em estabele-
cimentos comerciais ou de serviços de 
um número maior de consumidores 
que o fixado pela autoridade admi-
nistrativa como máximo: CDC, art. 39, 
inc. XIV

Amostra grátis
• Serviços prestados e os produtos re-

metidos ou entregues ao consumidor 
sem sua solicitação equiparam-se às 
amostras grátis, inexistindo obrigação 
de pagamento: CDC, art. 39, par. ún. 

Ampla defesa
• Quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravida-
de previstas no CDC e na legislação de 
consumo, lhe será assegurada ampla 
defesa: CDC, art. 59, caput

Contrapropaganda
• Quando o fornecedor incorrer na 

prática de publicidade enganosa ou 
abusiva, a imposição de contrapropa-
ganda lhe será cominada, sempre às ex-
pensas do infrator: CDC, art. 60, caput

Infração penal
• Constitui crime contra as relações 

de consumo a prática de permitir o in-
gresso de um número maior de consu-
midores que o fixado pela autoridade 
administrativa como máximo, em esta-
belecimentos comerciais ou de serviços: 
CDC, art. 65, § 2º 

104.  PREÇO

Informação adequada
• Consumidor tem direito de ser infor-

mado de forma adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos: CDC, art. 6º, inc. III
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Preços específicos
• É direito básico do consumidor a in-

formação acerca dos preços dos produ-
tos por unidade de medida, tal como 
por quilo, por litro, por metro ou por 
outra unidade, conforme o caso: CDC, 
art. 6º, inc. XIII

Preço fixo
• No caso de fornecimento de produ-

tos ou de serviços sujeitos ao regime 
de controle de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficiais, sob 
pena de responderem pela restituição 
da quantia recebida em excesso, mone-
tariamente atualizada: CDC, art. 41

Variação unilateral
• São nulas as cláusulas que permitam 

ao fornecedor, direta ou indiretamen-
te, variação do preço de maneira unila-
teral: CDC, art. 51, inc. X

Oferta de crédito
• Nos contratos de adesão, o fornece-

dor deve prestar ao consumidor, pre-
viamente, informações sobre o preço 
do produto, juros, acréscimos, presta-
ções e o total a pagar: CDC, art. 54-G, § 
2º c/c art. 52

Convenções
• Associações de fornecedores podem 

regular, por convenção escrita, relações 
de consumo que tenham por objeto 
estabelecer condições relativas ao pre-
ço, qualidade, quantidade, garantia e 
características de produtos e serviços: 
CDC, art. 107, caput

Afixação de preços
• Em vendas a varejo para o consumi-

dor, sem intervenção do comerciante, 
é admitida a impressão ou afixação 
do preço do produto na embalagem 
ou a afixação de código referencial 
ou a afixação de código de barras: Lei 
10.962/04, art. 2º, inc. II

• Nos casos de utilização de código 
referencial ou de barras, o comerciante 
deverá expor, de forma clara e legível, 
junto aos itens expostos, informação re-
lativa ao preço à vista do produto, suas 

características e código: Lei 10.962/04, 
art. 2º, par. ún. 

• Na venda a varejo de produtos fra-
cionados em pequenas quantidades, 
o comerciante deverá informar, além 
do preço à vista, uma das seguintes 
unidades de medida: capacidade, mas-
sa, volume, comprimento ou área: Lei 
10.962/04, art. 2º-A, caput

Alternativa
• Na impossibilidade de afixação de 

preços, é permitido o uso de relações 
de preços dos produtos expostos, bem 
como dos serviços oferecidos, de forma 
escrita, clara e acessível ao consumidor: 
Lei 10.962/04, art. 3º 

Leitura óptica
• Nos estabelecimentos que utilizem 

código de barras para apreçamento, 
deverão ser oferecidos equipamentos 
de leitura óptica para consulta de pre-
ço pelo consumidor, localizados na área 
de vendas e em outras de fácil acesso: 
Lei 10.962/04, art. 4º, caput 

• Considera-se área de vendas aquela 
na qual os consumidores têm acesso às 
mercadorias e serviços oferecidos para 
consumo no varejo, dentro do estabe-
lecimento: Lei 10.962/04, art. 4º, § 2º 

Divergência 
• Se houver divergência de preço para 

o mesmo produto entre os sistemas de 
informação de preços utilizados pelo es-
tabelecimento, o consumidor pagará o 
menor entre eles: Lei 10.962/04, art. 5º 

105.  PREÇO DIFERENCIADO

Descontos 
• Fornecedor deve informar, em local 

e formato visíveis ao consumidor, even-
tuais descontos oferecidos em função 
do prazo ou do instrumento de paga-
mento utilizado: Lei 10.962/04, art. 5º-
A, caput

Nulidade
• É nula a cláusula contratual que 

proíba ou restrinja a diferenciação de 
preços de bens e serviços oferecidos ao 
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público em função do prazo ou do ins-
trumento de pagamento utilizado: Lei 
13.455/17, art. 1º, par. ún. 

106.  PREFERÊNCIA

Concurso de crédito
• Em caso de concurso de créditos de-

correntes de condenações previstas na 
Lei da Ação Civil Pública e de indeni-
zações pelos prejuízos individuais resul-
tantes do mesmo evento danoso, estas 
terão preferência no pagamento: CDC, 
art. 99, caput 

Relações de consumo
• Constitui crime contra as relações de 

consumo favorecer ou preferir, sem jus-
ta causa, comprador ou freguês, ressal-
vados os sistemas de entrega ao consu-
mo por intermédio de distribuidores ou 
revendedores: Lei 8.137/90, art. 7º, inc. I

Idosos 
• Pessoas com idade igual ou superior 

a 60 anos têm atendimento preferen-
cial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados pres-
tadores de serviços à população: Lei 
10.741/03, art. 3º, § 1º, inc. I

107.  PRÊMIO

Defesa 
• Na oferta de crédito ao consumidor, 

principalmente se a contratação en-
volver prêmio, é vedado, expressa ou 
implicitamente, assediar ou pressionar 
o consumidor para contratar o forneci-
mento de produto, serviço ou crédito: 
CDC, art. 54-C, inc. IV

108.  PRESCRIÇÃO
Ver também Decadência

Prazo 
• Prescreve em cinco anos a preten-

são à reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço, em 
decorrência de infrações ao Código de 
Defesa do Consumidor: CDC, art. 27

Contagem do prazo
• Prazo de prescrição à pretensão de 

reparação de produtos ou serviços du-

ráveis inicia-se a partir do conhecimen-
to do dano e de sua autoria: CDC, art. 
27, 2ª parte

Débitos do consumidor
• Consumada a prescrição relativa à 

cobrança de débitos do consumidor, 
não serão fornecidas, pelos respectivos 
sistemas de proteção ao crédito, quais-
quer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito 
junto aos fornecedores: CDC, art. 43, § 
5º 

109.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Fornecedor
• Toda pessoa jurídica que desenvol-

ve atividade de produção, montagem, 
criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou presta-
ção de serviços é um fornecedor: CDC, 
art. 3º, caput

Conceito
• Serviço é qualquer atividade forne-

cida no mercado de consumo, median-
te remuneração, inclusive as de natu-
reza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista: CDC, art. 
3º, § 2º

Direito básico
• Adequada e eficaz prestação dos 

serviços públicos em geral é direito bá-
sico do consumidor: CDC, art. 6º, inc. X

Responsabilidade
•  Independentemente da existência 

de culpa, o fornecedor de serviços res-
ponde pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços: CDC, 
art. 14, caput

Pronto pagamento
• Ressalvados os casos de intermedia-

ção regulados em leis especiais, é prá-
tica abusiva recusar a venda de bens 
ou a prestação de serviços diretamente 
a quem se disponha a adquiri-los me-
diante pronto pagamento: CDC, art. 39, 
inc. IX
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Exemplar do CDC 
• Estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços são obrigados a 
manter, em local visível e de fácil acesso 
ao público, um exemplar do Código de 
Defesa do Consumidor: Lei 12.291/10, 
art. 1º

• Estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços que não mantive-
rem, em local visível e de fácil acesso ao 
público, um exemplar do CDC ficarão 
sujeitos a multa no montante de até R$ 
1.064,10: Lei 12.291/10, art. 2º, inc. I

Início de suspensão
• É vedada a suspensão da presta-

ção de serviços públicos em virtude de 
inadimplemento por parte do usuário 
que se inicie na sexta-feira, no sába-
do ou no domingo, bem como em fe-
riado ou no dia anterior a feriado: Lei 
13.460/17, art. 6º, par. ún.

110.  Prevenção de Danos
Ver Proteção ao consumidor / Reparação 
dos danos

111.  Produto
Ver Vícios do produto ou serviço 

112.  Produtor
Ver Fabricante 

113.  PROFISSIONAIS LIBERAIS

Verificação de culpa 
• Responsabilidade profissional dos 

profissionais liberais será apurada me-
diante a verificação de culpa: CDC, art. 
14, § 4º 

114.  PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR

Constituição 
• Código de Defesa do Consumidor 

estabelece as normas de proteção e de-
fesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos da Consti-
tuição: CDC, art. 1º 

Ordem econômica
• Política nacional das relações de 

consumo tem, entre seus objetivos, a 

proteção dos interesses econômicos 
dos consumidores: CDC, art. 4º, caput

• Outro objetivo da política nacional 
é a compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de de-
senvolvimento econômico e tecnológi-
co, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica: 
CDC, art. 4º, inc. III

• Para a execução da política nacional 
das relações de consumo, o poder pú-
blico contará com a instituição de me-
canismos de prevenção e tratamento 
extrajudicial de proteção do consumi-
dor pessoa natural: CDC, art. 5º, inc. VI

Direitos básicos
• Proteção da vida, saúde e seguran-

ça são direitos básicos do consumidor: 
CDC, art. 6º, inc. I

• Também é direito básico do consu-
midor a proteção contra a publicidade 
enganosa e abusiva, métodos comer-
ciais coercitivos ou desleais, bem como 
contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos 
e serviços: CDC, art. 6º, inc. IV

Necessitados
• Proteção jurídica, administrativa e 

técnica será assegurada aos necessita-
dos como um direito básico: CDC, art. 
6º, inc. VII

Saúde e segurança
[Ver Saúde / Segurança]

Bancos de dados
• Serviços de proteção ao crédito e 

congêneres são considerados entidades 
de caráter público: CDC, art. 43, § 4º 

• Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, 
os sistemas de proteção ao crédito 
não fornecerão quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo 
acesso ao crédito junto aos fornecedo-
res: CDC, art. 43, § 5º 

Proteção contratual
• Cláusulas contratuais serão inter-

pretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor: CDC, art. 47
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• Declarações de vontade constantes 
de escritos particulares, recibos e pré-
-contratos relativos às relações de con-
sumo vinculam o fornecedor, ensejan-
do inclusive execução específica: CDC, 
art. 48

• Consumidor pode desistir do contra-
to no prazo de sete dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a 
contratação ocorrer fora do estabele-
cimento comercial: CDC, art. 49, caput

Cláusulas abusivas
• São nulas de pleno direito as cláu-

sulas contratuais que estejam em de-
sacordo com o sistema de proteção ao 
consumidor: CDC, art. 51, inc. XV

Oferta de crédito
• É vedado, expressa ou implicitamen-

te, na oferta de crédito ao consumidor, 
indicar que a operação de crédito po-
derá ser concluída sem consulta a ser-
viços de proteção ao crédito ou sem 
avaliação da situação financeira do 
consumidor: CDC, art. 54-C, inc. II

• Na oferta de crédito o fornecedor ou 
o intermediário deverá avaliar as con-
dições de crédito do consumidor com 
base nas informações disponíveis em 
bancos de dados de proteção ao crédi-
to, observada a legislação sobre prote-
ção de dados: CDC, art. 54-D, inc. II

Política nacional
• Cabe ao Departamento Nacional de 

Defesa do Consumidor, ou órgão fe-
deral que venha substituí-lo, planejar, 
elaborar, propor, coordenar e executar 
a política nacional de proteção ao con-
sumidor: CDC, art. 106, inc. I

Direitos difusos
• Compete ao Fundo de Defesa de Di-

reitos Difusos (FDD) promover ativida-
des e eventos que contribuam para a 
proteção do consumidor: Lei 9.008/95, 
art. 3º, inc. VI

Estatuto do torcedor
• É dever da entidade de prática des-

portiva detentora do mando de jogo 

reportar aos órgãos de defesa e pro-
teção do consumidor as reclamações 
dirigidas ao serviço de atendimento do 
evento: Lei 10.671/03, art. 14, § 1º 

115.  PUBLICIDADE

Direito básico 
• Proteção contra a publicidade enga-

nosa e abusiva é um direito básico do 
consumidor: CDC, art. 6º, inc. IV

Obrigação vinculada
• Toda publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma 
ou meio de comunicação com relação a 
produtos e serviços oferecidos ou apre-
sentados obriga o fornecedor e integra 
o contrato que vier a ser celebrado: 
CDC, art. 30

Ligação onerosa
• Quando a chamada for onerosa ao 

consumidor que a origina, é proibida a 
publicidade de bens e serviços por tele-
fone: CDC, art. 33, par. ún.

Compromisso
• Se o fornecedor de produtos ou ser-

viços recusar cumprimento à oferta pu-
blicitária, o consumidor poderá exigir 
o cumprimento forçado da obrigação, 
nos termos da publicidade apresenta-
da: CDC, art. 35, inc. I

• Alternativamente e à sua livre es-
colha, o consumidor também poderá 
aceitar outro produto ou serviço equi-
valente: CDC, art. 35, inc. II 

• Consumidor poderá igualmente res-
cindir o contrato, com direito à restitui-
ção de quantia eventualmente anteci-
pada, monetariamente atualizada, e 
perdas e danos: CDC, art. 35, inc. III

Identificação
• Publicidade deve ser veiculada de 

tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal: 
CDC, art. 36, caput

Respaldo
• Na publicidade de seus produtos ou 

serviços, o fornecedor manterá em seu 
poder, para informação dos legítimos 
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interessados, os dados fáticos, técni-
cos e científicos que dão sustentação à 
mensagem: CDC, art. 36, par. ún. 

Engano e abuso
• É proibida toda publicidade enga-

nosa ou abusiva: CDC, art. 37, caput
• É enganosa qualquer modalidade de 

informação ou comunicação de caráter 
publicitário capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, 
propriedades, origem ou preço dos pro-
dutos e serviços: CDC, art. 37, § 1º 

• É abusiva a publicidade discrimina-
tória de qualquer natureza, a que in-
cite à violência, explore o medo ou a 
superstição e a que se aproveite da de-
ficiência de julgamento e experiência 
da criança: CDC, art. 37, § 2º 

• Também é abusiva a publicidade 
que desrespeita valores ambientais ou 
que seja capaz de induzir o consumidor 
a se comportar de forma prejudicial 
ou perigosa à sua saúde ou segurança: 
CDC, art. 37, § 2º, 2ª parte

• É enganosa por omissão a publicida-
de que deixar de informar sobre dado 
essencial do produto ou serviço: CDC, 
art. 37, § 3º 

Veracidade
• Ônus da prova da veracidade e cor-

reção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina: 
CDC, art. 38

Fiscalização
• União, estados, DF e os municípios 

fiscalizarão e controlarão a publicidade 
de produtos e serviços, no interesse do 
consumidor, baixando as normas que se 
fizerem necessárias: CDC, art. 55, § 1º 

Contrapropaganda
• Será cominada a imposição de con-

trapropaganda quando o fornecedor 
incorrer na prática de publicidade en-
ganosa ou abusiva, sempre às expensas 
do infrator: CDC, art. 60, caput

• Contrapropaganda será divulga-
da pelo responsável da mesma forma, 
frequência e dimensão, e preferencial-
mente no mesmo veículo, local, espaço 
e horário, de forma capaz de desfazer 
o malefício da publicidade enganosa 
ou abusiva: CDC, art. 60, § 1º

Tipos penais
• Fica sujeito à pena de detenção de 

seis meses a dois anos e multa quem 
omitir de forma culposa dizeres ou si-
nais ostensivos sobre a nocividade ou 
periculosidade de produtos em sua pu-
blicidade: CDC, art. 63, caput

• Fazer ou promover publicidade que 
sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva está sujeito à pena de deten-
ção de três meses a um ano e multa: 
CDC, art. 67, caput 

• Detenção de seis meses a dois anos 
e multa é a pena para quem fizer ou 
promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança: CDC, art. 68, caput

• Também caracteriza conduta típica, 
sujeita à pena de detenção de um a seis 
meses ou multa, deixar de organizar 
dados fáticos, técnicos e científicos que 
dão base à publicidade: CDC, art. 69, 
caput

116.  PURGAÇÃO DA MORA

Cláusulas abusivas 
• São nulas de pleno direito as cláusu-

las contratuais que impeçam o restabe-
lecimento integral dos direitos do con-
sumidor e de seus meios de pagamento 
a partir da purgação da mora ou do 
acordo com os credores: CDC, art. 51, 
inc. XVIII

117.  Qualidade de 
Produtos e Serviços
Ver Fornecedor / Saúde / Segurança	 n

https://vivaocondominio.com.br/condominios-garantidos/
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118.  RELAÇÕES DE CONSUMO

Coletividade 
• Equipara-se a consumidor a coleti-

vidade de pessoas, ainda que indeter-
mináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo: CDC, art. 2º, par. ún. 

Vínculo trabalhista
• Atividades decorrentes das relações 

de caráter trabalhista não são relações 
de consumo: CDC, art. 3º, § 2º

Política nacional
• Atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua digni-
dade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos e a me-
lhoria da sua qualidade de vida são ob-
jetivos primordiais da política nacional 
de relações de consumo: CDC, art. 4º, 
caput 

• Outro objetivo da política nacional 
de relações de consumo é a transparên-
cia e harmonia das relações de consu-
mo: CDC, art. 4º, caput, 2ª parte

Harmonização e equilíbrio
• Política nacional de relações de con-

sumo deverá atender à harmonização 
dos interesses dos participantes das 
relações de consumo e à compatibili-
zação da proteção do consumidor com 
as necessidades de desenvolvimento 
econômico e tecnológico: CDC, art. 4º, 
inc. III

•  Igualmente, a política nacional de 
relações de consumo intenta viabilizar 
os princípios nos quais se funda a or-
dem econômica, sempre com base na 
boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores: CDC, art. 
4º, inc. III, 2ª parte 

Instrumentos
• Execução da política nacional das 

relações de consumo contará com assis-
tência jurídica, promotorias de justiça 
de defesa do consumidor e delegacias 
de polícia especializadas: CDC, art. 5º, 
inc. I a III

• Outros instrumentos são os juizados 
especiais de pequenas causas, as asso-
ciações de defesa do consumidor, os 
mecanismos de prevenção e tratamen-
to do superendividamento e os núcleos 
de conciliação e mediação de conflitos: 
CDC, art. 5º, inc. IV a VII

Regras contratuais
• Contratos que regulam as relações 

de consumo não obrigarão os consumi-
dores se não lhes for dada a oportuni-
dade de tomar conhecimento prévio de 
seu conteúdo: CDC, art. 46

• Consumidores também não ficarão 
obrigados pelos contratos (que firma-
rem) se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance: 
CDC, art. 46, 2ª parte

• Declarações de vontade constantes 
de escritos particulares, recibos e pré-
-contratos relativos às relações de con-
sumo vinculam o fornecedor, ensejan-
do inclusive execução específica: CDC, 
art. 48

• Nas relações de consumo entre o for-
necedor e o consumidor pessoa jurídica, 
a indenização poderá ser limitada, em 
situações justificáveis, por cláusulas con-
tratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços: CDC, art. 51, inc. I 

Infrações penais
• Constitui crime contra as relações de 

consumo a conduta tipificada por omi-
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tir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
nocividade ou periculosidade de pro-
dutos, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade: CDC, art. 63

• Também constitui crime contra as re-
lações de consumo deixar de comunicar 
à autoridade competente e aos consu-
midores a nocividade ou periculosida-
de de produtos cujo conhecimento seja 
posterior à sua colocação no mercado: 
CDC, art. 64

• Outro crime contra as relações de 
consumo consiste em executar serviço 
de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade 
competente: CDC, art. 65

• Fazer afirmação falsa ou enganosa, 
ou omitir informação relevante sobre 
a natureza, característica, qualidade, 
quantidade, segurança, desempenho, 
durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços, é crime contra as 
relações de consumo: CDC, art. 66

•  Igualmente é crime contra as rela-
ções de consumo a conduta de fazer 
ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser enganosa ou abusiva: 
CDC, art. 67

• Crime da mesma natureza consis-
te em fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser capaz de 
induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde ou segurança: CDC, art. 68

• Na mesma linha, é crime contra as 
relações de consumo deixar de organi-
zar dados fáticos, técnicos e científicos 
que dão base à publicidade: CDC, art. 
69

• Empregar, na reparação de produ-
tos, peça ou componentes de reposição 
usados sem autorização do consumidor 
é mais um crime contra as relações de 
consumo: CDC, art. 70

• Na cobrança de dívidas, é crime con-
tra as relações de consumo utilizar de 
ameaça, coação, constrangimento físi-
co ou moral, e de afirmações falsas in-
corretas ou enganosas: CDC, art. 71

• De igual modo, é crime contra as 
relações de consumo utilizar qualquer 
outro procedimento que exponha o 
consumidor, injustificadamente, a ri-
dículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer: CDC, art. 71, 2ª parte

• Outro tipo penal nas relações de 
consumo consiste em impedir ou di-
ficultar o acesso do consumidor às in-
formações que sobre ele constem em 
cadastro, banco de dados, fichas e re-
gistros: CDC, art. 72

• Também é crime contra as relações 
de consumo deixar de corrigir imedia-
tamente informação sobre consumidor 
constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros que o fornecedor 
sabe ou deveria saber ser inexata: CDC, 
art. 73

• Por fim, é crime contra as relações 
de consumo deixar de entregar ao con-
sumidor o tempo de garantia adequa-
damente preenchido e com especifica-
ção clara de seu conteúdo: CDC, art. 74 

Intervenção 
• Nos processos que envolvam re-

lações de consumo poderão intervir 
como assistentes do Ministério Público 
as entidades e órgãos da administração 
pública especificamente destinados à 
defesa dos interesses e direitos prote-
gidos pelo CDC: CDC, art. 80 c/c art. 82, 
inc. III

• Também poderão intervir como 
assistentes do MP, nos processos que 
envolvam relações de consumo, as as-
sociações constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e 
direitos do consumidor: CDC, art. 80 c/c 
art. 82, inc. IV

Superendividamento
• Excluem-se do processo de repactu-

ação de dívidas (de consumidor supe-
rendividado), ainda que decorrentes 
de relações de consumo, as oriundas de 
contratos celebrados dolosamente sem 
o propósito de realizar pagamento: 
CDC, art. 104-A, § 1º 
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Convenção coletiva
• Entidades civis de consumidores e 

associações de fornecedores podem re-
gular relações de consumo que tenham 
por objeto estabelecer condições rela-
tivas a preço, qualidade, quantidade, 
garantia e características de produtos e 
serviços: CDC, art. 107, caput 

Processo civil
• Compete à autoridade judiciária 

brasileira processar e julgar as ações 
decorrentes de relações de consumo 
quando o consumidor tiver domicílio 
ou residência no Brasil: Cód. Proc. Civil, 
art. 22, inc. II 

Criminalização
• Favorecer ou preferir, sem justa 

causa, comprador ou freguês constitui 
crime contra as relações de consumo, 
ressalvados os sistemas de entrega ao 
consumo por intermédio de distribui-
dores ou revendedores: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. I

• Constitui crime contra as relações de 
consumo vender ou expor à venda mer-
cadoria cuja embalagem, tipo, especi-
ficação, peso ou composição esteja em 
desacordo com as prescrições legais, ou 
que não corresponda à respectiva clas-
sificação oficial: Lei 8.137/90, art. 7º, 
inc. II

• Também tipifica crime contra as re-
lações de consumo misturar gêneros 
e mercadorias de espécies diferentes 
para vendê-los ou expô-los à venda 
como puros: Lei 8.137/90, art. 7º, inc. III

• De igual forma, é crime misturar 
gêneros e mercadorias de qualidades 
desiguais para vendê-los ou expô-los à 
venda por preço estabelecido para os 
demais mais alto custo: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. III, 2ª parte

• Constitui crime contra as relações 
de consumo fraudar preços por meio 
de alterações indevidas, divisões enga-
nosas, junções capciosas e avisos falsos 
sobre o bem ou o serviço oferecido: Lei 
8.137/90, art. 7º, inc. IV, al. a, b, c, d 

• Elevar o valor cobrado nas vendas 
a prazo de bens ou serviços mediante 
a exigência de comissão ou de taxa de 
juros ilegais constitui crime contra as 
relações de consumo: Lei 8.137/90, art. 
7º, inc. V

• Outro crime consiste em sonegar in-
sumos ou bens, recusando-se a vendê-
-los a quem pretenda comprá-los nas 
condições publicamente ofertadas, ou 
retê-los para o fim de especulação: Lei 
8.137/90, art. 7º, inc. VI

• É crime induzir o consumidor ou 
usuário a erro, por via de indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a 
natureza, qualidade do bem ou serviço, 
utilizando-se de qualquer meio, inclusi-
ve a veiculação ou divulgação publici-
tária: Lei 8.137/90, art. 7º, inc. VII

• Também é crime contra as relações 
de consumo destruir, inutilizar ou da-
nificar matéria-prima ou mercadoria 
com o fim de provocar alta de preço, 
em proveito próprio ou de terceiros: 
Lei 8.137/90, art. 7º, inc. VIII

• Por fim, é crime vender, ter em de-
pósito para vender ou expor à venda 
ou, de qualquer forma, entregar maté-
ria-prima ou mercadoria em condições 
impróprias ao consumo: Lei 8.137/90, 
art. 7º, inc. IX 

Proteção de dados
• Hipóteses de violação do direito do 

titular no âmbito das relações de con-
sumo permanecem sujeitas às regras de 
responsabilidade previstas na legisla-
ção pertinente: LGPD, art. 45

119.  RELAÇÕES TRABALHISTAS

Valorização 
• Ordem econômica do país está fun-

dada na valorização do trabalho huma-
no e na livre iniciativa: Const., art. 170

Exclusão
• Prestações de serviço decorrente das 

relações de caráter trabalhista não es-
tão subordinadas ao Código de Defesa 
do Consumidor: CDC, art. 3º, § 2º 
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120.  REPACTUAÇÃO DE DÍVIDAS

Direito básico 
• Revisão e repactuação da dívida é 

um dos direitos básicos do consumidor 
no caso de superendividamento: CDC, 
art. 6º, inc. XI

Mínimo existencial
• Na repactuação de dívidas e na con-

cessão de crédito, deverá ser observada 
a preservação do mínimo existencial do 
consumidor: CDC, art. 6º, inc. XII

Audiência conciliatória
• A requerimento do consumidor su-

perendividado pessoa natural, o juiz 
poderá instaurar processo de repactu-
ação de dívidas, com vistas à realização 
de audiência conciliatória, presidida 
por ele ou por conciliador credenciado 
no juízo: CDC, art. 104-A

• Na audiência de repactuação da dívi-
da, o consumidor apresentará proposta 
de plano de pagamento e as garantias 
e formas de pagamento originalmente 
pactuadas: CDC, art. 104-A, 2ª parte

• Prazo máximo para a repactuação 
de dívidas é de cinco anos: CDC, art. 
104-A, 3ª parte

Crédito imobiliário ou rural
• Excluem-se do processo de repactu-

ação as dívidas oriundas de contratos 
celebrados dolosamente sem o propó-
sito de realizar pagamento, bem como 
as provenientes de contratos de crédito 
imobiliário ou rural: CDC, art. 104-A, § 1º 

Consequências
• Pedido do consumidor não importa-

rá declaração de insolvência civil e po-
derá ser repetido somente após decor-
rido o prazo de dois anos, sem prejuízo 
de eventual repactuação: CDC, art. 104-
A, § 5º 

• Se não houver êxito na conciliação 
em relação a quaisquer credores, o juiz, 
a pedido do consumidor, instaurará 
processo por superendividamento para 
revisão e integração dos contratos e re-
pactuação das dívidas remanescentes: 
CDC, art. 104-B 

Convênios específicos
• Fase conciliatória e preventiva do 

processo de repactuação de dívidas po-
derá ser regulada por convênios especí-
ficos celebrados entre órgãos públicos 
e instituições credoras ou suas associa-
ções: CDC, art. 104-C, caput 

121.  REPARAÇÃO DOS DANOS

Direito básico 
• Efetiva reparação de danos patri-

moniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos é um dos direitos básicos do 
consumidor: CDC, art. 6º, inc. VI

• Outro direito básico do consumidor 
é o acesso aos órgãos judiciários e ad-
ministrativos com vistas à reparação de 
danos patrimoniais e morais, individu-
ais, coletivos ou difusos: CDC, art. 6º, 
inc. VII

Solidariedade
• Tendo mais de um autor a ofensa, 

todos responderão solidariamente pela 
reparação dos danos previstos nas nor-
mas de consumo: CDC, art. 7º, par. ún.

Responsabilidade
• Fabricante, produtor, construtor e 

importador respondem, independente-
mente de culpa, pela reparação dos da-
nos causados aos consumidores: CDC, 
art. 12, caput

• Responsabilidade pela reparação 
dos danos inclui os defeitos decorren-
tes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de 
produtos: CDC, art. 12, caput, 2ª parte

• Também estão abrangidos na res-
ponsabilidade pela reparação os danos 
causados por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre a utilização e ris-
cos dos produtos: CDC, art. 12, caput, 3ª 
parte

• Fornecedor de serviços responde, 
independentemente de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequa-
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das sobre sua fruição e riscos: CDC, art. 
14, caput

• Havendo mais de um responsável 
pela causação do dano, todos respon-
derão solidariamente pela reparação: 
CDC, art. 25, § 1º

Prescrição 
• Prescreve em cinco anos a pretensão 

à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço duráveis, 
iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de 
sua autoria: CDC, art. 27 

Infração penal
• Constitui crime contra as relações 

de consumo empregar, na reparação 
de produtos, peça ou componentes de 
reposição usados sem autorização do 
consumidor: CDC, art. 70

Direitos difusos
• Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

(FDD) tem, entre suas finalidades, a re-
paração dos danos causados ao consu-
midor: Lei 9.008/95, art. 1º, § 1º 

122.  REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Engano justificável 
• Salvo hipótese de engano justificá-

vel, o consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do in-
débito por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de corre-
ção monetária e juros legais: CDC, art. 
42, par. ún.

123.  REPRESENTANTE

Responsabilidade 
• Fornecedor do produto ou serviço é 

solidariamente responsável pelos atos 
de seus representantes autônomos: 
CDC, art. 34

Negócio imposto
• São nulas de pleno direito as cláu-

sulas contratuais relativas ao forneci-
mento de produtos e serviços que im-
ponham representante para concluir 
ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor: CDC, art. 51, inc. VIII

Dados cadastrais
• Representante legalmente consti-

tuído do consumidor tem direito de, 
mediante requerimento expresso, ob-
ter informações e defender os interes-
ses do titular dos dados pessoais junto 
ao agente de tratamento dos dados: 
LGPD, art. 18, § 3º 

124.  RESPONSABILIDADE

Legislação 
• Compete à União, aos estados e ao 

DF legislar concorrentemente sobre a 
responsabilidade por dano ao consumi-
dor: Const., art. 24, inc. VIII

Crédito 
• Garantia de práticas de crédito res-

ponsável é um dos direitos básicos do 
consumidor: CDC, art. 6º, inc. XI

Imputação objetiva
• Fabricante, produtor, construtor e o 

importador respondem, independente-
mente de culpa, pela reparação dos da-
nos causados aos consumidores: CDC, 
art. 12, caput

• Responsabilidade pela reparação 
dos danos inclui os defeitos decorren-
tes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de 
produtos: CDC, art. 12, caput, 2ª parte

• Responsabilidade objetiva abrange 
também a reparação dos danos causa-
dos por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre a utilização e riscos 
dos produtos: CDC, art. 12, caput, 3ª 
parte

Exclusão
• Fabricante, construtor, produtor ou 

importador não será responsabilizado 
quando provar que não colocou o pro-
duto no mercado: CDC, art. 12, § 3º, inc. I

• Também não será responsabilizado 
quando provar que, embora haja colo-
cado o produto no mercado, o defeito 
inexiste: CDC, art. 12, § 3º, inc. II

• Quando a culpa for exclusiva do 
consumidor ou de terceiro, o fabrican-
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te, construtor, produtor ou importador 
igualmente não será responsabilizado: 
CDC, art. 12, § 3º, inc. III

Comerciante
• Cabe ao comerciante a responsabi-

lidade quando o fabricante, o constru-
tor, o produtor ou o importador não 
puderem ser identificados: CDC, art. 13, 
inc. I

• Quando o produto for fornecido 
sem identificação clara do seu fabrican-
te, produtor, construtor ou importador, 
é do comerciante a responsabilidade: 
CDC, art. 13, inc. II

• Comerciante é igualmente respon-
sável quando não conservar adequada-
mente os produtos perecíveis: CDC, art. 
13, inc. III

Direito de regresso
• Aquele que efetivar o pagamento 

ao prejudicado poderá exercer o di-
reito de regresso contra os demais res-
ponsáveis, segundo sua participação na 
causação do evento danoso: CDC, art. 
13, par. ún. 

Fornecedor de serviços
•  Independentemente da existência 

de culpa, o fornecedor de serviços res-
ponde pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeito 
relativo à prestação dos serviços: CDC, 
art. 14, caput

• Fornecedor de serviços igualmen-
te responde pela reparação dos danos 
causados por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e ris-
cos: CDC, art. 14, caput, 2ª parte

• Só não será responsabilizado o for-
necedor de serviços quando provar 
que, tendo prestado o serviço, o defei-
to inexiste ou que a culpa é exclusiva 
do consumidor ou de terceiro: CDC, art. 
14, § 3º, inc. I e II

Profissionais liberais
• Responsabilidade pessoal dos profis-

sionais liberais será apurada mediante 
a verificação de culpa: CDC, art. 14, § 4º 

Solidariedade
• Fornecedores de produtos de con-

sumo duráveis ou não duráveis res-
pondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes di-
minuam o valor: CDC, art. 18, caput

• Responsabilidade dos fornecedores 
estende-se aos vícios decorrentes da dis-
paridade com as indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotula-
gem ou mensagem publicitária, respei-
tadas as variações decorrentes de sua 
natureza: CDC, art. 18, caput, 2ª parte

Produtos in natura
• No caso de fornecimento de produ-

tos in natura, será responsável perante 
o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente 
seu produtor: CDC, art. 18, § 5º

Vícios de quantidade
• Fornecedores respondem solidaria-

mente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua nature-
za, seu conteúdo líquido for inferior às 
indicações constantes da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária: 
CDC, art. 19, caput

• Fornecedor imediato será responsá-
vel quando fizer a pesagem ou a medi-
ção e o instrumento utilizado não esti-
ver aferido segundo os padrões oficiais: 
CDC, art. 19, § 2º 

Vícios de qualidade
• Fornecedor de serviços response pe-

los vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminu-
am o valor: CDC, art. 20, caput

• Responsabilidade do fornecedor de 
serviços também abrange os vícios de-
correntes da disparidade ou as indica-
ções constantes da oferta ou mensagem 
publicitária: CDC, art. 20, caput, 2ª parte

Obrigação de saber
•  Ignorância do fornecedor sobre os 

vícios de qualidade por inadequação 
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dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade: CDC, art. 23

Higidez contratual
• É vedada a estipulação contratual 

de cláusula que impossibilite, exone-
re ou atenue a responsabilidade ou a 
obrigação de indenizar do fornecedor 
de produtos ou serviços: CDC, art. 25, 
caput

Todos por um
• Havendo mais de um responsável 

pela causação do dano, todos respon-
derão solidariamente pela reparação 
ao consumidor: CDC, art. 25, § 1º 

• Sendo o dano causado por compo-
nente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou impor-
tador e o que realizou a colocação da 
peça ou componente: CDC, art. 25, § 2º 

Vínculos empresariais
• Sociedades integrantes de grupos 

societários e sociedades controladas 
são subsidiariamente responsáveis pe-
las obrigações decorrentes do Código 
de Defesa do Consumidor: CDC, art. 28, 
§ 2º 

• Sociedades consorciadas são solida-
riamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor: CDC, art. 28, § 3º 

• Sociedades coligadas só responde-
rão por culpa: CDC, art. 28, § 4º 

Prepostos e representantes
• Fornecedor do produto ou serviço é 

solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes 
autônomos: CDC, art. 34

Cláusulas abusivas
• É nula de pleno direito a cláusula 

contratual relativa ao fornecimento de 
produtos e serviços que impossibilite, 
exonere ou atenue a responsabilidade 
do fornecedor por vícios de qualquer 
natureza dos produtos e serviços ou 
implique renúncia de direitos: CDC, art. 
51, inc. I

• É igualmente nula a cláusula contra-
tual que transfira responsabilidades a 
terceiros: CDC, art. 51, inc. III

Crédito ao consumidor
• Para prevenir o superendividamen-

to, o fornecedor ou o intermediário 
deverá avaliar, de forma responsável, 
as condições de crédito do consumidor, 
mediante análise das informações dis-
poníveis em banco de dados de prote-
ção ao crédito: CDC, art. 54-D, inc. II

Contrapropaganda
• Quando o fornecedor incorrer na 

prática de publicidade enganosa ou 
abusiva, a contrapropaganda será di-
vulgada pelo responsável no mesmo 
veículo, local, espaço e frequência: 
CDC, art. 60, § 1º

Ações coletivas
• Em caso de litigância de má-fé, a 

associação autora e os diretores res-
ponsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em 
honorários advocatícios e ao décuplo 
das custas, sem prejuízo da responsabi-
lidade por perdas e danos: CDC, art. 87, 
par. ún.

• Órgãos públicos e associações pode-
rão propor, em nome próprio e no in-
teresse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade 
pelos danos individualmente sofridos: 
CDC, art. 91 

• Em caso de procedência do pedido, 
a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos 
causados: CDC, art. 95

Ações individuais
• Ação de responsabilidade civil do 

fornecedor de produtos e serviços po-
derá ser proposta no domicílio do au-
tor: CDC, art. 101, inc. I

• Réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao 
processo o segurador, vedada a inte-
gração do contraditório pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil: CDC, art. 101, 
inc. II 
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• Se o réu houver sido declarado fali-
do, o síndico será intimado a informar a 
existência de seguro de responsabilida-
de, facultando-se, em caso afirmativo, 
o ajuizamento de ação de indenização 
diretamente contra o segurador: CDC, 
art. 101, inc. II, 2ª parte

Ação civil pública
• Ações de responsabilidade por da-

nos morais e patrimoniais causados ao 
consumidor regem-se pela Lei da Ação 
Civil Pública: Lei 7.347/85, art. 1º, inc. II

• Sem prejuízo da responsabilidade 
civil por perdas e danos, em caso de li-
tigância de má-fé a associação autora 
e os diretores responsáveis pela pro-
positura da ação serão solidariamente 
condenados em honorários e custas: Lei 
7.347/85, art. 17

Improbidade administrativa
• Responsabilidade de agentes públi-

cos por danos ao consumidor submete-
-se aos termos da Lei 7.347, de 24 de 
julho de 1985: Lei 8.429/92, art. 17-D, 
par. ún. 

Estatuto do torcedor 
• Responsabilidade pela segurança do 

torcedor em evento esportivo é da en-
tidade de prática desportiva detentora 
do mando de jogo e de seus dirigentes: 
Lei 10.671/03, art. 14

• Dirigentes das entidades desporti-
vas deverão solicitar ao poder púbico 
competente a presença de agentes de 
segurança responsáveis pela segurança 
dos torcedores, dentro e fora dos está-

dios e demais locais de realização dos 
eventos: Lei 10.671/03, art. 14, inc. I

Cadastro positivo
• Gestor que receber informação por 

meio de compartilhamento equipara-
-se ao gestor que anotou originalmen-
te a informação, inclusive quanto à res-
ponsabilidade por eventuais prejuízos 
a que der causa: Lei 12.414/11, art. 9º, 
§ 1º 

• Gestor originário é responsável por 
manter atualizadas as informações ca-
dastrais nos demais bancos de dados 
com os quais compartilhou informa-
ções, sem nenhum ônus para o consu-
midor cadastrado: Lei 12.414/11, art. 
9º, § 2º

• Sob pena de responsabilidade, o 
gestor deverá assegurar a identificação 
da pessoa que promover qualquer ins-
crição ou atualização de dados relacio-
nados com o cadastrado, registrando a 
data da ocorrência: Lei 12.414/11, art. 
9º, § 4º 

• Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, o banco de dados, a 
fonte e o consulente são responsáveis, 
objetiva e solidariamente, pelos danos 
materiais e morais que causarem ao 
consumidor cadastrado: Lei 12.414/11, 
art. 16

• Hipóteses de violação do direito do 
titular no âmbito das relações de con-
sumo permanecem sujeitas às regras de 
responsabilidade previstas na legisla-
ção pertinente: LGPD, art. 45	 n
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125.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ver também Controle / Infrações / Multas

Consequências
•  Infrações das normas de defesa do 

consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, a inúmeras sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas espe-
cíficas: CDC, art. 56, caput e inc. I a XII

Multa 
• Pena de multa será graduada de 

acordo com a gravidade da infração e 
aplicada mediante procedimento ad-
ministrativo: CDC, art. 57, caput

• Valor das penas de multa, se cabí-
veis à União, reverterão para um fundo 
federal destinado à reconstituição dos 
bens lesados (Lei 7.347/85, art. 13) ou 
para os fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais 
casos: CDC, art. 57, caput, 2ª parte

Apreensão
• Quando forem constatados vícios de 

quantidade ou de qualidade por inade-
quação ou insegurança do produto ou 
serviço, poderão ser aplicadas penas de 
apreensão, de inutilização de produtos 
e de proibição de fabricação, entre ou-
tras: CDC, art. 58

Cassação
• Penas de cassação de alvará de li-

cença, de interdição e de suspensão 
temporária de atividade serão aplica-
das quando o fornecedor reincidir na 
prática das infrações de maior gravida-
de previstas no CDC e na legislação de 
consumo: CDC, art. 59, caput

Contrapropaganda
• Será cominada a imposição de con-

trapropaganda quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade en-
ganosa ou abusiva, sempre às expensas 
do infrator: CDC, art. 60, caput

• Contrapropaganda será divulga-
da pelo responsável da mesma forma, 
frequência e dimensão, e preferencial-
mente no mesmo veículo, local, espaço 
e horário, de modo capaz de desfazer o 
malefício da publicidade enganosa ou 
abusiva: CDC, art. 60, § 1º

126.  SAÚDE 

Política nacional 
• Respeito à dignidade, saúde e segu-

rança do consumidor é um dos pilares 
da política nacional das relações de 
consumo: CDC, art. 4º, caput

Direito básico
• Proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos é 
um direito básico do consumidor: CDC, 
art. 6º, inc. I

• Produtos e serviços colocados no 
mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos consu-
midores: CDC, art. 8º, caput

Informação
• Fornecedor de produtos e serviços 

potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá informar a 
respeito de sua nocividade ou periculo-
sidade: CDC, art. 9º

• Fornecedor não poderá colocar no 
mercado de consumo produto ou ser-
viço que sabe ou deveria saber apre-
sentar alto grau de nocividade ou pe-
riculosidade à saúde ou segurança do 
consumidor: CDC, art. 10, caput
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• Sempre que tiverem conhecimento 
de periculosidade de produtos ou servi-
ços à saúde ou segurança dos consumi-
dores, a União, estados, o DF e os mu-
nicípios deverão informá-los a respeito: 
CDC, art. 10, § 3º 

Impropriedade
• Produtos nocivos à vida ou à saúde 

são impróprios ao uso e consumo: CDC, 
art. 18, § 6º, inc. II

Publicidade 
• É abusiva a publicidade capaz de 

induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde ou segurança: CDC, art. 37, § 2º 

Prática abusiva
• É vedado prevalecer-se da fraqueza 

ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua saúde, para impingir-lhe pro-
dutos ou serviços: CDC, art. 39, inc. IV

Preservação
• No interesse da preservação da vida, 

da saúde e da segurança do consu-
midor, a União, os estados, o DF e os 
municípios fiscalizarão e controlarão 
a produção, distribuição e publicidade 
de produtos e serviços e o mercado de 
consumo: CDC, art. 55, § 1º 

Infração penal
• Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde ou segurança configura crime 
passível de pena de detenção de seis 
meses a dois anos e multa: CDC, art. 68

Ação judicial
• Produto cujo uso ou consumo regu-

lar se revele nocivo ou perigoso à saúde 
pública poderá ser objeto de ação visan-
do compelir o poder público competen-
te a proibir sua produção e venda em 
todo o território nacional: CDC, art. 102

Agravamento
• Se crime contra a economia e as re-

lações de consumo for praticado em 
relação à prestação de serviços ou ao 

comércio de bens essenciais à vida ou à 
saúde, a pena poderá ser agravada de 
1/3 até a metade: Lei 8.137/90, art. 12, 
inc. III

Cadastro positivo
•  Informações sobre a saúde do con-

sumidor são consideradas sensíveis, 
sendo proibida sua anotação em ban-
cos de dados: Lei 12.414/11, art. 3º, § 
3º, inc. II

• Nos elementos e critérios conside-
rados para a composição da nota ou 
pontuação de crédito de pessoa cadas-
trada em banco de dados não podem 
ser utilizadas informações relacionadas 
à saúde do consumidor: Lei 12.414/11, 
art. 7º, inc. I

127.  SEGURANÇA

Direito básico 
• É direito básico do consumidor a 

proteção de sua segurança contra os 
riscos provocados pelo fornecimento 
de produtos e serviços considerados 
perigosos ou nocivos: CDC, art. 6º, inc. I

Riscos previsíveis
• Produtos e serviços colocados no 

mercado de consumo não acarretarão 
riscos à segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e pre-
visíveis em decorrência de sua natureza 
e fruição: CDC, art. 8º, caput

Advertência
• Fornecedor de produtos e serviços 

potencialmente nocivos ou perigosos à 
segurança deverá informar, de manei-
ra ostensiva e adequada, a respeito da 
sua nocividade ou periculosidade, sem 
prejuízo da adoção de outras medidas 
cabíveis em cada caso concreto: CDC, 
art. 9º

Impedimento
• Fornecedor não poderá colocar no 

mercado de consumo produto ou servi-
ço que sabe ou deveria saber apresen-
tar alto grau de nocividade ou pericu-
losidade à segurança do consumidor: 
CDC, art. 10, caput 
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Comunicação
• Sempre que tiverem conhecimento 

de periculosidade de produtos ou ser-
viços à segurança dos consumidores, a 
União, os estados, o DF e os municípios 
deverão informá-los a respeito: CDC, 
art. 10, § 3º

Defeitos
• Quando não oferece a seguran-

ça que dele legitimamente se espera, 
o produto é considerado defeituoso, 
levando-se em consideração as circuns-
tâncias relevantes: CDC, art. 12, § 1º 

• É defeituoso o serviço quando não 
fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em con-
sideração as circunstâncias relevantes: 
CDC, art. 14, § 1º 

Riscos envolvidos
• Toda oferta ou apresentação de 

produtos ou serviços deve assegurar in-
formações corretas, claras, precisas, os-
tensivas e em língua portuguesa sobre 
os riscos que apresenta à segurança dos 
consumidores: CDC, art. 31, caput

Publicidade 
• É abusiva, entre outras, a publicida-

de que seja capaz de induzir o consu-
midor a se comportar de forma prejudi-
cial ou perigosa à sua segurança: CDC, 
art. 37, § 2º

Fiscalização e controle
• União, estados, DF e municípios fis-

calizarão e controlarão o mercado de 
consumo no interesse da preservação 
da segurança do consumidor, baixando 
as normas que se fizerem necessárias: 
CDC, art. 55, § 1º

Criminalização
• Fazer afirmação falsa ou enganosa, 

ou omitir informação relevante sobre 
a segurança de produtos ou serviços, 
tipifica prática criminal sujeita à pena 
de detenção de três meses a um ano e 
multa: CDC, art. 66, caput

• Está sujeito à pena de detenção de 
seis meses a dois anos e multa quem fi-
zer ou promover publicidade que sabe 

ou deveria saber ser capaz de induzir 
o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua seguran-
ça: CDC, art. 68, caput

Serviço nacional
• Auxiliar a fiscalização da segurança 

de bens e serviços é uma das atribui-
ções do Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional do Direito Econômico, ou do 
órgão federal que venha substituí-lo: 
CDC, art. 106, inc. VIII 

Proteção do torcedor
• Responsabilidade pela segurança do 

torcedor em evento esportivo é da en-
tidade de prática desportiva detentora 
do mando de jogo e de seus dirigentes: 
Lei 10.671/03, art. 14, caput

• Dirigentes da entidade deverão so-
licitar ao poder público competente a 
presença de agentes públicos de segu-
rança, responsáveis pela segurança dos 
torcedores dentro e fora dos estádios e 
demais locais de realização de eventos 
esportivos: Lei 10.671/03, art. 14, inc. I

128.  Serviço perigoso ou nocivo
Ver Nocividade / Periculosidade 

129.  Serviços e produtos
Ver Prestação de serviços / Vícios do 
produto ou serviço 

130.  SERVIÇOS PÚBLICOS

Adequação e eficácia 
• É direito básico do consumidor rece-

ber a adequada e eficaz prestação dos 
serviços públicos em geral: CDC, art. 6º, 
inc. X

Cassação
• Mediante procedimento administra-

tivo, a pena de cassação da concessão 
poderá ser aplicada à concessionária de 
serviço público que violar obrigação le-
gal ou contratual: CDC, art. 59, § 1º 

Aviso prévio
• Agentes públicos e prestadores de 

serviços públicos devem comunicar 
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com antecedência ao consumidor que 
o serviço será desligado em virtude de 
inadimplemento, bem como o dia a 
partir do qual será realizado o desliga-
mento: Lei 13.460/17, art. 5º, inc. XVI

131.  Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor
Ver Defesa do consumidor 

132.  SOBRELOTAÇÃO

Prática abusiva
• Constitui prática abusiva do fornece-

dor permitir o ingresso em estabeleci-
mentos comerciais ou de serviços de um 
número maior de consumidores que o 
fixado pela autoridade administrativa 
como máximo: CDC, art. 39, inc. XIV

Infração penal
• Prática de permitir o ingresso de um 

número maior de consumidores que o 
fixado pela autoridade administrativa 
como máximo em estabelecimentos 
comerciais ou de serviços tipifica crime 
contra as relações de consumo: CDC, 
art. 65, § 2º 

133.  SOCIEDADES EMPRESÁRIAS

Desconsideração 
•  Juiz poderá desconsiderar a perso-

nalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver 
abuso de direito, excesso de poder, in-
fração da lei, fato ou ato ilícito ou vio-
lação dos estatutos ou do contrato so-
cial: CDC, art. 28

Controladas
• Sociedades integrantes dos grupos 

societários e as sociedades controladas 
são subsidiariamente responsáveis pe-
las obrigações decorrentes do Código 
de Defesa do Consumidor: CDC, art. 28, 
§ 2º

Consorciadas
• Sociedades consorciadas são solida-

riamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor: CDC, art. 28, § 3º 

Coligadas
• Sociedades coligadas só responde-

rão por culpa: CDC, art. 28, § 4º 

134.  SOLIDARIEDADE

Vários autores 
• Tendo mais de um autor a ofensa 

aos direitos do consumidor, todos res-
ponderão solidariamente pela repara-
ção dos danos previstos nas normas de 
consumo: CDC, art. 7º, par. ún. 

Vícios
• Fornecedores de produtos de con-

sumo duráveis ou não duráveis res-
pondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes di-
minuam o valor: CDC, art. 18, caput

• Fornecedores respondem solidaria-
mente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua nature-
za, seu conteúdo líquido for inferior às 
indicações constantes do recipiente ou 
da embalagem: CDC, art. 19, caput

Serviços
• Havendo mais de um responsável 

pela causação do dano, todos respon-
derão solidariamente pela reparação 
prevista: CDC, art. 25, § 1º 

Componente ou peça
• Sendo o dano causado por compo-

nente ou peça incorporada ao produto 
ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importa-
dor e o que realizou a incorporação: 
CDC, art. 25, § 2º 

Consorciadas
• Sociedades consorciadas são solida-

riamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do Código de Defesa do 
Consumidor: CDC, art. 28, § 3º 

Atos de prepostos
• Fornecedor de produto ou serviço é 

solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes 
autônomos: CDC, art. 34 
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Honorários advocatícios
• Nas ações coletivas, em caso de liti-

gância de má-fé, a associação autora e 
os diretores responsáveis pela proposi-
tura da ação serão solidariamente con-
denados em honorários advocatícios e 
ao décuplo das custas: CDC, art. 87, par. 
ún. 

Cadastro positivo
• Banco de dados, fonte e consulente 

são responsáveis, objetiva e solidaria-
mente, pelos danos materiais e morais 
que causarem ao consumidor cadastra-
do: Lei 12.414/11, art. 16

135.  SUBSIDIARIEDADE

Controladas 
• Sociedades integrantes dos grupos 

societários e sociedades controladas 
são subsidiariamente responsáveis pe-
las obrigações decorrentes do Código 
de Defesa do Consumidor: CDC, art. 28, 
§ 2º 

Ação penal
• Entidades e órgãos da administra-

ção pública e associações legalmente 
constituídas têm legitimidade para 
propor ação penal subsidiária se a de-
núncia não for oferecida no prazo le-
gal: CDC, art. 80

Multipropriedade
• Aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor, de forma supletiva e sub-
sidiária, ao condomínio em multipro-
priedade: Cód. Civil, art. 1.358-B

Serviços públicos
• Aplica-se subsidiariamente o dis-

posto na �lei de defesa dos direitos do 
usuário dos serviços públicos da admi-
nistração pública� aos serviços públicos 
prestados por particular: Lei 13.460/17, 
art. 1º, § 3º 

136.  SUPERENDIVIDAMENTO

Política nacional 
• Como forma de evitar a exclusão 

social do consumidor, a política nacio-
nal das relações de consumo tem, en-

tre seus princípios, a prevenção e tra-
tamento do superendividamento: CDC, 
art. 4º, inc. X

• Para a execução da política nacio-
nal, o poder público contará com a ins-
tituição de mecanismos de prevenção 
e tratamento extrajudicial e judicial do 
superendividamento e de proteção do 
consumidor pessoa natural: CDC, art. 
5º, inc. VI

• Outro instrumento da política na-
cional é a instituição de núcleos de con-
ciliação e mediação de conflitos oriun-
dos de superendividamento: CDC, art. 
5º, inc. VII

Direito básico
• Garantia de tratamento de situa-

ções de superendividamento é um di-
reito básico do consumidor: CDC, art. 
6º, inc. XI

Conceito
• Entende-se por superendividamen-

to a impossibilidade manifesta de o 
consumidor pessoa natural, de boa-fé, 
pagar a totalidade de suas dívidas de 
consumo, exigíveis e vincendas, sem 
comprometer seu mínimo existencial: 
CDC, art. 54-A, § 1º 

• Dívidas do consumidor englobam 
quaisquer compromissos financeiros as-
sumidos em decorrência de relação de 
consumo, inclusive operações de crédi-
to, compras a prazo e serviços de pres-
tação continuada: CDC, art. 54-A, § 2º 

Fraude e má-fé
• Conceito de superendividamento 

não se aplica ao consumidor cujas dí-
vidas tenham sido contraídas mediante 
fraude ou má-fé ou que sejam oriundas 
de contratos celebrados dolosamente 
com o propósito de não realizar o pa-
gamento: CDC, art. 54-A, § 3º 

Luxo de alto valor
• Dívidas que decorram da aquisição 

ou contratação de produtos e serviços 
de luxo de alto valor também não se 
aplicam no conceito de superendivida-
mento: CDC, art. 54-A, § 3º, 2ª parte
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Crédito e prazo
• No fornecimento de crédito e na 

venda a prazo, o fornecedor ou o inter-
mediário deverá informar o consumi-
dor, prévia e adequadamente, no mo-
mento da oferta, sobre o custo efetivo 
total e a descrição dos elementos que o 
compõem: CDC, art. 54-B, inc. I

• Consumidor também deverá ser in-
formado sobre a taxa efetiva mensal 
de juros, bem como a taxa dos juros de 
mora e o total de encargos, de qual-
quer natureza, previstos para o atraso 
no pagamento: CDC, art. 54-B, inc. II

• Fornecedor deverá informar o mon-
tante das prestações e o prazo de vali-
dade da oferta, que deve ser, no míni-
mo, de dois dias, assim como seu nome 
e endereço, inclusive o eletrônico: CDC, 
art. 54-B, inc. III e IV

Liquidação antecipada
• Consumidor deverá ser igualmente 

informado de seu direito à liquidação 
antecipada e não onerosa do débito, 
mediante redução proporcional dos ju-
ros e acréscimos: CDC, art. 54-B, inc. V

Fácil acesso
•  Informações sobre o crédito ou par-

celamento deverão constar de forma 
clara e resumida do próprio contrato, 
da fatura ou de instrumento apartado, 
de fácil acesso ao consumidor: CDC, art. 
54-B, § 1º 

Taxa anual
• Custo efetivo total da operação de 

crédito ao consumidor consistirá em 
taxa percentual anual e compreenderá 
todos os valores cobrados do consumi-
dor, sem prejuízo do cálculo padroni-
zado pela autoridade reguladora do 
sistema financeiro: CDC, art. 54-B, § 2º 

Custo efetivo total
• Oferta de crédito ao consumidor e 

a oferta de venda a prazo, ou a fatura 
mensal, devem indicar o custo efetivo 
total, o agente financiador e a soma to-
tal a pagar, com e sem financiamento: 
CDC, art. 54-B, § 3º 

Proibições
• É vedado, expressa ou implicitamen-

te, na oferta de crédito ao consumidor, 
indicar que a operação de crédito po-
derá ser concluída sem consulta a ser-
viços de proteção ao crédito ou sem 
avaliação da situação financeira do 
consumidor: CDC, art. 54-C, inc. II

•  Igualmente é proibido ocultar ou di-
ficultar a compreensão sobre os ônus e 
os riscos da contratação do crédito ou 
da venda a prazo: CDC, art. 54-C, inc. III

• É vedado assediar ou pressionar o 
consumidor para contratar o forneci-
mento de produto, serviço ou crédito, 
principalmente se se tratar de consumi-
dor idoso, analfabeto, doente ou vul-
nerável, ou se a contratação envolver 
prêmio: CDC, art. 54-C, inc. IV

• Da mesma forma, é proibido condi-
cionar o atendimento de pretensões do 
consumidor ou o início de tratativas à 
renúncia ou à desistência de demandas 
judiciais, ao pagamento de honorários 
advocatícios ou a depósitos judiciais: 
CDC, art. 54-C, inc. V

Condutas esperadas
• Na oferta de crédito, previamente à 

contratação, o fornecedor ou o inter-
mediário deverá informar e esclarecer 
adequadamente o consumidor sobre 
todos os custos incidentes: CDC, art. 54-
D, inc. I

• Ao informar o consumidor sobre to-
dos os custos incidentes, o fornecedor 
considerará sua idade, a natureza e a 
modalidade do crédito oferecido e as 
consequências genéricas e específicas 
do inadimplemento: CDC, art. 54-D, inc. 
I, 2ª parte

• Fornecedor deverá avaliar, de forma 
responsável, as condições de crédito 
do consumidor, mediante análise das 
informações disponíveis em bancos de 
dados de proteção ao crédito: CDC, art. 
54-D, inc. II

• Cumpre ao fornecedor também in-
formar a identidade do agente finan-
ciador e entregar cópia do contrato de 
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crédito ao consumidor, ao garante e a 
outros coobrigados: CDC, art. 54-D, inc. 
III

Penalidades
• Descumprimento de qualquer dos 

deveres do fornecedor poderá acarre-
tar judicialmente a redução dos juros, 
dos encargos ou de qualquer acréscimo 
ao principal e a dilação do prazo de pa-
gamento previsto no contrato original: 
CDC, art. 54-D, par. ún. 

• Redução dos juros e demais corre-
tivos levará em conta a gravidade da 
conduta do fornecedor e as possibili-
dades financeiras do consumidor, sem 
prejuízo de outras sanções e de inde-
nização por perdas e danos, patrimo-
niais e morais: CDC, art. 54-D, par. ún., 
2ª parte 

Conexão
• Contrato principal de fornecimento 

de produto ou serviço e os contratos 
acessórios de crédito são conexos, co-
ligados ou interdependentes quando o 
fornecedor de crédito recorrer aos ser-
viços do fornecedor para a conclusão 
do contrato de crédito: CDC, art. 54-F, 
inc. I

• Também haverá conexão, coligação 
ou interdependência quando o crédito 
for fornecido no local da atividade em-
presarial do fornecedor de produto ou 
serviço financiado ou onde o contrato 
principal for celebrado: CDC, art. 54-F, 
inc. II

Conciliação judicial
• A requerimento do consumidor su-

perendividado pessoa natural, o juiz 
poderá instaurar processo de repactu-
ação de dívidas: CDC, art. 104-A, caput

• Na audiência conciliatória, presidida 
pelo juiz ou por conciliador credencia-
do no juízo, o consumidor apresentará 
proposta de plano de pagamento com 
prazo máximo de cinco anos: CDC, art. 
104-A, caput, 2ª parte

• Plano de pagamento deverá preser-
var o mínimo existencial, nos termos 

da regulamentação, e as garantias e as 
formas de pagamento originalmente 
pactuadas: CDC, art. 104-A, caput, 3ª 
parte

• Excluem-se do processo de repactu-
ação as dívidas oriundas de contratos 
celebrados dolosamente sem o propó-
sito de realizar pagamento, ainda que 
decorrentes de relações de consumo: 
CDC, art. 104-A, § 1º 

• Também ficam excluídas da repactu-
ação as dívidas provenientes de contra-
tos de crédito com garantia real, de fi-
nanciamentos imobiliários e de crédito 
rural: CDC, art. 104-A, § 1º, 2ª parte

• Ausência injustificada de qualquer 
credor, ou de procurador com poderes 
para transigir, à audiência de concilia-
ção acarretará a suspensão da exigibi-
lidade do débito e a interrupção dos 
encargos de mora: CDC, art. 104-A, § 2º 

• Credor que não comparecer ficará 
compulsoriamente sujeito ao plano de 
pagamento da dívida, devendo o paga-
mento ao credor ausente ser estipulado 
para ocorrer apenas após o pagamento 
dos credores presentes à audiência con-
ciliatória: CDC, art. 104-A, § 2º, 2ª parte

• No caso de conciliação com qual-
quer credor, a sentença judicial que ho-
mologar o acordo descreverá o plano 
de pagamento da dívida e terá eficácia 
de título executivo e força de coisa jul-
gada: CDC, art. 104-A, § 3º

• Do plano de pagamento constará o 
condicionamento de seus efeitos à abs-
tenção, pelo consumidor, de condutas 
que importem o agravamento de sua 
situação de superendividamento: CDC, 
art. 104-A, § 4º, inc. IV

Repactuação compulsória
• Se não houver êxito na conciliação 

em relação a quaisquer credores, o juiz, 
a pedido do consumidor, instaurará 
processo por superendividamento para 
revisão e integração dos contratos e re-
pactuação das dívidas remanescentes: 
CDC, art. 104-B, caput 
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• Repactuação das dívidas remanes-
centes ocorrerá mediante plano judicial 
compulsório e procederá à citação de 
todos os credores cujos créditos não te-
nham integrado o acordo porventura ce-
lebrado: CDC, art. 104-B, caput, 2ª parte

• Se for o caso, serão considerados no 
processo por superendividamento os 
documentos e as informações presta-
das em audiência: CDC, art. 104-B, § 1º 

• No prazo de 15 dias os credores ci-
tados juntarão documentos e as razões 
da negativa de aceder ao plano volun-
tário ou de renegociar: CDC, art. 104-B, 
§ 2º 

•  Juiz poderá nomear administrador, 
desde que isso não onere as partes: 
CDC, art. 104-B, § 3º 

• No prazo de até 30 dias, após cum-
pridas as diligências eventualmente ne-
cessárias, o administrador apresentará 
plano de pagamento que contemple 
medidas de temporização ou de ate-
nuação dos encargos: CDC, art. 104-B, 
§ 3º, 2ª parte

• Plano judicial compulsório assegu-
rará aos credores, no mínimo, o valor 
do principal devido, corrigido moneta-
riamente por índices oficiais de preço: 
CDC, art. 104-B, § 4º 

• Liquidação total da dívida, após a 
quitação do plano de pagamento con-
sensual, deverá ocorrer em, no máximo, 
cinco anos, e o pagamento da primeira 
parcela será devido no máximo em 180 
dias: CDC, art. 104-B, § 4º, 2ª parte

Órgãos públicos
• Fase conciliatória e preventiva do 

processo de repactuação de dívidas do 
consumidor superendividado compe-
te concorrente e facultativamente aos 
órgãos públicos integrantes do siste-

ma nacional de defesa do consumidor: 
CDC, art. 104-C, caput

• Processo de repactuação de dívidas 
poderá ser regulado por convênios es-
pecíficos celebrados entre os órgãos 
públicos e as instituições credoras ou 
suas associações: CDC, art. 104-C, caput, 
2ª parte

• Em caso de conciliação administrati-
va para prevenir o superendividamento 
do consumidor pessoa natural, os ór-
gãos públicos poderão promover audi-
ência global de conciliação com todos 
os credores: CDC, art. 104-C, § 1º 

• Órgãos públicos poderão facilitar 
a elaboração de plano de pagamento 
sob sua supervisão, preservado o mí-
nimo existencial, nos termos da regu-
lamentação, sem prejuízo das demais 
atividades de reeducação financeira 
cabíveis: CDC, art. 104-C, § 1º, 2ª parte

• Acordo firmado perante os órgãos 
públicos, em caso de superendivida-
mento, incluirá a data a partir da qual 
será providenciada a exclusão do con-
sumidor de bancos de dados e de ca-
dastros de inadimplentes: CDC, art. 
104-C, § 2º 

• Acordo também preverá o condicio-
namento de seus efeitos à abstenção, 
pelo consumidor, de condutas que im-
portem o agravamento de sua situação 
de superendividamento, especialmente 
a de contrair novas dívidas: CDC, art. 
104-C, § 2º, 2ª parte

Negativa de crédito
• Não constitui crime a negativa de cré-

dito motivada por superendividamento 
do idoso: Lei 10.741/03, art. 96, § 3º 

137.  Sustentabilidade
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138.  TABELAMENTO

Limites oficiais 
• No caso de fornecimento de produ-

tos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores deverão respeitar os 
limites oficiais sob pena de, não o fa-
zendo, responderem pela restituição 
da quantia recebida em excesso: CDC, 
art. 41

• Quando o tabelamento for descum-
prido, o consumidor poderá exigir, à 
sua escolha, o desfazimento do negó-
cio, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis: CDC, art. 41, 2ª parte

139.  TORCEDOR

Equiparação 
• Espectador pagante, por qualquer 

meio, de espetáculo ou evento despor-
tivo equipara-se, para todos os efeitos 
legais, ao consumidor: Lei 9.615, art. 
42, § 3º

Atendimento em evento
• É dever da entidade de prática des-

portiva detentora do mando de jogo 
reportar aos órgãos de defesa e pro-
teção do consumidor as reclamações 
dirigidas ao serviço de atendimento do 
evento: Lei 10.671/03, art. 14, § 1º 

Defesa em juízo
• Defesa dos interesses e direitos 

dos torcedores em juízo observará, 
no que couber, a mesma disciplina da 
defesa dos consumidores em juízo: Lei 
10.671/03, art. 40

Fiscalização
• União, estados, DF e municípios pro-

moverão a defesa do torcedor e, com a 
finalidade de fiscalizar o cumprimento 
da lei, poderão constituir órgão especia-
lizado de defesa do torcedor ou atribuir 
essa missão aos órgãos de defesa do con-
sumidor: Lei 10.671/03, art. 41, inc. I e II

140.  TRANSPORTE COLETIVO

Atendimento prioritário
• Pessoas com deficiência, idosos, ges-

tantes, lactantes e pessoas com criança 
de colo e obesos terão atendimento 
prioritário nos transportes públicos: Lei 
10.048/00, art. 1º 

Assento reservado
• Empresas públicas de transporte e 

concessionárias de transporte coletivo 
reservarão assentos, devidamente iden-
tificados, aos idosos, gestantes, lactan-
tes, obesos, pessoas com deficiência e 
pessoas acompanhadas por criança de 
colo: Lei 10.048/00, art. 3º 

Acesso facilitado
• Veículos de transporte coletivo se-

rão planejados de forma a facilitar o 
acesso a seu interior pelas pessoas com 
deficiência: Lei 10.048/00, art. 5º 

• Proprietários dos veículos de trans-
porte coletivo em utilização também 
devem proceder às adaptações necessá-
rias ao acesso facilitado das pessoas com 
deficiência: Lei 10.048/00, art. 5º, § 2º 
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142.  VENDA A PRAZO

Cadastro positivo
• Banco de dados é o conjunto de da-

dos relativo a pessoa natural ou jurídica 
armazenados com a finalidade de subsi-
diar a concessão de crédito, a realização 
de venda a prazo ou de outras transa-
ções comerciais e empresariais com risco 
financeiro: Lei 12.414/11, art. 2º, inc. I

Superendividamento
• Dívidas do consumidor englobam 

quaisquer compromissos financeiros as-
sumidos em decorrência de relação de 
consumo, inclusive compras a prazo e 
serviços de prestação continuada: CDC, 
art. 54-A, § 2º

• No fornecimento de crédito e na 
venda a prazo, o fornecedor deverá in-
formar o consumidor, prévia e adequa-
damente, no momento da oferta, sobre 
todas as condições em que a transação 
está sendo realizada (ver Superendivi-
damento): CDC, art. 54-B, caput

Custo efetivo total
• Oferta de crédito ao consumidor e 

a oferta de venda a prazo, ou a fatura 
mensal, devem indicar o custo efetivo 
total, o agente financiador e a soma to-
tal a pagar, com e sem financiamento: 
CDC, art. 54-B, § 3º 

Oferta de crédito
• É vedado, expressa ou implicitamen-

te, na oferta de crédito ao consumidor, 
publicitária ou não, ocultar ou dificul-
tar a compreensão sobre os ônus e os 
fiscos da contratação do crédito ou de 
venda a prazo: CDC, art. 54-C, inc. III

Exigência ilegal
• Elevar o valor cobrado nas vendas 

a prazo de bens ou serviços mediante 

a exigência de comissão ou de taxa de 
juros ilegais constitui crime contra as 
relações de consumo: Lei 8.137/90, art. 
7º, inc. V

143.  VENDA CASADA

Proibição 
• É vedado ao fornecedor de produ-

tos ou serviços, entre outras práticas 
abusivas, condicionar o fornecimento 
de produto ou de serviço ao forneci-
mento de outro produto ou serviço, 
bem como, sem justa causa, a limites 
quantitativos: CDC, art. 39, inc. I

144.  VÍCIOS DO PRODUTO 
OU SERVIÇO

Responsabilidade 
• Fornecedores de produtos respon-

dem solidariamente pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tor-
nem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes di-
minuam o valor: CDC, art. 18, caput

• Fornecedores de produtos também 
respondem solidariamente pelos vícios 
decorrentes da disparidade com as indi-
cações constantes do recipiente da em-
balagem, rotulagem ou mensagem pu-
blicitária: CDC, art. 18, caput, 2ª parte

Saneamento 
• Não sendo o vício sanado no prazo 

máximo de 30 dias, o consumidor po-
derá exigir, alternativamente e à sua 
escolha, a substituição do produto, a 
restituição da quantia paga ou o abati-
mento proporcional do preço: CDC, art. 
18, § 1º

• Consumidor poderá exigir o sanea-
mento do vício sempre que, em razão 
de sua extensão, a substituição das 
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partes viciadas puder comprometer a 
qualidade ou características do produ-
to, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial: CDC, art. 18, § 3º

Complementação 
• Se o consumidor tiver optado pela 

substituição do produto e isso não for 
possível, poderá haver substituição por 
outro produto de espécie, marca ou 
modelo diversos, mediante comple-
mentação ou restituição de eventual 
diferença de preço: CDC, art. 18, § 4º

Quantidade
• Fornecedores respondem solida-

riamente pelos vícios de quantidade 
do produto sempre que seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações cons-
tantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou de mensagem publicitá-
ria: CDC, art. 19, caput

• Consumidor poderá exigir, alterna-
tivamente e à sua escolha, abatimento 
proporcional do preço, complementa-
ção do peso ou medida, substituição 
por produto sem os vícios ou restitui-
ção imediata da quantia paga: CDC, art. 
19, inc. I a IV

Qualidade
• Fornecedor de serviços responde pe-

los vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes dimi-
nuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as in-
dicações constantes da oferta ou men-
sagem publicitária: CDC, art. 20, caput

Inadequação 
•  Ignorância do fornecedor sobre os 

vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade: CDC, art. 23

Decadência 
• Direito de reclamar pelos vícios apa-

rentes ou de fácil constatação caduca 

em 30 dias se os produtos e serviços 
forem não duráveis, e em 90 dias se fo-
rem duráveis: CDC, art. 26, inc. I e II

•  Inicia-se a contagem do prazo deca-
dencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução 
dos serviços: CDC, art. 26, § 1º 

• Tratando-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em 
que ficar evidenciado o defeito: CDC, 
art. 26, § 3º 

Cláusula abusiva
• É nula de pleno direito a cláusula 

contratual que impossibilite, exonere 
ou atenue a responsabilidade do for-
necedor por vícios de qualquer natu-
reza dos produtos e serviços: CDC, art. 
51, inc. I

Penalidades
• Quando forem constatados vícios de 

quantidade ou de qualidade por inade-
quação ou insegurança do produto ou 
serviço, poderão ser aplicadas penas de 
apreensão, de inutilização de produtos 
e de proibição de fabricação, entre ou-
tras: CDC, art. 58

145.  VULNERABILIDADE

Reconhecimento 
• Política nacional das relações de 

consumo deverá atender ao princípio 
do reconhecimento da vulnerabilidade 
do consumidor no mercado de consu-
mo: CDC, art. 4º, inc. I

Superendividamento
• Na oferta de crédito ou se a contra-

tação envolver prêmio, é vedado asse-
diar ou pressionar o consumidor para 
contratar o fornecimento de produto, 
serviço ou crédito, principalmente se se 
tratar de consumidor em estado de vul-
nerabilidade agravada: CDC, art. 54-C, 
inc. IV	 n
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Art. 1º

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1º O presente código estabelece normas 
de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 
5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indeterminá-
veis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, nacional ou estran-
geira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, mon-
tagem, criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou comercia-
lização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imó-
vel, material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remunera-
ção, inclusive as de natureza bancária, financei-
ra, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de 
Relações de Consumo

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento das 

necessidades dos consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e 
harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei 
nº 9.008, de 21.3.1995)

I – reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;

II – ação governamental no sentido de prote-
ger efetivamente o consumidor:

a)� por iniciativa direta;
b)� por incentivos à criação e desenvolvimento 

de associações representativas;
c)� pela presença do Estado no mercado de 

consumo;
d)� pela garantia dos produtos e serviços com 

padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.

III – harmonização dos interesses dos partici-
pantes das relações de consumo e compatibiliza-
ção da proteção do consumidor com a necessi-
dade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, 
da Constituição Federal), sempre com base na 
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumi-
dores e fornecedores;

IV – educação e informação de fornecedores 
e consumidores, quanto aos seus direitos e deve-
res, com vistas à melhoria do mercado de consu-
mo;

V – incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e se-
gurança de produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo;

VI – coibição e repressão eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de con-
sumo, inclusive a concorrência desleal e utili-
zação indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e 
signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;
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VII – racionalização e melhoria dos serviços 
públicos;

VIII – estudo constante das modificações do 
mercado de consumo.

IX – fomento de ações direcionadas à educa-
ção financeira e ambiental dos consumidores; 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

X – prevenção e tratamento do superendivi-
damento como forma de evitar a exclusão social 
do consumidor. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional 
das Relações de Consumo, contará o poder pú-
blico com os seguintes instrumentos, entre ou-
tros:

I – manutenção de assistência jurídica, inte-
gral e gratuita para o consumidor carente;

II – instituição de Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério 
Público;

III – criação de delegacias de polícia especiali-
zadas no atendimento de consumidores vítimas 
de infrações penais de consumo;

IV – criação de Juizados Especiais de Peque-
nas Causas e Varas Especializadas para a solução 
de litígios de consumo;

V – concessão de estímulos à criação e desen-
volvimento das Associações de Defesa do Con-
sumidor.

VI – instituição de mecanismos de prevenção 
e tratamento extrajudicial e judicial do superen-
dividamento e de proteção do consumidor pes-
soa natural; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

VII – instituição de núcleos de conciliação e 
mediação de conflitos oriundos de superendivi-
damento. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I – a proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas no for-
necimento de produtos e serviços considerados 
perigosos ou nocivos;

II – a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas 

a liberdade de escolha e a igualdade nas contra-
tações;

III – a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especifica-
ção correta de quantidade, características, com-
posição, qualidade, tributos incidentes e preço, 
bem como sobre os riscos que apresentem; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.741, de 2012) Vigên-
cia

IV – a proteção contra a publicidade engano-
sa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de pro-
dutos e serviços;

V – a modificação das cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações desproporcionais 
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes 
que as tornem excessivamente onerosas;

VI – a efetiva prevenção e reparação de da-
nos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos;

VII – o acesso aos órgãos judiciários e admi-
nistrativos com vistas à prevenção ou reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, co-
letivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídi-
ca, administrativa e técnica aos necessitados;

VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do 
juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiências;

IX – (Vetado);
X – a adequada e eficaz prestação dos servi-

ços públicos em geral.
XI – a garantia de práticas de crédito respon-

sável, de educação financeira e de prevenção e 
tratamento de situações de superendividamen-
to, preservado o mínimo existencial, nos termos 
da regulamentação, por meio da revisão e da 
repactuação da dívida, entre outras medidas; (In-
cluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

XII – a preservação do mínimo existencial, 
nos termos da regulamentação, na repactuação 
de dívidas e na concessão de crédito; (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

XIII – a informação acerca dos preços dos 
produtos por unidade de medida, tal como por 
quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, 
conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)
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Parágrafo único. A informação de que trata 
o inciso III do caput deste artigo deve ser acessí-
vel à pessoa com deficiência, observado o dis-
posto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 7º Os direitos previstos neste código não 
excluem outros decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário, da legislação interna ordinária, de re-
gulamentos expedidos pelas autoridades admi-
nistrativas competentes, bem como dos que de-
rivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a 
ofensa, todos responderão solidariamente pela 
reparação dos danos previstos nas normas de 
consumo.

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da 

Prevenção e da Reparação dos Danos

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos à 
saúde ou segurança dos consumidores, exceto 
os considerados normais e previsíveis em decor-
rência de sua natureza e fruição, obrigando-se 
os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as 
informações necessárias e adequadas a seu res-
peito.

§ 1º Em se tratando de produto industrial, ao 
fabricante cabe prestar as informações a que se 
refere este artigo, através de impressos apropria-
dos que devam acompanhar o produto. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equi-
pamentos e utensílios utilizados no fornecimen-
to de produtos ou serviços, ou colocados à dis-
posição do consumidor, e informar, de maneira 
ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre 
o risco de contaminação. (Incluído pela Lei nº 
13.486, de 2017)

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos à saúde 
ou segurança deverá informar, de maneira os-
tensiva e adequada, a respeito da sua nocivida-
de ou periculosidade, sem prejuízo da adoção 

de outras medidas cabíveis em cada caso con-
creto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no 
mercado de consumo produto ou serviço que 
sabe ou deveria saber apresentar alto grau de 
nocividade ou periculosidade à saúde ou segu-
rança.

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de 
consumo, tiver conhecimento da periculosidade 
que apresentem, deverá comunicar o fato ime-
diatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários.

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere 
o parágrafo anterior serão veiculados na impren-
sa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor 
do produto ou serviço.

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de 
periculosidade de produtos ou serviços à saúde 
ou segurança dos consumidores, a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
informá-los a respeito.

Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato 

do Produto e do Serviço

Art. 12. O fabricante, o produtor, o constru-
tor, nacional ou estrangeiro, e o importador res-
pondem, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de proje-
to, fabricação, construção, montagem, fórmu-
las, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua utilização e riscos.

§ 1º O produto é defeituoso quando não ofe-
rece a segurança que dele legitimamente se es-
pera, levando-se em consideração as circunstân-
cias relevantes, entre as quais:

I – sua apresentação;
II – o uso e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam;
III – a época em que foi colocado em circula-

ção.
§ 2º O produto não é considerado defeituoso 

pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido 
colocado no mercado.
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§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou 
importador só não será responsabilizado quan-
do provar:

I – que não colocou o produto no mercado;
II – que, embora haja colocado o produto no 

mercado, o defeito inexiste;
III – a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro.
Art. 13. O comerciante é igualmente respon-

sável, nos termos do artigo anterior, quando:
I – o fabricante, o construtor, o produtor ou o 

importador não puderem ser identificados;
II – o produto for fornecido sem identificação 

clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador;

III – não conservar adequadamente os produ-
tos perecíveis.

Parágrafo único. Aquele que efetivar o paga-
mento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo 
sua participação na causação do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumido-
res por defeitos relativos à prestação dos servi-
ços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não for-
nece a segurança que o consumidor dele pode 
esperar, levando-se em consideração as circuns-
tâncias relevantes, entre as quais:

I – o modo de seu fornecimento;
II – o resultado e os riscos que razoavelmente 

dele se esperam;
III – a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso 

pela adoção de novas técnicas.
§ 3º O fornecedor de serviços só não será res-

ponsabilizado quando provar:
I – que, tendo prestado o serviço, o defeito 

inexiste;
II – a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro.
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissio-

nais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa.

Art. 15. (Vetado).
Art. 16. (Vetado).
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equipa-

ram-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento.

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício 

do Produto e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de 
consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inade-
quados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles de-
correntes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotu-
lagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, poden-
do o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas.

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo má-
ximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha:

I – a substituição do produto por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II – a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos;

III – o abatimento proporcional do preço.
§ 2º Poderão as partes convencionar a redu-

ção ou ampliação do prazo previsto no parágra-
fo anterior, não podendo ser inferior a sete nem 
superior a cento e oitenta dias. Nos contratos 
de adesão, a cláusula de prazo deverá ser con-
vencionada em separado, por meio de manifes-
tação expressa do consumidor.

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato 
das alternativas do § 1º deste artigo sempre que, 
em razão da extensão do vício, a substituição 
das partes viciadas puder comprometer a quali-
dade ou características do produto, diminuir-lhe 
o valor ou se tratar de produto essencial.

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alter-
nativa do inciso I do § 1º deste artigo, e não 
sendo possível a substituição do bem, poderá 
haver substituição por outro de espécie, marca 
ou modelo diversos, mediante complementação 
ou restituição de eventual diferença de preço, 
sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1º deste artigo.

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in 
natura, será responsável perante o consumidor o 
fornecedor imediato, exceto quando identifica-
do claramente seu produtor.

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:
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I – os produtos cujos prazos de validade este-
jam vencidos;

II – os produtos deteriorados, alterados, adul-
terados, avariados, falsificados, corrompidos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos 
ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação;

III – os produtos que, por qualquer motivo, se 
revelem inadequados ao fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solida-
riamente pelos vícios de quantidade do produto 
sempre que, respeitadas as variações decorren-
tes de sua natureza, seu conteúdo líquido for 
inferior às indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou de mensagem 
publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

I – o abatimento proporcional do preço;
II – complementação do peso ou medida;
III – a substituição do produto por outro da 

mesma espécie, marca ou modelo, sem os aludi-
dos vícios;

IV – a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos.

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º 
do artigo anterior.

§ 2º O fornecedor imediato será responsável 
quando fizer a pesagem ou a medição e o instru-
mento utilizado não estiver aferido segundo os 
padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde 
pelos vícios de qualidade que os tornem impró-
prios ao consumo ou lhes diminuam o valor, as-
sim como por aqueles decorrentes da disparida-
de com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha:

I – a reexecução dos serviços, sem custo adi-
cional e quando cabível;

II – a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos;

III – o abatimento proporcional do preço.
§ 1º A reexecução dos serviços poderá ser 

confiada a terceiros devidamente capacitados, 
por conta e risco do fornecedor.

§ 2º São impróprios os serviços que se mos-
trem inadequados para os fins que razoavelmen-
te deles se esperam, bem como aqueles que não 

atendam as normas regulamentares de prestabi-
lidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que te-
nham por objetivo a reparação de qualquer pro-
duto considerar-se-á implícita a obrigação do 
fornecedor de empregar componentes de repo-
sição originais adequados e novos, ou que man-
tenham as especificações técnicas do fabricante, 
salvo, quanto a estes últimos, autorização em 
contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas 
empresas, concessionárias, permissionárias ou 
sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumpri-
mento, total ou parcial, das obrigações referidas 
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compeli-
das a cumpri-las e a reparar os danos causados, 
na forma prevista neste código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os 
vícios de qualidade por inadequação dos produ-
tos e serviços não o exime de responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação do 
produto ou serviço independe de termo expres-
so, vedada a exoneração contratual do fornece-
dor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de 
cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 
obrigação de indenizar prevista nesta e nas se-
ções anteriores.

§ 1º Havendo mais de um responsável pela 
causação do dano, todos responderão solidaria-
mente pela reparação prevista nesta e nas se-
ções anteriores.

§ 2º Sendo o dano causado por componente 
ou peça incorporada ao produto ou serviço, são 
responsáveis solidários seu fabricante, construtor 
ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios 
aparentes ou de fácil constatação caduca em:

I – trinta dias, tratando-se de fornecimento 
de serviço e de produtos não duráveis;

II – noventa dias, tratando-se de fornecimen-
to de serviço e de produtos duráveis.
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§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decaden-
cial a partir da entrega efetiva do produto ou do 
término da execução dos serviços.

§ 2º Obstam a decadência:
I – a reclamação comprovadamente formula-

da pelo consumidor perante o fornecedor de 
produtos e serviços até a resposta negativa cor-
respondente, que deve ser transmitida de forma 
inequívoca;

II – (Vetado).
III – a instauração de inquérito civil, até seu 

encerramento.
§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo de-

cadencial inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão 
à reparação pelos danos causados por fato do 
produto ou do serviço prevista na Seção II deste 
Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de sua auto-
ria.

Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da 
Personalidade Jurídica

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a persona-
lidade jurídica da sociedade quando, em detrimen-
to do consumidor, houver abuso de direito, excesso 
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou viola-
ção dos estatutos ou contrato social. A desconside-
ração também será efetivada quando houver falên-
cia, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

§ 1º (Vetado).
§ 2º As sociedades integrantes dos grupos 

societários e as sociedades controladas, são sub-
sidiariamente responsáveis pelas obrigações de-
correntes deste código.

§ 3º As sociedades consorciadas são solida-
riamente responsáveis pelas obrigações decor-
rentes deste código.

§ 4º As sociedades coligadas só responderão 
por culpa.

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pes-
soa jurídica sempre que sua personalidade for, de 
alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de pre-
juízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do se-
guinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práti-
cas nele previstas.

SEÇÃO II 
Da Oferta

Art. 30. Toda informação ou publicidade, su-
ficientemente precisa, veiculada por qualquer 
forma ou meio de comunicação com relação a 
produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 
obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela 
se utilizar e integra o contrato que vier a ser ce-
lebrado.

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos 
ou serviços devem assegurar informações corre-
tas, claras, precisas, ostensivas e em língua por-
tuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, garantia, pra-
zos de validade e origem, entre outros dados, 
bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores.

Parágrafo único. As informações de que 
trata este artigo, nos produtos refrigerados ofe-
recidos ao consumidor, serão gravadas de for-
ma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 
2009)

Art. 32. Os fabricantes e importadores deve-
rão assegurar a oferta de componentes e peças 
de reposição enquanto não cessar a fabricação 
ou importação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou 
importação, a oferta deverá ser mantida por pe-
ríodo razoável de tempo, na forma da lei.

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por tele-
fone ou reembolso postal, deve constar o nome 
do fabricante e endereço na embalagem, publi-
cidade e em todos os impressos utilizados na 
transação comercial.

Parágrafo único. É proibida a publicidade de 
bens e serviços por telefone, quando a chamada 
for onerosa ao consumidor que a origina. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.800, de 2008).
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Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço 
é solidariamente responsável pelos atos de seus 
prepostos ou representantes autônomos.

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou ser-
viços recusar cumprimento à oferta, apresenta-
ção ou publicidade, o consumidor poderá, alter-
nativamente e à sua livre escolha:

I – exigir o cumprimento forçado da obriga-
ção, nos termos da oferta, apresentação ou pu-
blicidade;

II – aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente;

III – rescindir o contrato, com direito à resti-
tuição de quantia eventualmente antecipada, 
monetariamente atualizada, e a perdas e danos.

SEÇÃO III 
Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de 
tal forma que o consumidor, fácil e imediata-
mente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publici-
dade de seus produtos ou serviços, manterá, em 
seu poder, para informação dos legítimos inte-
ressados, os dados fáticos, técnicos e científicos 
que dão sustentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade engano-
sa ou abusiva.

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de infor-
mação ou comunicação de caráter publicitário, in-
teira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro 
modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em 
erro o consumidor a respeito da natureza, caracte-
rísticas, qualidade, quantidade, propriedades, ori-
gem, preço e quaisquer outros dados sobre produ-
tos e serviços.

§ 2º É abusiva, dentre outras a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que inci-
te à violência, explore o medo ou a superstição, 
se aproveite da deficiência de julgamento e ex-
periência da criança, desrespeita valores ambien-
tais, ou que seja capaz de induzir o consumidor 
a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

§ 3º Para os efeitos deste código, a publicida-
de é enganosa por omissão quando deixar de 
informar sobre dado essencial do produto ou 
serviço.

§ 4º (Vetado).
Art. 38. O ônus da prova da veracidade e cor-

reção da informação ou comunicação publicitá-
ria cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos 
ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Re-
dação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

I – condicionar o fornecimento de produto ou 
de serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites 
quantitativos;

II – recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas disponi-
bilidades de estoque, e, ainda, de conformidade 
com os usos e costumes;

III – enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou forne-
cer qualquer serviço;

IV – prevalecer-se da fraqueza ou ignorância 
do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-
-lhe seus produtos ou serviços;

V – exigir do consumidor vantagem manifes-
tamente excessiva;

VI – executar serviços sem a prévia elabora-
ção de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práti-
cas anteriores entre as partes;

VII – repassar informação depreciativa, refe-
rente a ato praticado pelo consumidor no exercí-
cio de seus direitos;

VIII – colocar, no mercado de consumo, qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais compe-
tentes ou, se normas específicas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Na-
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Conmetro);

IX – recusar a venda de bens ou a prestação 
de serviços, diretamente a quem se disponha a 
adquiri-los mediante pronto pagamento, ressal-
vados os casos de intermediação regulados em 
leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, 
de 11.6.1994)
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X – elevar sem justa causa o preço de produ-
tos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

XI – Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-
67, de 22.10.1999, transformado em inciso XIII, 
quando da conversão na Lei nº 9.870, de 
23.11.1999

XII – deixar de estipular prazo para o cum-
primento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (In-
cluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

XIII – aplicar fórmula ou índice de reajuste di-
verso do legal ou contratualmente estabelecido. 
(Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999)

XIV – permitir o ingresso em estabelecimen-
tos comerciais ou de serviços de um número 
maior de consumidores que o fixado pela autori-
dade administrativa como máximo. (Incluído 
pela Lei nº 13.425, de 2017)

Parágrafo único. Os serviços prestados e os 
produtos remetidos ou entregues ao consumi-
dor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-
-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obriga-
do a entregar ao consumidor orçamento prévio 
discriminando o valor da mão-de-obra, dos mate-
riais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de 
início e término dos serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor 
orçado terá validade pelo prazo de dez dias, 
contado de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o 
orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação das 
partes.

§ 3º O consumidor não responde por quais-
quer ônus ou acréscimos decorrentes da contra-
tação de serviços de terceiros não previstos no 
orçamento prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de produ-
tos ou de serviços sujeitos ao regime de controle 
ou de tabelamento de preços, os fornecedores 
deverão respeitar os limites oficiais sob pena de 
não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, monetariamente 
atualizada, podendo o consumidor exigir à sua 
escolha, o desfazimento do negócio, sem preju-
ízo de outras sanções cabíveis.

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumi-
dor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indé-
bito, por valor igual ao dobro do que pagou em 
excesso, acrescido de correção monetária e juros 
legais, salvo hipótese de engano justificável.

Art. 42-A. Em todos os documentos de co-
brança de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ do fornecedor do produto ou serviço cor-
respondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 
2009)

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros 

de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do dis-
posto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 
bem como sobre as suas respectivas fontes.

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores 
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em lin-
guagem de fácil compreensão, não podendo 
conter informações negativas referentes a perío-
do superior a cinco anos.

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e 
dados pessoais e de consumo deverá ser comu-
nicada por escrito ao consumidor, quando não 
solicitada por ele.

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar 
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivis-
ta, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a al-
teração aos eventuais destinatários das informa-
ções incorretas.

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos 
a consumidores, os serviços de proteção ao cré-
dito e congêneres são considerados entidades 
de caráter público.
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§ 5º Consumada a prescrição relativa à co-
brança de débitos do consumidor, não serão for-
necidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção 
ao Crédito, quaisquer informações que possam 
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito jun-
to aos fornecedores.

§ 6o Todas as informações de que trata o ca-
put deste artigo devem ser disponibilizadas em 
formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com 
deficiência, mediante solicitação do consumidor. 
(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastros atualizados de 
reclamações fundamentadas contra fornece-
dores de produtos e serviços, devendo divulgá-
-lo pública e anualmente. A divulgação indica-
rá se a reclamação foi atendida ou não pelo 
fornecedor.

§ 1º É facultado o acesso às informações lá 
constantes para orientação e consulta por qual-
quer interessado.

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, 
as mesmas regras enunciadas no artigo anterior 
e as do parágrafo único do art. 22 deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as rela-
ções de consumo não obrigarão os consumido-
res, se não lhes for dada a oportunidade de to-
mar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou 
se os respectivos instrumentos forem redigidos 
de modo a dificultar a compreensão de seu sen-
tido e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão inter-
pretadas de maneira mais favorável ao consumi-
dor.

Art. 48. As declarações de vontade constan-
tes de escritos particulares, recibos e pré-contra-
tos relativos às relações de consumo vinculam o 
fornecedor, ensejando inclusive execução espe-
cífica, nos termos do art. 84 e parágrafos.

Art. 49. O consumidor pode desistir do con-
trato, no prazo de 7 dias a contar de sua assina-
tura ou do ato de recebimento do produto ou 
serviço, sempre que a contratação de forneci-

mento de produtos e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por 
telefone ou a domicílio.

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar 
o direito de arrependimento previsto neste arti-
go, os valores eventualmente pagos, a qualquer 
título, durante o prazo de reflexão, serão devol-
vidos, de imediato, monetariamente atualiza-
dos.

Art. 50. A garantia contratual é complemen-
tar à legal e será conferida mediante termo escri-
to.

Parágrafo único. O termo de garantia ou 
equivalente deve ser padronizado e esclarecer, 
de maneira adequada em que consiste a mesma 
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar 
em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devida-
mente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de ins-
trução, de instalação e uso do produto em lin-
guagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre ou-
tras, as cláusulas contratuais relativas ao forneci-
mento de produtos e serviços que:

I – impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou 
impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor pessoa jurídica, a indenização pode-
rá ser limitada, em situações justificáveis;

II – subtraiam ao consumidor a opção de re-
embolso da quantia já paga, nos casos previstos 
neste código;

III – transfiram responsabilidades a terceiros;
IV – estabeleçam obrigações consideradas 

iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou sejam incompa-
tíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

V – (Vetado);
VI – estabeleçam inversão do ônus da prova 

em prejuízo do consumidor;
VII – determinem a utilização compulsória de 

arbitragem;
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VIII – imponham representante para concluir 
ou realizar outro negócio jurídico pelo consumi-
dor;

IX – deixem ao fornecedor a opção de con-
cluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor;

X – permitam ao fornecedor, direta ou indire-
tamente, variação do preço de maneira unilate-
ral;

XI – autorizem o fornecedor a cancelar o con-
trato unilateralmente, sem que igual direito seja 
conferido ao consumidor;

XII – obriguem o consumidor a ressarcir os cus-
tos de cobrança de sua obrigação, sem que igual 
direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XIII – autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração;

XIV – infrinjam ou possibilitem a violação de 
normas ambientais;

XV – estejam em desacordo com o sistema de 
proteção ao consumidor;

XVI – possibilitem a renúncia do direito de 
indenização por benfeitorias necessárias.

XVII – condicionem ou limitem de qualquer 
forma o acesso aos órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

XVIII – estabeleçam prazos de carência em 
caso de impontualidade das prestações mensais 
ou impeçam o restabelecimento integral dos di-
reitos do consumidor e de seus meios de paga-
mento a partir da purgação da mora ou do acor-
do com os credores; (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

XIX – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros ca-
sos, a vantagem que:

I – ofende os princípios fundamentais do sis-
tema jurídico a que pertence;

II – restringe direitos ou obrigações funda-
mentais inerentes à natureza do contrato, de tal 
modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contra-
tual;

III – se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e con-
teúdo do contrato, o interesse das partes e ou-
tras circunstâncias peculiares ao caso.

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual 
abusiva não invalida o contrato, exceto quando 

de sua ausência, apesar dos esforços de inte-
gração, decorrer ônus excessivo a qualquer das 
partes.

§ 3º (Vetado).
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou 

entidade que o represente requerer ao Ministé-
rio Público que ajuíze a competente ação para 
ser declarada a nulidade de cláusula contratual 
que contrarie o disposto neste código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio 
entre direitos e obrigações das partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos ou 
serviços que envolva outorga de crédito ou con-
cessão de financiamento ao consumidor, o for-
necedor deverá, entre outros requisitos, infor-
má-lo prévia e adequadamente sobre:

I – preço do produto ou serviço em moeda 
corrente nacional;

II – montante dos juros de mora e da taxa 
efetiva anual de juros;

III – acréscimos legalmente previstos;
IV – número e periodicidade das prestações;
V – soma total a pagar, com e sem financia-

mento.
§ 1º As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigações no seu termo 
não poderão ser superiores a dois por cento do 
valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1º.8.1996)

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquida-
ção antecipada do débito, total ou parcialmente, 
mediante redução proporcional dos juros e de-
mais acréscimos.

§ 3º (Vetado).
Art. 53. Nos contratos de compra e venda de 

móveis ou imóveis mediante pagamento em 
prestações, bem como nas alienações fiduciárias 
em garantia, consideram-se nulas de pleno direi-
to as cláusulas que estabeleçam a perda total 
das prestações pagas em benefício do credor 
que, em razão do inadimplemento, pleitear a re-
solução do contrato e a retomada do produto 
alienado.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio 

de produtos duráveis, a compensação ou a res-
tituição das parcelas quitadas, na forma deste 
artigo, terá descontada, além da vantagem 
econômica auferida com a fruição, os prejuízos 
que o desistente ou inadimplente causar ao 
grupo.
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§ 3º Os contratos de que trata o caput deste 
artigo serão expressos em moeda corrente na-
cional.

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autorida-
de competente ou estabelecidas unilateralmente 
pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem 
que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não 
desfigura a natureza de adesão do contrato.

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláu-
sula resolutória, desde que a alternativa, caben-
do a escolha ao consumidor, ressalvando-se o 
disposto no § 2º do artigo anterior.

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão 
redigidos em termos claros e com caracteres os-
tensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não 
será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar 
sua compreensão pelo consumidor. (Redação 
dada pela nº 11.785, de 2008)

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de 
direito do consumidor deverão ser redigidas com 
destaque, permitindo sua imediata e fácil com-
preensão.

§ 5º (Vetado)

CAPÍTULO VI-A 
DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO 

DO SUPERENDIVIDAMENTO

(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a pre-
venção do superendividamento da pessoa natu-
ral, sobre o crédito responsável e sobre a educa-
ção financeira do consumidor. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

§ 1º Entende-se por superendividamento a 
impossibilidade manifesta de o consumidor pes-
soa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de 
suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, 
sem comprometer seu mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste artigo 
englobam quaisquer compromissos financeiros 
assumidos decorrentes de relação de consumo, 
inclusive operações de crédito, compras a prazo e 
serviços de prestação continuada. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021)

§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica 
ao consumidor cujas dívidas tenham sido contra-
ídas mediante fraude ou má-fé, sejam oriundas 
de contratos celebrados dolosamente com o 
propósito de não realizar o pagamento ou de-
corram da aquisição ou contratação de produtos 
e serviços de luxo de alto valor. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na 
venda a prazo, além das informações obrigató-
rias previstas no art. 52 deste Código e na legis-
lação aplicável à matéria, o fornecedor ou o in-
termediário deverá informar o consumidor, 
prévia e adequadamente, no momento da ofer-
ta, sobre: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

I – o custo efetivo total e a descrição dos ele-
mentos que o compõem; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

II – a taxa efetiva mensal de juros, bem como 
a taxa dos juros de mora e o total de encargos, 
de qualquer natureza, previstos para o atraso no 
pagamento; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

III – o montante das prestações e o prazo de 
validade da oferta, que deve ser, no mínimo, de 
2 (dois) dias; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

IV – o nome e o endereço, inclusive o eletrô-
nico, do fornecedor; (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

V – o direito do consumidor à liquidação an-
tecipada e não onerosa do débito, nos termos 
do § 2º do art. 52 deste Código e da regulamen-
tação em vigor. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

§ 1º As informações referidas no art. 52 deste 
Código e no caput deste artigo devem constar 
de forma clara e resumida do próprio contrato, 
da fatura ou de instrumento apartado, de fácil 
acesso ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efeti-
vo total da operação de crédito ao consumidor 
consistirá em taxa percentual anual e compreen-
derá todos os valores cobrados do consumidor, 
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sem prejuízo do cálculo padronizado pela autori-
dade reguladora do sistema financeiro. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 deste 
Código, a oferta de crédito ao consumidor e a 
oferta de venda a prazo, ou a fatura mensal, con-
forme o caso, devem indicar, no mínimo, o custo 
efetivo total, o agente financiador e a soma total a 
pagar, com e sem financiamento. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicita-
mente, na oferta de crédito ao consumidor, pu-
blicitária ou não: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

I – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

II – indicar que a operação de crédito poderá 
ser concluída sem consulta a serviços de prote-
ção ao crédito ou sem avaliação da situação fi-
nanceira do consumidor; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

III – ocultar ou dificultar a compreensão sobre 
os ônus e os riscos da contratação do crédito ou 
da venda a prazo; (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

IV – assediar ou pressionar o consumidor 
para contratar o fornecimento de produto, servi-
ço ou crédito, principalmente se se tratar de 
consumidor idoso, analfabeto, doente ou em 
estado de vulnerabilidade agravada ou se a con-
tratação envolver prêmio; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

V – condicionar o atendimento de pretensões 
do consumidor ou o início de tratativas à renún-
cia ou à desistência de demandas judiciais, ao 
pagamento de honorários advocatícios ou a de-
pósitos judiciais. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente 
à contratação, o fornecedor ou o intermediário 
deverá, entre outras condutas: (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

I – informar e esclarecer adequadamente o 
consumidor, considerada sua idade, sobre a natu-
reza e a modalidade do crédito oferecido, sobre 
todos os custos incidentes, observado o disposto 
nos arts. 52 e 54-B deste Código, e sobre as con-
sequências genéricas e específicas do inadimple-
mento; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

II – avaliar, de forma responsável, as condi-
ções de crédito do consumidor, mediante análise 
das informações disponíveis em bancos de da-
dos de proteção ao crédito, observado o dispos-
to neste Código e na legislação sobre proteção 
de dados; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

III – informar a identidade do agente finan-
ciador e entregar ao consumidor, ao garante e a 
outros coobrigados cópia do contrato de crédi-
to. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

Parágrafo único. O descumprimento de 
qualquer dos deveres previstos no caput deste 
artigo e nos arts. 52 e 54-C deste Código poderá 
acarretar judicialmente a redução dos juros, dos 
encargos ou de qualquer acréscimo ao principal 
e a dilação do prazo de pagamento previsto no 
contrato original, conforme a gravidade da con-
duta do fornecedor e as possibilidades financei-
ras do consumidor, sem prejuízo de outras san-
ções e de indenização por perdas e danos, 
patrimoniais e morais, ao consumidor. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 54-E. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interde-
pendentes, entre outros, o contrato principal de 
fornecimento de produto ou serviço e os contra-
tos acessórios de crédito que lhe garantam o fi-
nanciamento quando o fornecedor de crédito: 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

I – recorrer aos serviços do fornecedor de pro-
duto ou serviço para a preparação ou a conclu-
são do contrato de crédito; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

II – oferecer o crédito no local da atividade 
empresarial do fornecedor de produto ou servi-
ço financiado ou onde o contrato principal for 
celebrado. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 1º O exercício do direito de arrependimento 
nas hipóteses previstas neste Código, no contra-
to principal ou no contrato de crédito, implica a 
resolução de pleno direito do contrato que lhe 
seja conexo. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput des-
te artigo, se houver inexecução de qualquer das 
obrigações e deveres do fornecedor de produto 
ou serviço, o consumidor poderá requerer a res-
cisão do contrato não cumprido contra o forne-
cedor do crédito. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)
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§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo 
caberá igualmente ao consumidor: (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021)

I – contra o portador de cheque pós-datado 
emitido para aquisição de produto ou serviço a 
prazo; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

II – contra o administrador ou o emitente de 
cartão de crédito ou similar quando o cartão de 
crédito ou similar e o produto ou serviço forem 
fornecidos pelo mesmo fornecedor ou por enti-
dades pertencentes a um mesmo grupo econô-
mico. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato 
principal implicará, de pleno direito, a do contra-
to de crédito que lhe seja conexo, nos termos do 
caput deste artigo, ressalvado ao fornecedor do 
crédito o direito de obter do fornecedor do pro-
duto ou serviço a devolução dos valores entre-
gues, inclusive relativamente a tributos. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 
39 deste Código e na legislação aplicável à ma-
téria, é vedado ao fornecedor de produto ou 
serviço que envolva crédito, entre outras condu-
tas: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

I – realizar ou proceder à cobrança ou ao débi-
to em conta de qualquer quantia que houver sido 
contestada pelo consumidor em compra realizada 
com cartão de crédito ou similar, enquanto não 
for adequadamente solucionada a controvérsia, 
desde que o consumidor haja notificado a admi-
nistradora do cartão com antecedência de pelo 
menos 10 (dez) dias contados da data de venci-
mento da fatura, vedada a manutenção do valor 
na fatura seguinte e assegurado ao consumidor o 
direito de deduzir do total da fatura o valor em 
disputa e efetuar o pagamento da parte não con-
testada, podendo o emissor lançar como crédito 
em confiança o valor idêntico ao da transação 
contestada que tenha sido cobrada, enquanto 
não encerrada a apuração da contestação; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.181, de 2021)

II – recusar ou não entregar ao consumidor, 
ao garante e aos outros coobrigados cópia da 
minuta do contrato principal de consumo ou do 
contrato de crédito, em papel ou outro suporte 
duradouro, disponível e acessível, e, após a con-
clusão, cópia do contrato; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

III – impedir ou dificultar, em caso de utiliza-
ção fraudulenta do cartão de crédito ou similar, 

que o consumidor peça e obtenha, quando apli-
cável, a anulação ou o imediato bloqueio do pa-
gamento, ou ainda a restituição dos valores in-
devidamente recebidos. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e 
esclarecimento do consumidor e de entrega da 
minuta do contrato, no empréstimo cuja liquida-
ção seja feita mediante consignação em folha de 
pagamento, a formalização e a entrega da cópia 
do contrato ou do instrumento de contratação 
ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da 
fonte pagadora a indicação sobre a existência de 
margem consignável. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

§ 2º Nos contratos de adesão, o fornecedor 
deve prestar ao consumidor, previamente, as in-
formações de que tratam o art. 52 e o caput do 
art. 54-B deste Código, além de outras porven-
tura determinadas na legislação em vigor, e fica 
obrigado a entregar ao consumidor cópia do 
contrato, após a sua conclusão (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993)

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas suas res-
pectivas áreas de atuação administrativa, bai-
xarão normas relativas à produção, industria
lização, distribuição e consumo de produtos e 
serviços.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios fiscalizarão e controlarão a produ-
ção, industrialização, distribuição, a publicidade 
de produtos e serviços e o mercado de consumo, 
no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias.

§ 2º (Vetado).
§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais com atribuições para fisca-
lizar e controlar o mercado de consumo mante-
rão comissões permanentes para elaboração, 
revisão e atualização das normas referidas no § 
1º, sendo obrigatória a participação dos consu-
midores e fornecedores.
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§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir noti-
ficações aos fornecedores para que, sob pena de 
desobediência, prestem informações sobre 
questões de interesse do consumidor, resguarda-
do o segredo industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa 
do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, 
às seguintes sanções administrativas, sem preju-
ízo das de natureza civil, penal e das definidas 
em normas específicas:

I – multa;
II – apreensão do produto;
III – inutilização do produto;
IV – cassação do registro do produto junto ao 

órgão competente;
V – proibição de fabricação do produto;
VI – suspensão de fornecimento de produtos 

ou serviço;
VII – suspensão temporária de atividade;
VIII – revogação de concessão ou permissão 

de uso;
IX – cassação de licença do estabelecimento 

ou de atividade;
X – interdição, total ou parcial, de estabeleci-

mento, de obra ou de atividade;
XI – intervenção administrativa;
XII – imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas neste 

artigo serão aplicadas pela autoridade adminis-
trativa, no âmbito de sua atribuição, podendo 
ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar, antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acor-
do com a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor, 
será aplicada mediante procedimento adminis-
trativo, revertendo para o Fundo de que trata a 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores 
cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 
municipais de proteção ao consumidor nos de-
mais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993)

Parágrafo único. A multa será em montante 
não inferior a duzentas e não superior a três mi-
lhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Refe-
rência (Ufir), ou índice equivalente que venha a 
substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
8.703, de 6.9.1993)

Art. 58. As penas de apreensão, de inutiliza-
ção de produtos, de proibição de fabricação de 

produtos, de suspensão do fornecimento de 
produto ou serviço, de cassação do registro do 
produto e revogação da concessão ou permis-
são de uso serão aplicadas pela administração, 
mediante procedimento administrativo, asse-
gurada ampla defesa, quando forem constata-
dos vícios de quantidade ou de qualidade por 
inadequação ou insegurança do produto ou 
serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de li-
cença, de interdição e de suspensão temporária 
da atividade, bem como a de intervenção admi-
nistrativa, serão aplicadas mediante procedimen-
to administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando o fornecedor reincidir na prática das in-
frações de maior gravidade previstas neste códi-
go e na legislação de consumo.

§ 1º A pena de cassação da concessão será 
aplicada à concessionária de serviço público, 
quando violar obrigação legal ou contratual.

§ 2º A pena de intervenção administrativa 
será aplicada sempre que as circunstâncias de 
fato desaconselharem a cassação de licença, a 
interdição ou suspensão da atividade.

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discu-
ta a imposição de penalidade administrativa, 
não haverá reincidência até o trânsito em julga-
do da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda 
será cominada quando o fornecedor incorrer na 
prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos 
termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às 
expensas do infrator.

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, freqüência e di-
mensão e, preferencialmente no mesmo veículo, 
local, espaço e horário, de forma capaz de des-
fazer o malefício da publicidade enganosa ou 
abusiva.

§ 2º (Vetado)
§ 3º (Vetado).

TÍTULO II 
Das Infrações Penais

Art. 61. Constituem crimes contra as relações 
de consumo previstas neste código, sem prejuízo 
do disposto no Código Penal e leis especiais, as 
condutas tipificadas nos artigos seguintes.

Art. 62. (Vetado).
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Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos 
sobre a nocividade ou periculosidade de produ-
tos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes 
ou publicidade:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos e 
multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem dei-
xar de alertar, mediante recomendações escritas 
ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a 
ser prestado.

§ 2º Se o crime é culposo:
Pena – Detenção de um a seis meses ou 

multa.
Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade 

competente e aos consumidores a nocividade ou 
periculosidade de produtos cujo conhecimento 
seja posterior à sua colocação no mercado:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos e 
multa.

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas pe-
nas quem deixar de retirar do mercado, imedia-
tamente quando determinado pela autoridade 
competente, os produtos nocivos ou perigosos, 
na forma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau de pe-
riculosidade, contrariando determinação de au-
toridade competente:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos e 
multa.

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem 
prejuízo das correspondentes à lesão corporal e 
à morte. (Redação dada pela Lei nº 13.425, de 
2017)

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do 
art. 39 desta Lei também caracteriza o crime 
previsto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 13.425, de 2017)

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, 
ou omitir informação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, seguran-
ça, desempenho, durabilidade, preço ou garan-
tia de produtos ou serviços:

Pena – Detenção de três meses a um ano e 
multa.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem pa-
trocinar a oferta.

§ 2º Se o crime é culposo;
Pena – Detenção de um a seis meses ou mul-

ta.
Art. 67. Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva:

Pena – Detenção de três meses a um ano e 
multa.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 68. Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o con-
sumidor a se comportar de forma prejudicial ou 
perigosa a sua saúde ou segurança:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos e 
multa:

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão base à publici
dade:

Pena – Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 70. Empregar na reparação de produtos, 
peça ou componentes de reposição usados, sem 
autorização do consumidor:

Pena – Detenção de três meses a um ano e 
multa.

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de 
ameaça, coação, constrangimento físico ou mo-
ral, afirmações falsas incorretas ou enganosas 
ou de qualquer outro procedimento que expo-
nha o consumidor, injustificadamente, a ridículo 
ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer:

Pena – Detenção de três meses a um ano e 
multa.

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele cons-
tem em cadastros, banco de dados, fichas e re-
gistros:

Pena – Detenção de seis meses a um ano ou 
multa.

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente in-
formação sobre consumidor constante de cadas-
tro, banco de dados, fichas ou registros que sabe 
ou deveria saber ser inexata:

Pena – Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o 
termo de garantia adequadamente preenchido e 
com especificação clara de seu conteúdo;

Pena – Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer 
para os crimes referidos neste código, incide as 
penas a esses cominadas na medida de sua cul-
pabilidade, bem como o diretor, administrador 
ou gerente da pessoa jurídica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o forne-
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cimento, oferta, exposição à venda ou manuten-
ção em depósito de produtos ou a oferta e pres-
tação de serviços nas condições por ele proibidas.

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos 
crimes tipificados neste código:

I – serem cometidos em época de grave crise 
econômica ou por ocasião de calamidade;

II – ocasionarem grave dano individual ou co-
letivo;

III – dissimular-se a natureza ilícita do proce-
dimento;

IV – quando cometidos:
a) por servidor público, ou por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente 
superior à da vítima;

b) em detrimento de operário ou rurícola; de 
menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou 
de pessoas portadoras de deficiência mental in-
terditadas ou não;

V – serem praticados em operações que en-
volvam alimentos, medicamentos ou quaisquer 
outros produtos ou serviços essenciais .

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta 
Seção será fixada em dias-multa, correspon-
dente ao mínimo e ao máximo de dias de dura-
ção da pena privativa da liberdade cominada 
ao crime. Na individualização desta multa, o 
juiz observará o disposto no art. 60, §1º do Có-
digo Penal.

Art. 78. Além das penas privativas de liber-
dade e de multa, podem ser impostas, cumula-
tiva ou alternadamente, observado odisposto 
nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

I – a interdição temporária de direitos;
II – a publicação em órgãos de comunicação 

de grande circulação ou audiência, às expensas 
do condenado, de notícia sobre os fatos e a con-
denação;

III – a prestação de serviços à comunidade.
Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de 

que trata este código, será fixado pelo juiz, ou 
pela autoridade que presidir o inquérito, entre 
cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo.

Parágrafo único. Se assim recomendar a si-
tuação econômica do indiciado ou réu, a fiança 
poderá ser:

a) reduzida até a metade do seu valor mí
nimo;

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes 
previstos neste código, bem como a outros crimes 
e contravenções que envolvam relações de consu-
mo, poderão intervir, como assistentes do Ministé-
rio Público, os legitimados indicados no art. 82, 
inciso III e IV, aos quais também é facultado propor 
ação penal subsidiária, se a denúncia não for ofe-
recida no prazo legal.

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida 
em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de:

I – interesses ou direitos difusos, assim enten-
didos, para efeitos deste código, os transindivi-
duais, de natureza indivisível, de que sejam titu-
lares pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstâncias de fato;

II – interesses ou direitos coletivos, assim en-
tendidos, para efeitos deste código, os transindi-
viduais, de natureza indivisível de que seja titular 
grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas 
entre si ou com a parte contrária por uma rela-
ção jurídica base;

III – interesses ou direitos individuais homo-
gêneos, assim entendidos os decorrentes de ori-
gem comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente: (Re-
dação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I – o Ministério Público,
II – a União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal;
III – as entidades e órgãos da Administração 

Pública, direta ou indireta, ainda que sem perso-
nalidade jurídica, especificamente destinados à 
defesa dos interesses e direitos protegidos por 
este código;

IV – as associações legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam entre seus 
fins institucionais a defesa dos interesses e direi-
tos protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear.
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§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser 
dispensado pelo juiz, nas ações previstas nos 
arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto in-
teresse social evidenciado pela dimensão ou ca-
racterística do dano, ou pela relevância do bem 
jurídico a ser protegido.

§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
Art. 83. Para a defesa dos direitos e interes-

ses protegidos por este código são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propiciar 
sua adequada e efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cum-

primento da obrigação de fazer ou não fazer, o 
juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resul-
tado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e 
danos somente será admissível se por elas optar 
o autor ou se impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático correspondente.

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará 
sem prejuízo da multa (art. 287, do Código de 
Processo Civil).

§ 3º Sendo relevante o fundamento da de-
manda e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, é lícito ao juiz conceder a 
tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citado o réu.

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, indepen-
dentemente de pedido do autor, se for suficiente 
ou compatível com a obrigação, fixando prazo 
razoável para o cumprimento do preceito.

§ 5º Para a tutela específica ou para a obten-
ção do resultado prático equivalente, poderá o 
juiz determinar as medidas necessárias, tais como 
busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além de requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).
Art. 86. (Vetado).
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este 

código não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários 
de advogados, custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de 
má-fé, a associação autora e os diretores respon-

sáveis pela propositura da ação serão solidaria-
mente condenados em honorários advocatícios 
e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon-
sabilidade por perdas e danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo 
único deste código, a ação de regresso poderá 
ser ajuizada em processo autônomo, facultada a 
possibilidade de prosseguir-se nos mesmos au-
tos, vedada a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste 

título as normas do Código de Processo Civil e 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusi-
ve no que respeita ao inquérito civil, naquilo que 
não contrariar suas disposições.

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de 
Interesses Individuais Homogêneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 
poderão propor, em nome próprio e no interesse 
das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva 
de responsabilidade pelos danos individualmen-
te sofridos, de acordo com o disposto nos arti-
gos seguintes. (Redação dada pela Lei nº 9.008, 
de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a 
ação, atuará sempre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça 

Federal, é competente para a causa a justiça lo-
cal:

I – no foro do lugar onde ocorreu ou deva 
ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II – no foro da Capital do Estado ou no do 
Distrito Federal, para os danos de âmbito nacio-
nal ou regional, aplicando-se as regras do Códi-
go de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edi-
tal no órgão oficial, a fim de que os interessados 
possam intervir no processo como litisconsortes, 
sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios 
de comunicação social por parte dos órgãos de 
defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, 
a condenação será genérica, fixando a respon-
sabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).
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Art. 97. A liquidação e a execução de senten-
ça poderão ser promovidas pela vítima e seus 
sucessores, assim como pelos legitimados de 
que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sen-

do promovida pelos legitimados de que trata o 
art. 82, abrangendo as vítimas cujas indeniza-
ções já tiveram sido fixadas em sentença de li-
quidação, sem prejuízo do ajuizamento de ou-
tras execuções. (Redação dada pela Lei nº 9.008, 
de 21.3.1995)

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base 
em certidão das sentenças de liquidação, da 
qual deverá constar a ocorrência ou não do trân-
sito em julgado.

§ 2º É competente para a execução o juízo:
I – da liquidação da sentença ou da ação con-

denatória, no caso de execução individual;
II – da ação condenatória, quando coletiva a 

execução.
Art. 99. Em caso de concurso de créditos de-

correntes de condenação prevista na Lei n.º 7.347, 
de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos 
prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância reco-
lhida ao fundo criado pela Lei nº7.347 de 24 de 
julho de 1985, ficará sustada enquanto penden-
tes de decisão de segundo grau as ações de in-
denização pelos danos individuais, salvo na hi-
pótese de o patrimônio do devedor ser 
manifestamente suficiente para responder pela 
integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatí-
vel com a gravidade do dano, poderão os legiti-
mados do art. 82 promover a liquidação e exe-
cução da indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização 
devida reverterá para o fundo criado pela Lei n.º 
7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do 
Fornecedor de Produtos e Serviços

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil 
do fornecedor de produtos e serviços, sem pre-

juízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, 
serão observadas as seguintes normas:

I – a ação pode ser proposta no domicílio do 
autor;

II – o réu que houver contratado seguro de 
responsabilidade poderá chamar ao processo o 
segurador, vedada a integração do contraditório 
pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hi-
pótese, a sentença que julgar procedente o pe-
dido condenará o réu nos termos do art. 80 do 
Código de Processo Civil. Se o réu houver sido 
declarado falido, o síndico será intimado a infor-
mar a existência de seguro de responsabilidade, 
facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamen-
to de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Ins-
tituto de Resseguros do Brasil e dispensado o li-
tisconsórcio obrigatório com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste 
código poderão propor ação visando compelir o 
Poder Público competente a proibir, em todo o ter-
ritório nacional, a produção, divulgação distribui-
ção ou venda, ou a determinar a alteração na com-
posição, estrutura, fórmula ou acondicionamento 
de produto, cujo uso ou consumo regular se revele 
nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumida-
de pessoal.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado)

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata 
este código, a sentença fará coisa julgada:

I – erga omnes, exceto se o pedido for julga-
do improcedente por insuficiência de provas, hi-
pótese em que qualquer legitimado poderá in-
tentar outra ação, com idêntico fundamento 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso 
I do parágrafo único do art. 81;

II – ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por in-
suficiência de provas, nos termos do inciso ante-
rior, quando se tratar da hipótese prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 81;

III – erga omnes, apenas no caso de proce-
dência do pedido, para beneficiar todas as víti-
mas e seus sucessores, na hipótese do inciso III 
do parágrafo único do art. 81.
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§ 1º Os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em 
caso de improcedência do pedido, os interessa-
dos que não tiverem intervindo no processo 
como litisconsortes poderão propor ação de in-
denização a título individual.

§ 3º Os efeitos da coisa julgada de que cuida 
o art. 16, combinado com o art. 13 da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão 
as ações de indenização por danos pessoalmen-
te sofridos, propostas individualmente ou na for-
ma prevista neste código, mas, se procedente o 
pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucesso-
res, que poderão proceder à liquidação e à exe-
cução, nos termos dos arts. 96 a 99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo ante-
rior à sentença penal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos in-
cisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não 
induzem litispendência para as ações individuais, 
mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos II e III do 
artigo anterior não beneficiarão os autores das 
ações individuais, se não for requerida sua sus-
pensão no prazo de trinta dias, a contar da ciên-
cia nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

CAPÍTULO V 
DA CONCILIAÇÃO NO 

SUPERENDIVIDAMENTO

 (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 104-A. A requerimento do consumidor 
superendividado pessoa natural, o juiz poderá 
instaurar processo de repactuação de dívidas, 
com vistas à realização de audiência conciliató-
ria, presidida por ele ou por conciliador creden-
ciado no juízo, com a presença de todos os cre-
dores de dívidas previstas no art. 54-A deste 
Código, na qual o consumidor apresentará pro-
posta de plano de pagamento com prazo máxi-
mo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação, e as 
garantias e as formas de pagamento original-
mente pactuadas. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação 
as dívidas, ainda que decorrentes de relações de 
consumo, oriundas de contratos celebrados dolo-
samente sem o propósito de realizar pagamento, 
bem como as dívidas provenientes de contratos 
de crédito com garantia real, de financiamentos 
imobiliários e de crédito rural. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

§ 2º O não comparecimento injustificado de 
qualquer credor, ou de seu procurador com po-
deres especiais e plenos para transigir, à audi-
ência de conciliação de que trata o caput deste 
artigo acarretará a suspensão da exigibilidade 
do débito e a interrupção dos encargos da 
mora, bem como a sujeição compulsória ao pla-
no de pagamento da dívida se o montante de-
vido ao credor ausente for certo e conhecido 
pelo consumidor, devendo o pagamento a esse 
credor ser estipulado para ocorrer apenas após 
o pagamento aos credores presentes à audiên-
cia conciliatória. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

§ 3º No caso de conciliação, com qualquer 
credor, a sentença judicial que homologar o 
acordo descreverá o plano de pagamento da dí-
vida e terá eficácia de título executivo e força de 
coisa julgada. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

§ 4º Constarão do plano de pagamento refe-
rido no § 3º deste artigo: (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

I – medidas de dilação dos prazos de paga-
mento e de redução dos encargos da dívida ou 
da remuneração do fornecedor, entre outras 
destinadas a facilitar o pagamento da dívida; (In-
cluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

II – referência à suspensão ou à extinção das 
ações judiciais em curso; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

III – data a partir da qual será providenciada a 
exclusão do consumidor de bancos de dados e 
de cadastros de inadimplentes; (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

IV – condicionamento de seus efeitos à abs-
tenção, pelo consumidor, de condutas que im-
portem no agravamento de sua situação de su-
perendividamento. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

§ 5º O pedido do consumidor a que se refere 
o caput deste artigo não importará em declara-
ção de insolvência civil e poderá ser repetido so-
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mente após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 
contado da liquidação das obrigações previstas 
no plano de pagamento homologado, sem pre-
juízo de eventual repactuação. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021)

Art. 104-B. Se não houver êxito na concilia-
ção em relação a quaisquer credores, o juiz, a 
pedido do consumidor, instaurará processo por 
superendividamento para revisão e integração 
dos contratos e repactuação das dívidas rema-
nescentes mediante plano judicial compulsório e 
procederá à citação de todos os credores cujos 
créditos não tenham integrado o acordo porven-
tura celebrado. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

§ 1º Serão considerados no processo por su-
perendividamento, se for o caso, os documentos 
e as informações prestadas em audiência. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores 
citados juntarão documentos e as razões da ne-
gativa de aceder ao plano voluntário ou de rene-
gociar. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, des-
de que isso não onere as partes, o qual, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligên-
cias eventualmente necessárias, apresentará plano 
de pagamento que contemple medidas de tempo-
rização ou de atenuação dos encargos. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará 
aos credores, no mínimo, o valor do principal de-
vido, corrigido monetariamente por índices ofi-
ciais de preço, e preverá a liquidação total da dívi-
da, após a quitação do plano de pagamento 
consensual previsto no art. 104-A deste Código, 
em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo que a pri-
meira parcela será devida no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homo-
logação judicial, e o restante do saldo será devido 
em parcelas mensais iguais e sucessivas. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 104-C. Compete concorrente e facultati-
vamente aos órgãos públicos integrantes do Siste-
ma Nacional de Defesa do Consumidor a fase 
conciliatória e preventiva do processo de repactu-
ação de dívidas, nos moldes do art. 104-A deste 
Código, no que couber, com possibilidade de o 
processo ser regulado por convênios específicos 
celebrados entre os referidos órgãos e as institui-
ções credoras ou suas associações. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021)

§ 1º Em caso de conciliação administrativa 
para prevenir o superendividamento do consu-
midor pessoa natural, os órgãos públicos pode-
rão promover, nas reclamações individuais, audi-
ência global de conciliação com todos os 
credores e, em todos os casos, facilitar a elabo-
ração de plano de pagamento, preservado o mí-
nimo existencial, nos termos da regulamenta-
ção, sob a supervisão desses órgãos, sem 
prejuízo das demais atividades de reeducação 
financeira cabíveis. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021)

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos pú-
blicos de defesa do consumidor, em caso de su-
perendividamento do consumidor pessoa natu-
ral, incluirá a data a partir da qual será 
providenciada a exclusão do consumidor de 
bancos de dados e de cadastros de inadimplen-
tes, bem como o condicionamento de seus efei-
tos à abstenção, pelo consumidor, de condutas 
que importem no agravamento de sua situação 
de superendividamento, especialmente a de 
contrair novas dívidas. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defe-
sa do Consumidor (SNDC), os órgãos federais, es-
taduais, do Distrito Federal e municipais e as enti-
dades privadas de defesa do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defe-
sa do Consumidor, da Secretaria Nacional de Di-
reito Econômico (MJ), ou órgão federal que ve-
nha substituí-lo, é organismo de coordenação 
da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe:

I – planejar, elaborar, propor, coordenar e 
executar a política nacional de proteção ao con-
sumidor;

II – receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresentadas 
por entidades representativas ou pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado;

III – prestar aos consumidores orientação per-
manente sobre seus direitos e garantias;

IV – informar, conscientizar e motivar o con-
sumidor através dos diferentes meios de comu-
nicação;
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V – solicitar à polícia judiciária a instauração 
de inquérito policial para a apreciação de delito 
contra os consumidores, nos termos da legisla-
ção vigente;

VI – representar ao Ministério Público compe-
tente para fins de adoção de medidas processu-
ais no âmbito de suas atribuições;

VII – levar ao conhecimento dos órgãos com-
petentes as infrações de ordem administrativa 
que violarem os interesses difusos, coletivos, ou 
individuais dos consumidores;

VIII – solicitar o concurso de órgãos e entida-
des da União, Estados, do Distrito Federal e Mu-
nicípios, bem como auxiliar a fiscalização de pre-
ços, abastecimento, quantidade e segurança de 
bens e serviços;

IX – incentivar, inclusive com recursos finan-
ceiros e outros programas especiais, a formação 
de entidades de defesa do consumidor pela po-
pulação e pelos órgãos públicos estaduais e mu-
nicipais;

X – (Vetado).
XI – (Vetado).
XII – (Vetado)
XIII – desenvolver outras atividades compatí-

veis com suas finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus 

objetivos, o Departamento Nacional de Defesa 
do Consumidor poderá solicitar o concurso de 
órgãos e entidades de notória especialização 
técnico-científica.

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo

Art. 107. As entidades civis de consumido-
res e as associações de fornecedores ou sindi-
catos de categoria econômica podem regular, 
por convenção escrita, relações de consumo 
que tenham por objeto estabelecer condições 
relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à 
garantia e características de produtos e servi-
ços, bem como à reclamação e composição do 
conflito de consumo.

§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a 
partir do registro do instrumento no cartório de 
títulos e documentos.

§ 2º A convenção somente obrigará os filia-
dos às entidades signatárias.

§ 3º Não se exime de cumprir a convenção o 
fornecedor que se desligar da entidade em data 
posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado).

TÍTULO VI 
Disposições Finais

Art. 109. (Vetado).
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV 

ao art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985:

“IV – a qualquer outro interesse difuso ou co-
letivo”.

Art. 111. O inciso II do art. 5º da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação:

“II – inclua, entre suas finalidades institucio-
nais, a proteção ao meio ambiente, ao consumi-
dor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, ou a qualquer outro inte-
resse difuso ou coletivo”.

Art. 112. O § 3º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte reda-
ção:

“§ 3º Em caso de desistência infundada ou 
abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado assumirá 
a titularidade ativa”.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4º, 
5º e 6º ao art. 5º. da Lei n.º 7.347, de 24 de julho 
de 1985:

“§ 4.º O requisito da pré-constituição poderá 
ser dispensado pelo juiz, quando haja manifesto 
interesse social evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido.

§ 5.º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Distri-
to Federal e dos Estados na defesa dos interesses 
e direitos de que cuida esta lei. 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão 
tomar dos interessados compromisso de ajusta-
mento de sua conduta às exigências legais, me-
diante combinações, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial”. 

Art. 114. O art. 15 da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito 
em julgado da sentença condenatória, sem que a 
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associação autora lhe promova a execução, deve-
rá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual ini-
ciativa aos demais legitimados”.

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passando 
o parágrafo único a constituir o caput, com a 
seguinte redação:

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de 
má-fé, a associação autora e os diretores respon-
sáveis pela propositura da ação serão solidaria-
mente condenados em honorários advocatícios e 
ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos”.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985:

“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advoga-
do, custas e despesas processuais”.

Art. 117. Acrescente-se à Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, o seguinte dispositivo, renu-
merando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no que 
for cabível, os dispositivos do Título III da lei que 
instituiu o Código de Defesa do Consumidor”.

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro 
de cento e oitenta dias a contar de sua publica-
ção.

Art. 119. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169º da Inde-
pendência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva
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